
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pedrciras.ma.gov.br/

PEDR£IRAS/MA

P«5C. GQpar^ 1/202 S_
FL3. \
Rib.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 0908001/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de for

necimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, in

cluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marca-

ção/rernarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secre

tarias municipais de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Le-

ticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assina

do.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Aveoida Rio Branco, nMU. CEP: 6|E5-000, Centro - Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltps://www.pedreira5.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Encaminlio a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis
são, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo de bilhetes, visando atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, de acordo cora as infor
mações abaixo:

Justifica-se a contratação do objeto supra, uma vez que, a mesma visa a realização
de tarefas ligadas à fi.scalização, capacitação, participação em congressos, conferências, reu
niões técnicas e demais demandas.

Considerando a necessidade de providenciar transporte aéreo para os seus servido
res e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte
aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro
e ao cusio-beneficio resultante desta modalidade de deslocamento.

Portanto, as vantagens com a contratação em comento são claramente evidencia
das, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança, ficando caracteri
zada claramente a economicidade do custo-beneficio para a Administração Pública.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

Pedro Thi

Secretário mH
li

j

/go Ferréíra líaposo
tínicipal dc Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://ww>v.pedreiras.ma,gov.br/

peDnEif?A&i.<ft

Proc. "QíjC^aOf /2Qg
FLS. ^

ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de ser
viço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reser
va, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO

'rcstaçào de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacio
lais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe
cncia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direi
o a uma bagagem de mão de 10 quilos c uma d
3 auilos.

VALOR TOTAL

ESTIMADO

RS 50.000,00

P«lreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

Pedro Tb/ago Ferrei;^ Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n® 65.725-000 - PedreIras/MA



P£0REIRA5(MA

ESTADO DO MARANHÃO ' —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: https://wwH-.pedreiras.mji.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

■j-- -

Ao Senhor
Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis
são. transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, de acordo com as informações
abaixo:

Justifica-se a contratação do objeto supra, uma vez que, a mesma visa a realização
de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos, conferências, reu
niões técnicas e demais demandas.

Considerando a necessidade de providenciar transporte aéreo para os seus servido
res e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte
aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro
e ao custo-beneficío resultante desta modalidade de deslocamento.

Portanto, as vantagens com a contratação em comento são claramente evidencia
das, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança, ficando caracteri
zada claramente a economícidade do custo-benefício para a Administração Pública.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

ARILENE BEZERRArClLlVElRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada, PcdreIras/MA
E-tnail: saude@pedreiras.]na.t'Ov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

ANEXO I

Ptoo.<>
KL3. _
Rub.

PEDREIRAS/MA _

3ao2.eo 1/202 OI

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de ser
viço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reser
va, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas naclo-
lais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe-

I  -ência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direi-
lo a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de
23 quilos.

VALOR TOTAL

ESTIMADO

R$ 60.000,00

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

ARILENE BEZERRTírOLlVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada, Pedrciras/MA
E-mail: saude@pedrciras.ina.iiov.br



FEDREIRAS^MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: lilHis://www.ncdreiriis.nm.guv.br/

E-mail: assistenciasocialígi|iedrciras.nia.gnv.hr

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas á realização de procedimento licitalório, tendo por objeto
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis
são. transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, de acordo com as
informações abaixo:

Justifica-se a contratação do objeto supra, uma vez que, a mesma visa a realização
de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação cm congressos, conferências, reu
niões técnicas e demais demandas.

Considerando a necessidade de providenciar transporte aéreo para os seus servido
res e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte
aéreojustifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro
e ao custo-bencficio resultante desta modalidade de deslocamento.

Portanto, as vantagens com a contratação em comento são claramente evidencia
das, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança, ficando caracteri
zada claramente a economicidade do custo-beneficio para a Administração Pública.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2023.

STERPHANNE CAR0ÜNE MELO MENDES SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-malí: assistencíasoçial€)pedreiras. m3.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: I5.4I9.978/00OI-60

Site: httns://w\v\v.ncdrciia5.iii!i.gov.lir/

E-mnil: assistenciasocial@»ctIrciriis.niii.fnv.hr

pedreiras/ma
Proc-CP09»<y)l/3n?^
FLS. -9
Rub. r~—

ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de ser
viço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reser
va, emissão, transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcação de bilhetes, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacio-
lais dc todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe
rência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direi-
lo a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de
23 quilos.

RS 50.000,00

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2G63^

STERPHANNE CAR0mNE MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocial@>aedreíras.m3.eov.br



PEDREIRAS/MA <í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pe<lreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento ücitatório, tendo por objeto
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fomecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis
são, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com as informações
abaixo:

Justifica-se a contratação do objeto supra, uma vez que, a mesma visa a realização
de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos, conferências, reu
niões técnicas e demais demandas.

Considerando a necessidade de providenciar transporte aéreo para os seus servido
res e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte
aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro
e ao custo-beneflcio resultante desta modalidade de deslocamento.

Portanto, as vantagens com a contratação em comento são claramente evidencia
das, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança, ficando caracteri
zada claramente a economicidade do custo-beneficio para a Administração Pública.

Pedreiras/MA, IO de agosto de 2023.

DAVID WINS^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,
e-maii: educacao@pedreinis.ma.gov.br



ESTADO DO MAÍiANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hi(ps://>vw>^'.pcUrciras.ma.gov.br/

ANEXO I

ProCJ

FLS.

■P-, b.

PEOREIRAS/MA «
naoP,Qni /202^

OBilETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de ser
viço de fomecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reser
va, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo de bilhetes, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
ESTIMADO

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacio-
iais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe-
•ência, cancelamento, marcação/remarcaçâo de bilhetes, com direi
to a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de
23 quilos.

RS 60.000,00

Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2023.

DAVID WINÍ
Secretário \(í

rtiprLiRA XIMENES
ínicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,
e-mail: educacao@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEH LIR,V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hctps://www.pedreÍras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEDREIRAS/MA

pfoc.ocuo&oní /2Q? >3
FLS. IQ

JO-

Ao Senhor

Pedro Tliiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitaçüo de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis
são, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçao de bilhetes, visando atender as neces
sidades do Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informa
ções abaixo:

Justifica-se a contratação do objeto supra, uma vez que, a mesma visa a realização
de tarefas ligadas á fiscalização, capacitação, participação em congressos, conferências, reu
niões técnicas e demais demandas.

Considerando a necessidade de providenciar transporte aéreo para os seus servido
res e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte
aéreo jusliflca-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro
e ao custo-benefício resultante desta modalidade de deslocamento.

Portanto, as vantagens com a contratação em comento são claramente evidencia
das, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança, ficando caracteri
zada ciaramente a economicidade do custo-benefício para a Administração Pública.

Pedreiras/MA, IO de agosto de 2023.

MARIA VAIWSA nWÍCrPM LEITE
Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



"'• ^ 1 PEDREIRAS/MA y,

\.-(&ÊÊÊa > Proc.(B£i2Lail.;2022_

ES I ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://www.pedreÍras.ina.gov.br/

ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de ser
viço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reser
va, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender
as necessidades do Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

ESTIMADO

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacio-
lais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe-
éncia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direi-
:o a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de
23 quilos.

RS 100.000,00

Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2023.

MARIA VANTO/HNACrO PEl^IRA LEITE
Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n° tll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



'  PEDRHFSAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httDs://w>vw.Dcdrein>s.ma.gov.br/

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Depaitamenio de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Munici

pais de Planejamento, Saúde, Educação, Gabinete da Prefeita e Assistência Social de Pedrei-
ras/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de procedi

mento licitatório visando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias,

incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcação de bilhetes,

visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, sendo o ÓR
GÃO GERENCIADOR, a Secretaria Municipal de Planejamento, em conformidade com o
Decreto Federal n° 7.892/2013, suas alterações e Decreto Municipal n" 004/2021, conforme

segue anexo.

Pedreiras/MA, 11 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

PEDRO TTOAGí^^FE^m^''^^
Secretário MunicnSal delManejánento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: planeiainentoivTjDcdrciras.ma.tiov.br



PEDKElRASíMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ; 46.853.984/0001-54

Site: liüt)s://w>\-\v.ncilruiriis.nta.iiov.hr/

ITEM

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO

restação de serviços de fornecimento de pa.ssagens aéreas nacio
tais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe
ência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direi
o a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma di
3 Quilos.

VALOR TOTAL

ESTIMADO

RS 320.000,00

Pedreiras/MA, 11 de agosto de 2023.

PEDRO THÍAC^ ÉERREIRyRAPOSO
Secretário Mtínicipal de Plmejamento

Avenida Rio Branco, a" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dlaneiamento'ífDedrüiras.tna.uov.br



PEOREIRASíMA

ESTADO DO MARANHÃO L!^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe<lreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, para realiza
ção de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços para contratação de empresa espe
cializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo
de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, es
tamos encaminhando em anexo, resultado da pesquisa de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizados tomando como base, editais de licitações com objeto similar.

Pedreiras/MA, em 14 de agosto de 2023.

LUCA'» RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mntirão - Pedreiras/MA
E-mail: coinpras@pedreiras.ma.gov.br



PÊORÊfRASfMA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

1 xWüMv.ra, r-,

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.001/2023

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
, PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

DISPONIBILIDADE

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n". 147/2014,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n"
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que coubera Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo
reserva, emissão, transferência, cancelamento,

marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as
necessidades das secretarias municipais de Governador Nunes
Freire/MA.

Maior Percentual de Desconto sobre a emissão da Passagem

Preço Unitário

wvw.portaldecomprasmiblicas.coin.br

02 DE FEVEREIRO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTO

Percentual Inicial de 2,73% sobre o valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos Mil Reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc
recursos consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais; Portal da Transparência do Município:
htlps: porta].govcmadomunesfrcirc.ina,t;üv.br e na plataforma
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

www.nonaldecoinniuapüblicas.com.hr podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cnlmil20I7@.hoimail.com

Página 1 de 69



PEDREIRA&MA

ESTADO DO MARANHAO Pfoc.<
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE '"LS..
CNPJ - 01.612.834/0001-10 P -b,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023- SR?

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA EMISSÃO
DA PASSAGEM, NOS TERMOS LEI 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR N". 123/2006,
DECRETO FEDERAL N" 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, DECRETO
FEDERAL N® 8.538/15 E ALTERAÇÕES, DECRETO FEDERAL N® 7.892/2013 E
APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE NO QUE COUBER A LEI 8.666/1993 E SUAS
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
\v\vw.portaldccomnrasnubIica.s.cuiTi.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar c decidir as impugnaçõcs e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 02/02/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: >vwv>".DortaldccomDra5publícas.com.br/

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: Percentual Inicial de 2,73% sobre o valor de RS 400.000,00 (Quatrocentos
Mil Reais).

L DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais \'antajosa para Registro de Preços para
Contratação dc empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes de interesse do Município dc Governador Nunes
Freire/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual sobre o valor da Tarifa
de Agcnciamcnto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

Página 2 de 69



ESTADO DO MARANHAO | pedreiras/ma |
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE Prnc.OPOÃCO[/202^
CNPJ - 01.612.834/0001-10 FL3, fí-
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA P.ro. yÇ-

A^JÍIKU-ríB.

1.3. A valor indicado no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Não obstante as despesas
resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

w\vw.DQTtaIdccompra.sDublicas.com.br/

3 J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante rcsponsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4J.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4JJ. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para
receber citação e responder administrativa ou Judicialmente;

43.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

433. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser
objetivamente dciinido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a
vedação descrita no subitem acima;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n** 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação
a estes itens;

4.4.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.43. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está cm conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos era trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos HI e IV do art 1° e no inciso III do art 5° da
Constimição Federal;

\

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantementc com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa dociunentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ait.
43, § r da LC n" 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
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6.1.1. Percentual de desconto unitário e total para CADA ITEM devendo estar todos os tributos,
encargos

sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação
(Havendo divergência entre o percentual de desconto em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso);

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

63. Nos percentuais de descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais;
encargos previdencíários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os percentuais de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6J. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licítantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual
de desconto sobre o valor da passagem, ressalvada a hipótese cm que as companhias aéreas
concedam à CONTRATADA descontos promocionais em maior percentual, caso em que a
CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
ita data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2 J. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,1%

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"
cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamentc, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do meUior preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do maior desconto percentual registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão cora o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,
hltps://www,nortuldecomnraspublicas.com.br/ , quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. £ será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro horas da comunicação do fato
pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o iicitanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiEcadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538,
de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que sc
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que sc encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, dc 1993.
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7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complcmentarcs, quando necessários à conünnação
daqueles exigidos neste Edital cjá apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

8.2.1. Considera-sc inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

83. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a
exequibilidadc c a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minirao, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,
c a ocorrência será registrada em ata;

83. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

Página 9 de 69



PEOREIRAS/MA

Proc.l

FLS..

Rli?}

íí^^lr

«•rtUKílWÍ.

ESTADO DO MARANHAO LlÜ':i
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

8.5.1. O prazo csiabelccido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passiveís de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se as composições
de preços, encaminhadas por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microerapresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O

PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP íwww.pQrtaldatransparencia.gov.brA:
9.1J. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cni.ius.br/imnrobidade adnVconsultar reQuerido.phn).
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9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unilo - TCU
Chttps://pQrtal.tcu,t!ov.br/rcsnonsabilÍ7acao-nubIica/licitantcs-inidoncos/'>:
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttDs://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitantc e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verifícar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de binla seiá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimcnto similares, dentre outros.

9.1.5J. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a($) certidâo(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemcntares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, cm formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para Gns de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.nortaldoempreendedor.gov.far:

9.8J. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vü-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, dc 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6. Prova dc regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos
e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado como
microempresa ou empresa dc pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n" II.101, dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, acompanhados dos
termos de abcrtiua e encerramento do livro diário do último exercício social, já cxlgiveis c
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda^ a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da empresa, na formada Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede
ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;
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9.10J.2. No caso de empresa conslítuida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10JJ. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9AQãA. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10J. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (lun) resultantes da aplicação das
fórmulas:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,0

-  Ativo Círcualnte
índice de Liquidez Corrente = :——; > 1.0

Passivo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Adininistraçào, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar Escrituração Contábil
Digital - SPED CONTÁBIL (ECD), nos temos da (IN RFB n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente cora o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a
possível abertura dc diligências.
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9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fomecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto
0-7.381/2010.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licítantes remanescentes, na ordem dc classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização,

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitanle declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a líltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

lOJ. Os percentuais deverão ser em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(arL 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o percentual de desconto numérico e o percentual por escrito,
prevalecerão os segundos; no caso de divergência entre o percentual de desconto e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de tun
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante
qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qualõs) decislo(ôes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Página 16 de 69



PEDRE1RAS«-.'A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNEèíratRE ; ^—■
CNPJ - 01.612.834/0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no cndeieço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do percentual de desconto melhor classificado ou quando
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"). ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento Iicitatório.
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é ura conjunto de procedimentos para registro
formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens, para contratações Alturas
da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro dc Preços: documento vinculativo, obrígacíonal, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

143. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas
vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licítantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais
bem classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do ceilame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3" da Lei if 8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitera 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

14.12. Se houver mais de um licitante na situação dc que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14,11 será efetuada e quando houver necessidade de contratação de fomecedor remanescente.

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA;

14.18. A contratação com os fomecedores regisuados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, confonne o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, quando a(s)
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular
no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.
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15J. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FííEIRE/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, c ainda o seguinte;

16.1.1. Registrai sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização c racionalização;

16.U. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmarjunto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e teimo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de iniraçõcs
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega c, quando couber, cronogroroa de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 deJunho
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de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual
pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatòrio; e

17.1 J. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para
o correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
dcscumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

17J. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por
ói^ãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regi.stro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro
de Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes.);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
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18.6.1. A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA poderá autorizar,
excepcional e justiflcadamente, a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Altcmalivamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instnimento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20J. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

20J.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20 JJ. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20JJ. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fmal do exercicio financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação era licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta c eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da
Secretaria solicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 03 (üès) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, representando a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.

22J. O representante da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA,
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação &Iaa;

2S.U. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o ait. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, e poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

25J. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNTS FREIRE/MA, será aplicado o limite
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
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e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso FV do art. N" 87 da Lei N"
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 c art. Í-T 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licítantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de infiuencíar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
infiuencíar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo
licitatórío ou afetar a execução do contrato.

c) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

25.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Editai.
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25.5. A IMPÜGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema httDs://ww>v.portaldecQmDrasnubIlcas.com.br/

25.6. Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

25.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico hUps://wvw.r)ortaldecümprdspublicas.coni,br/

25.9. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

25.10. As ünpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

25.10.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administração.

25.12. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, seião cadastradas no sitio htiT>.s://ww\v.DQrtaldecoiupraspublicas.cQm.br/ sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
25.13. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
25.14. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.

25.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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25.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
paia fins de habilitação e classificação.

25.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.20. As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.21. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitaiório.

25.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.23. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

25.24. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
25.24.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
25.25. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.26. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA poderá
revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

25.26.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
25.26.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
25.27. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

25.28. O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.govemadomunesfrcirc.ma.gov.br. na plataforma PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS httTis:/Avw\v.DQnaldecomDrasDublicas.com.br/ podendo ainda ser
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solicitado através do e-mail: cplgnf2017@hotmail.coiii, bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Rua do Varejão n® 115, Centro, CEP: 65.284-000.

25.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXm, ART. T
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO Vir - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO.

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023.

José Fábio Andrade de Souza

Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Indústria
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro dc Preços para Contratação de empresa especializada na prestação dc serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais dc todas as companhias, incluindo
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes de interesse do
Município de Governador Nunes Freire/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Visando à execução de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos,
conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar transporte aéreo para os
seus servidores c outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo

transporte aéreo justifica-sc pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do
passageiro e ao custo-beneficio resultante desta modalidade de deslocamento;

Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei N" 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de
elementos e informações caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens aéreas
e os demais serviços correlatos, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Frcirc/MA;

As informações contidas neste Termo de Referência têm por fim o oferecimento de subsídios à
realização do processo licitatórío, à conseqüente contratação dc empresa especializada e a
adequada execução dos serviços contratados.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor percentual considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de contratos fíramos entre
órgãos Públicos e do Sistema do Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o
percentual mínimo de 2,73%, sobre o valor total de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO

ITEM OBJETO

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de
passagens aéreas nacionais e internacionais de
todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento,
marcação/remarcação de bilhetes,

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

DESCONTO

PERCENTUAL (%)
SOBRE O VALOR

DA PASSAGEM

RS 400.000,00 2,73%
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Compreendendo ainda os custos como: Taxa de

Serviço, Valor da Taxa de Embarque e Seguro
Saúde e Bafiagem.

Por se tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não constituem, em hipótese
alguma, compromisso fiituro para a contratante, razão pela qual não poderá ser exigida, nem
considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de
acordo com a necessidade da Contratante, sem que Isso justifique qualquer indenização ao
contratado;

O quantitativo previsto neste item tem caráter estimativo, balizado em função do consumo e
utilização prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua
totalidade.

Os serviços correlatos, deverão ser ofertados pela Contratada e discriminados em suas ordens de
fornecimento de serviços c na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais;

Os valores apresentados no quadro deste item, servem para base do disponibilizado da contratação
almejada para os serviços pretendidos;

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias
aéreas nacionais e internacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias
durante a vigência do contrato.

4.2 A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de reserva, emissão e remarcação,
atendendo às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Governador
Nunes Freire/MA, devendo informar ao CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço
de tarifa.

4.3 Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para o
CONTRATANTE, observando o disposto no item 9.30.

4.4 Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição, e-mail, ou reserva no sistema
da CONTRATADA.

4.5 A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada
definição do melhor roteiro, tarifas, horários e freqüência de voos.

4.6 Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de
percentual de desconto sobre o valor do agenciamento da passagem, descontos promocionais em
maior percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o
referido desconto.

4.7 A empresa CONTRATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os
valores das passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em viagens
internacionais (quando for o caso) c o montante referente à taxa de serviço.
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4.12 Percentual que ultrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de
risco financeiro e operacional por pane da empresa, uma vez que em tal hipótese a Prefeitura de
Governador Nunes Freire/MA pagará valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à
companhia aérea.

4.13 Os valores atinentes aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à companhia
aérea não serão repassados diretamente a Prefeitura de Governador Nunes Frcirc/MA, Entretanto,
tais incentivos podem ser considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidade de
proposta, sobretudo na hipótese de desconto percentual negativo.

A empresa deverá ainda:

Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do
instrumento contratual, à sua conta c responsabilidade, escritório/agência ou preposto, no
município de São Luís/MA, integrado às companhias aéreas, com equipamentos/mobiliários
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades
abaixo:

^ Execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante;
v' Emissão de bilhetes automatizados, "on-line";

^ Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line";
Consulta e freqüência de voos e equipamentos, "on-line";
Consulta à menor tarifa disponível, "on-line";
Impressão de consultas fonnuladas;
Altcraçào/remarcaçào de bilhetes; c
Combinação de tarifa.

Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário comercial, de
segunda a sexta-feira, escritório/agência ou preposto, no Município dc São Luís/MA, com
funcionários suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços
relacionados na alínea "a" deste subitem. Após o horário estipulado nesta alínea, nos fins-de-
semana e feriados, a contratada deverá, para atender os casos excepcionais e urgentes,
disponibilizar para o contratante plantão de telefones fixos e celulares e demais eqtiipamentos
necessários para emissões de passagens;

Prestar asscssoramcnto para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e
a empresa;

Repassar integralmente todos os descontos promocionais dc tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreas; e

Fomecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas
à data da emissão das passagens, por companhia aérea.
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5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES

5.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA;

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilízados, total ou parcialmente, ocorridos por
mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo c condições
de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente
comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA e não serão incluídas no faturamento;

5.3.0 valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire/MA serão restituidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da
solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, mediante
emissão de nota de crédito era favor da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA.
Caso não ocorra o referido reembolso no prazo ̂ tabelecido, os valores correspondentes aos
bilhetes devolvidos serão glosados cm fatura a ser liquidada.

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao
cancelamento do bilhete cm que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de Já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.1 Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo de licitação - Maior
Desconto, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitantc que apresentar O MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamento para os serviços de
emissão e remarcação de passagens aéreas, nacionais e internacionais, incluindo outras atividades
correlatas.

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamento, como emissão ida e/ou
volta, remarcação ou cancelamento de passagens aéreas e emissão, alteração, cancelamento de
seguro-viagem, entre outros serviços correlatos.

6.3 A proposta deverá considerar todos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes da
incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer titulo, recebidos pelas agências de tiuismo das
companhias aéreas, não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da proposta, nos
termos do § 5° do art. T da IN 03/2015/MPOG.

6.5 Não será aceito, cm hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os
membros e servidores da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA sejam realizadas
por meio de "promoções de milhagens" ou "milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das
propostas comerciais.
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7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais,
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes;

7.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados
no trato de taritâs e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais;

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.4. implantar, de forma adequada, a planificação, execução c supervisão permanente dos serviços,
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e
constante;

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes do Contrato, conforme exigência legal;

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

7.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

7.8. Atender todas as requisições de emissão de £-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e
pagas pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais
deverão ser por escrito c devidamente assinadas pelo contratante;

7.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos
servidores quererão indicados por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a
assinatura do contrato;

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens
a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de
preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

7.11. Receber os informativos sobre não utiUzação de bilhetes de passagens emitidas,
providenciando o devido ressarcimento;

7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação
da viagem, fornecendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época
da retirada do bilhete;

7.13. Repassar as vantagens c/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um
determinado número de bilhetes de passagens;
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7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Frcire/MA solidária ou
subsidiariamentc por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio,
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freirc/MA as inclusões
e/ou exclusões;

7.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a comercial!^
passagens em seu nome; que possui idoneidade crediticia; que se encontra cm dia com suas
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos c supressões, que se fizerem
necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ l" e 2®, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades c padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

7.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire/MA previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

7.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Frcire/MA, por escrito, qimlquer
anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

7.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a
não empregar menores dc 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos.

7.22. Observar o inserto no art 3® da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n® 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional dc Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos dc direção e de asscssoramento,
de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comtmicar, de imediato e por escrito, a este Sodalicio, respondendo, na forma da lei, pela omissão.

7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme inciso XIIl, art. 55, da Lei n® 8.566Ã993.

7.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no
prazo definido pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, para regularizar a
situação, sob pena de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso 1 c 87, da Lei n® 8.666/1993), além das
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penalidades previstas no Edital, no Tenno de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei
8.666/93.

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de
infração contratual.

7.25. Ciunprír com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência c outras
previstas no Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n° 8.666/93;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores
especialmente designados;

8.3. Emitir parcceres em todos os atos relativos á execução do Contrato, em especial, aplicações
de sanções, alterações c acréscimos ou supressão do Contrato;

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada;

8.6. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já
emitidas;

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando
o devido ressarcimento;

8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

8.9. Solicitar a emissão c o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante
o pertinente instmmento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas
pela autoridade competente;

8.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura,
promovendo a devolução da fatura para correção.

8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar c verificar a pesquisa de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;

8.13. Solicitar formalmente á contratada, no caso de não utilização dc bilhete de passagem, em seu
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em
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que a contralada deverá emitir a correspondeate Nota de Crédito que, por medida de simplificação
processual, deve sc dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal
apresentada pela contratada;

8.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

8.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO

9.1. Nos lermos do artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta
contratação ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, através do
servidor designado, que também será responsável pelo recebimento c atesto do documento de
cobrança.

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos
danos causados por sua omissão.

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS

10.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir do desconto
ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento dc Viagens compreendendo os serviços de
emissão, remarcação c cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional,
multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas.

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, à contratada o valor da passagem aérea (sem incidência
da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque
emitidas no pcriodo faturado.

10.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do
Serviço de Agenciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidência
da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embarque.

10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer
compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Frcirc/MA.

11. DO REAJUSTAMENTO
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1 l.l. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo com a variação geral do índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE, ou pelo
índice que venha a substitui-lo, com base na seguinte fónnula:

R = VxI

Onde:

R = valor do reajuste procurado;
V = valor inicial do contrato;
I = IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data
limite fixada para apresentação da proposta.

11.2. Caberá à licitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo
do reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freiie/MA.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA - MA poderá convocar as
detentoras dos Registros a fornecer os respectivos objetos, na forma c condições fixadas no
presente Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de l
(um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhc facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o
Órgão Gerenciador para obter a indicação do fomecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro dc Preços estarão obrigados areiirar
as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Conmatos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

13.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança,
cm 02 (duas) vias. constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
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b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
e) Valor bruto da fatura;
f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

13.2. A Ucitante vencedora deverá apresentar jimtamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal,
ú Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

13.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital,
no Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento.

13.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

13.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)
dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade
Fiscal:

14. FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, que será informado
no ato de formalização do contrato.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO
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15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para
Registro de Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de
Agenciamento.

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

16.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando dc microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldocinprccndcdor.gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de
Certidão dc Débitos c à Dívida Ativa da União.

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa dc Débitos c da Dívida Ativa.

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

' Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa):

k) Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF.
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, acompanhados
dos termos de abertura e encerramento do livro diário do último exercício social, já

exigivcis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

m.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Noimativa n° 11,
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do
Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
liciíante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2° da lei 10.406/2002;

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

m.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da
leilO.406/2002;

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1,0

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circuaínte

Passivo Circulante
> 1.0

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.
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m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

m.9) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Escrituração
Contábil Digital - SPED CONTÁBIL (ECD), nos termos da (IN RFB n" 2.003, de 18 de
janeiro de 2021.

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou
que esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão.

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante fomeceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos/serviços
da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procinadores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fimção;

0.1) As empresas de fonna facultativa poderão apresentarjuntamente como(s)atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.

p) A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do
Decreto n® 7.381/2010.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinara Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

17.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do
16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo dc 5 dias úteis.
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17.3 - No caso de iuexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura dc Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Mimicipal de Governador Nunes
Freire/MA, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos c condições previstos no Pregão.

17.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar c contratar com a Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

17.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeiliua Municipal de Governador Nunes
Freire/MA.

17.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

17.11- Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comutiicação
escrita á Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa dc mora), constando o fundamento legal.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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18.1.0 objeto deslcTcmio de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 002/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

19.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2023

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0301.001/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/—-/2023, ÀS —-H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / ÜF

IDENTIFICAÇÀO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM

ENDEREÇO:

BAIRRO:
CEP:
TELEFONE;
CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE:

N" DA AGÊNaA:

NAO

CIDADE;

E-MAIL:

FAX:
TELEFONE;

CONTA BANC DA LICITANTE:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX)

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
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4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE

COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO in - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0301.001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

. PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, .
CNPJ , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENMA A SER TOMADA PELO
LICITADOR QUANTO Á QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2", E
ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

.EM, DE. DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.001/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N® , POR INTERMÉDIO
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) , PORTADOR(A) DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N" E CPF N» DECLARA. PARA

FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N" 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )'.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

' ObMrvaçflo; em cato afiimalivo, luaínaliif a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.001/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITLfÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO N» 002/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 - SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023 -
SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023 - SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL
DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0301.001/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX],
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART.
3" DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360. / UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N»
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO
VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N®
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N« 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0301.001/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N" POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E DO CPF N" ,
DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNIClPIO DE / UF OU DE
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INTDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

.EM, DE. DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO Vin - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0301.001/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
O PREGOEIRO / EQXnPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
N" LOCALIZADA A DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N" 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N" _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0301.001/2023

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, ESTADO DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, por meio , inscrita no CNPJ/MF
com sede na bairro, GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA - MA, neste ato
Representada pelo , o Sr , brasileiro(a), poitador(a) do R.G n° e
inscrito(a) no CPF sob n" residente neste Município de GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°..../ tudo em conformidade
com o processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços
da empresa CNPJ estabelecia na Rua/Av n° Bairro
na cidade de - Estado de CEP Fone/Fax , E-mail neste ato
representado pelo Sr.(a) , brasileiro(a) , , portador do RG SSP/.... e
CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis
Federais n" 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços paiB
Futura e Eventual aquisição de , conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /
constituindo assim, em documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° / completando-a para todos os fins de direiU),
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUS ULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n" 002/2023 - SRP- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

33. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666h993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4-1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso ni do § 3" do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fomecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fomecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Os p^amentos referentes aos fomecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n
do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

73. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso U do art. 65 da
Lei 8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo ücitatório.
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7.4. Os preços regislrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitiu^
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alinea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado toraar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder ã revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados peta Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA para determinado
item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à épmca do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financcira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, semjuslificativa aceitável;

8.1.2. Dcscumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

8.U. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiEcativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8J. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
JustiEquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considcrando-se cancelado o preço registrado,
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou.
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabüízar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdencíários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigaçõfô definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
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10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.U. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações defmidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de •
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que imo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
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11.5. As aquisições ou coatrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA poderá autorizar,
excepcional e justiEcadamente, a prorrogação do prazo, respeitando o pr^o de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida
a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no
Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93,
além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licítante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência —
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenadof
de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposi^es
previstas naLcin" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, de de 2023.

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0301.001/2023

TERMO DE CONTRATO DE

COMPRA N" /...., QUE

FAZEM ENTRE SI

0(A)
EA EMPRESA

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, inscrita no CNPJ sob o n»
, através da Secretaria Municipal de , com sede

na , , , CEP: . - GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peio(a),
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°

Órgão Emissor , e a empresa
, inscrita no CNPJ sob o n.® , com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, , RG n® , CPF n°

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2023 - SRP formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0301.001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCU.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data
encerramento em / /

/  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

Página 60 de 69



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE^
CNPJ-01.612.834/0001-10 • r)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA—

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR PERCENTUAL DE

ESTIMADO DESCONTO SOBRE O

VALOR DA PASAGEM

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciárlos, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRU.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercido de 2023, na classificação abaixo:

UNI. ORÇAMENTARIA;
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
PROJ, ATIVIDADE;

ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

5.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança,
em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome c número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;

c) Valor bruto da fatura;
f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
b) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

5.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão do regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão dc regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital,
no Tenno de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento.

5.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)
dias, após o fomecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das Certidões de Regularidade
Fiscal:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de ura ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão nõvo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E
REEMBOLSO DE BILHETES
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8.1. O prazo para a entrega dos tíckets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA;

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes nào-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por
mudança dc planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo c condições
de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverâo ser devidamente
comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura
Mimicipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA e não serão incluídas no faturamento;

8,3.0 valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA serão restituidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data da solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura Municipal de
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo
estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser
liquidada.

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao
cancelamento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA
CONTRATANTE

A CONTRATADA se obriga a:

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais,
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes;

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados
no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais;

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Conttato, pessoas, com
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

10.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante;

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes do Contrato, conforme exigência legal;
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10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets c/ou passagens aéreas, formuladas e
pagas pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais
deverão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

10.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos
servidores que serão indicados por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a
assinatura do contrato;

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de
passagens a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas
condições de preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas,
providenciando o devido ressarcimento;

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação
da viagem, fornecendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época
da retirada do bilhete;

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, era conjimto, de um
determinado número de bilhetes de passagens;

10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA
solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio,
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA as
inclusões e/ou exclusões;

10.16. Fomecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legahnente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a comercializar
passagens em seu nome; que possui idoneidade crediticía; que se encontra em dia com suas
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem
necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2®, da Lei Federal n° 8.666/93.

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
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GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos
termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA previstas no Edital, neste Termo de Referencia e outras estabelecidas no
Contrato.

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR N UNES FREIRE/MA, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como
a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos.

10.22. Observar o inserto no art. 3® da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes cm linha reta, colateral ou
por afmidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comunicar, de imediato c por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão.

10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n" 8.666/1993.

10.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no
prazo definido pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, para
regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n'
8.666/1993), alem das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento
do Contrato e na Lei 8.666/93.

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de
infiação contratual.

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

A CONTRATANTE se obriga a:

10.26. Exercer a ílscallzação sobre o fomecimento e prestação dos serviços por servidores
especialmente designados;

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações
de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contraio;
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10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
contratada;

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já
emitidas;

10.31. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas,
objetivando o devido ressarcimento;

10.32. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as
requisições expedidas;

10.33. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante
o pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas
pela autoridade competente;

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura,
promovendo a devolução da fatura para correção.

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;

10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em
seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação
em que a conuaiada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de
simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura
mensal apresentada pela contratada;

10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

lU. Não assinai o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

liJ. Apresentar documentação falsa;
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11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.S. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme detemúna o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, e poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93,
c/c art. N" T da Lei N» 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
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11.12. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

11.13. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVn do art. 78 da Lei n" 8,666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da ̂licação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo ao Edital;

11.14. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

12.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13J. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2° da Lei n« 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO- SEINCj^jd:
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EDITAL DO PMICÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 - JUCEMA

PROCESSO ii"41173/2023 - JUCEMA

QUADROS DE INFORMAÇÕES

TIPO DE JULGAMENTO: (X) MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MODO DE DISPUTA:

PROCESSO N": í! 0041173/2023-JUÇEMA J
ÓRGÃO REQUISITANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

E-MAIL: dayana.5a@juceiiiajna.gov.br

OBJETO:

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

icrviços dc agenciamento de passagens aéreas nacionais, compreendendo serviços

it emissão, reserva, marcação, remarcação e cantxlamento com fornecimento do

aiUiete eletrônico paia atender às necessidades dos servidores da JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA

NATUREZA DE DESPESA 33.90.99

APLICA-SE A LEI

COMPLEMENTAR

123/2006

Sim

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPI

COMPLEMENTAR N''123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014.

CONFORME LEI

lÊNDEREÇO DE

CORRESPONDÊNCIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

na ; :

Av. Pedro H, N® 199/209 - Centro Histórico, (

MA

- CSL/JUCEMA,

:EP. 65010-450 SioLutóe

J
PR£GOEIRO(A)

DESIGNADO (A):
' "úlíVil""' "iíá^^JéssicaSousadeSá:.;: ^
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 - JUCEMA

PROCESSO n" 0041173/2023 - JUCEMA

Exclusivo oara MEI, ME, EPP

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO MARANHÃO - JUCEMA, por meio de sua Pregoeira,

designado pela Portaria n" 202 dc OS de janeiro de 2023, leva ao conhecimento dos interessados que realizará

licitação, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, de interesse

da JUCEMA, em vista do que consta do Processo Administrativo n" 0041173/2023-JUCEMA, conforme o descrito

neste Edita) c seus Anexos, por intermédio do site http://www.compras.ma.gov.br/home/# e

http://poitaJ.jucem3.ma.gov.bry.

O certame sciá regido pelo Decreto n® iO.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal n® 10.520, de 17

de julho dc 2002, Lei Estadual n® 10.403/2015, aplicando-sc os procedimentos determinados pela Lei Complementar

n® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014, da Lei Estadual n® 10.403/2015, e, subsidiariamentc, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993, e demais normas pertinentes à espécie e pelas condições estabelecidas no

presente Edital, será conduzido pclo(a) Prcgoeiro(a) e respectiva Equipe dc Apoio.

A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que as licitantes

interessadas providenciem o credenciamento junto ao e-fomecedor do Portal de

Compras do Estado do Maranhão, através do site: http://www.compnis.ma.gov.br, para obtenção da chave de

identificação c de senha no prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data determinada para a realização

do Pregão Eletrônico.

Na hipótese de não haver expediente no dia de realização do Pregão Eletrônico, a licitação será realizada

no primeiro dia útil subsequente, mantendo-se inalterado o horário.

Data da sessão pública: 25/04/2023

Horário: 14;30h (horário dc Brasília)

Local: Portal de Compras do Estado do Maranhão - bttp://www.compras.ma.gov.br/home/#

1.D0 OBJÍETO

l.I.O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de serviços de agenciameoto de passagens aéreas nacionais, compreendendo serviços de emissão,

reserva, marcação, remarcação e cancelamento com fornecimento do bilhete eletrônico para atender às

necessidades dos servidores da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA

1.2.Em caso dc discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS

GOVERNAMENTAIS - ESTADO DO MARANHÃO e as especificações constantes do Anexo I, deste Edital,

prevalecerão ás últimas.

1.3.0 critério dc julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos.
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1 AO valor estimado para a aquisição do objeto é de RS 70.000,00 (setenta mil reais).

1.5.0 critério dejulgamento das propostas será o maior percentual de descontos, não podendo ser inferior àmédia
a encontrada na pesquisa de preço, que foi de 5 Vo (cinco por cento).

2.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

2.1.0 Credenciamento c o nível básico do registro cadastral no SIGA, que permite a participação dos interessados

na modalidade licitatória Pregão, cm sua forma eletrônica

2.2.0 cadastro no SIGA deverá ser feito no Portal de Compras do Estado do Maranhão, disponível no sitio

eletrônico www.comora.s.ma.eov.br

2.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pre^o.

2.4.A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIGA e mantè-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, que estejam com credenciamento regular no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA

que deverá ser feito no Portal de Compras do Estado do Maranhão, disponível oo sítio www.compra8.ma.gov.br.

conforme disposto no Manual da licitante Pregão eletrônico, disponível no sítio:

httB://www.compras.ma.eov.br/home/manuais/manual.licitantcpregaoelctronico/inflR» hrml

3.2. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA-ME,

EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP e MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI. Somente

será admitida a participação neste certame, de pessoas juridicas enquadradas nos termos do arL 3°, da Lei

Complementar n" 123/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem

ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3. Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microerapreendedor

Individual - MEI, nesta licitação, nos termos do art. 3°, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006 e Resolução

CGSNN" 140 de 22 de maio de 2018, serão considerados:

a) Microcmprcsa - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que auflra, em cada ano calendário, receita bruta igual

Av, Pedro U, N» 199/209 -CenBo Histàrieo. CEP. 6S0I0-4S0 SSo Luis-MA21O6.8SOO/2106.8SOl
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ou iufenor a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

b) Empresa de Pequeno Forte - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que auCia, cm cada ano-calendáiio,

receita bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta míI reais) e igual ou inferior a RS 4.800.000,00 (quatro

milhões e oitocentos mil reais).

c) Microempreendedor Individual - MEI - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que auflra, cm cada ano-

caleodário, receita bruta inferior a RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais);

3.4.Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar n"

123/2006 a Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual - MEI:

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

c) De cujo capital partícipe pessoa fisica que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia dc outra empresa que

receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta

global ultrapasse o limite de que trata o art. 3^ inciso D, da Lei Complementar n" 123/2006;

d) Cujo titular ou sócio participe com mais dc 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada

por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3°, inciso Q, da

Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar ü°

123, de 14 de dezembro de 2006;

f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

g) Que participe do capital de outra pessoajurídica;

h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de

capitalização ou de previdência complementar;

i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento dc pessoa jurídica que

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;

j) Constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.5. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

a) Que se encontrem em proc^so de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

b) Em regime dc consórcio, qualquer que seja sua forma dc constituição, e empresas controladas, coligadas,

interligadas ou subsidiárias entre si;

c) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

d) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado do Maranhão;

e) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 87, inciso

in, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;
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f) Impedidas de licitar e contratar coma Administração Pública, conforme art. 7° da Lei Federal d" 10.520/2002,

durante o prazo da sanção aplicada;

g) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinanti» da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

h) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

i) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

j) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal N" 8.666/1993;

3.6.Não poderão participar do presente processo empresas que não se enquadrem como MEl, ME e EPP

conforme Lei Complementar n''123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.

3.7.As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a homologação do Plano

de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro.

3.8. A apresentação da certidão de concessão de recuperação Judicial não suprime a obrigação da empresa

comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômíco-financeiros, pois necessário conferir

igual tratamento a todas as licitantes.

3.9. Não Poderão Participar Desta Licitação:

a) Pessoajurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;

b) Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) Pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada;

d) Pessoajuridica que tenha sócios, gerentes ouresponsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão

ou entidade da Administração Pública Estadual;

e) Pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado do Maranhão,

conforme art. 87, inciso III, daLei Federai n" 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada;

f) Pessoajuridica impedida de licitar e contratar cora o Estado do Maranhão, conforme art. 7°da Lei Federal a"

10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;

g) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

b) Sociedade empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

1) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no arL 9° da Lei Federal n° 8.666, dc 1993.

3.10. Quando da participação dc microcmprcsas e empresas dc pequeno porte dcvcrãò ser adotados os critérios

estabelecidos na Lei Complementam® 123/2006.

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
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habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado c o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

4.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

4.3.As licitantes podeião deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do e-fomecedor,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

4.4.As Microemprcsas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art.

43,§l°da LCn®123, de 2006.

4.S.lncumbiiá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6.Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7.Não será estabelecida, nessa euipa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

4.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serâo

disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.9.A Proposta de Preços e os Documentos de HabiUtação deverão ser enviados devidamente, para leitura,

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader", podendo

ainda ser compactado a critério da licitante.

4.10. Os documentos enviados ao sistema SIGA poderão ser em original ou por cópia autenticada e numerados

seqüencialmente, para focUitar a análise nos trabalhos do (a) Pregoeiro(a).

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

respeitados os prazos nele estipulados, cm moeda corrente nacional (RS), com no máximo 02 (duas) casas

decimais após a vírgula, em algarismos e por extenso e de acordo com as especificações contidas no Termo de

Referência (Anexo I deste Edital), inclusas todas as despesas referentes à execução do contrato e consignar nos

campos apropriados considerado o VALOR TOTAL (RS) E O PERCENTUAL DE DESCONTO (%).

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e

número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, número do CPF e Carteira de identidade;
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c) Descrição detalbada do Item cotado em conformidade com as especi£icaçõe^'^dnlidãino Tonno de

Referência (Anexo 1 deste Edital), com indicação da unidade, quantidade, marca do objeto ofertado;

d) Proposta de preços com indicação do percentual de desconto sobre o valor total da passagem (passagem

aérea + DU), nSo superior ao valor estúnado contido no edital, em algarismo e por extenso, com no máximo

dois algarismos após a vírgula. Já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes (exceto a taxa de embarque),

essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão;

e) Prazo de validade da proposta nâo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

5.2.Havendo divergência na descrição de itens inseridos no SISTEMA ELETRÔNICO e o do Termo de

Referência prevalecerá os do Termo de Referência;

5.3.A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos;

S.4.0correndo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos.

S.S.Nos preços ofertados deverão estar considerados e inclusas todos os custos diretos e indiretos, encargos,

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, tndialhistâs c prcvidenciárias e outros necessários

30 cumprimento integral do objeto deste Pregão.

S.õ.Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.

5.7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com

a Administração Estadual.

5.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta escrita, seja com relação ̂ reço, pagamento,

prazo ou qualqueritem que importe modifícação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar

evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo (a) Pregoeíro (a).

5.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.

5.10. Caso os prazos de validade da proposta e entrega sejam omitidos oa Proposta de Preços,o (a) Pregoeíro (a)

entenderá como sendo igual aos previstos no item 6.1, alíneas "e", 'i".

5.11. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de abcrturada sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste Edital.

5.12. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as licitantes

ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta)

dias antes de fíndo o prazo de validade.

5.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

da licttaQte,não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
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pretexto.

5.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pre^o, inclusive Snanciamcnlos

subsidiados ou a fundo perdido.

5.15. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os

quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.16. A adequação da Proposta não poderá acarretar majoração de seu valor global.

5.17. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativa de Preços.

5.18. Após a apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos

supervenientes e aceitos pelo (a) Pregociro (a).

5.19. A licitante que não mantiver sua Proposta llcará sujeito ás penalidades estabelecidas no item 20 deste

Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas cxciusivamcnte por meio do sistema eletrônico,

respeitados os prazos nele estipulados, em moeda corrente nacional (RS), com no máximo 02 (duas) casas

decimais após a vírgula, cmalgaiismos e por extenso e de acordo com as especificações contidas no Termo de

Referência (Anexo I deste Edital), inclusas todas as despesas referentes à execução do contrato e consignar nos

campos apropriados considerando o VALOR TOTAL E O PERCENTUAL DE DESCONTO.

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MT, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico (e-mail), csle último se houver, para contato, bem como dados bancários

(nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contraio, número do CPF e Carteira de Identidade;

c) Proposta de preços com indicação do percentual de desconto sobre o valor total da passagem (passagem

aérea + DU), não superior ao valor estimado contido no edital, cm algarismo c por extenso, com no máximo

dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes (exceto a taxa de embarque),

essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão;

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão dc abertura dos

Envelopes;

e) Prazo de Vigência da Contratação: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato;

f) Prazo e condições de entrega: Os bilhetes eletrônicos serão solicitados com antecedência mínima de 01 (um)

dia útil da data fixada para a viagem, salvo em situações de emergência;

6.2.Havendo divergência na descrição dc itens inseridos no SISTEMA ELETRÔNICO e o do Termo de

Referência prevalecerá os do Termo de Referência;

6.3.A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas
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neste Edital e seus Anexos; \?V-5'—■ ^
6.4.Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão o^ultnfios.

6.5.N0S preços ofertados deverão estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,

tributos, transporte, seguros, contribuições c obrigações sociais, trabaihistase previdenciárias c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Pregão.

6.6.Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo.

6.7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com
a Administração Estadual.

6.8. Em nnnhiima hipótese poderá ser alterado o contciido da Proposta escrita, seja com relação ^rcço, pa^mento,

prazo ou qualquer item que importe modificação dos tennos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo (a) Pregociro (a).

6.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento do má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.

6.10. Caso os prazos de validade da proposta e entrega sejam omitidos na Proposta de Preços,o (a) Pregoeiro (a)
entenderá como sendo igual aos previstos no item 6.1, alíneas "c", "P.

6.11. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de aberturada sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.12. Caso a convocação para conUalação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as licitantcs
5cam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias antes dc rindo o prazo de validade.

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
da licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto

6.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

6.15. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesde propriedade da própria licitante, para os
quais cia renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.16. A adequação da Proposta não poderá acarretar majoração de seu valor global.
6.17. Não se ^Imitirá Proposta que apresentar alternativa de Preços.

6.18. Após a apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo Justodecorrcntede fetos
supervenientes c aceitos pelo (a) Pregoeiro (a).
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6.19. A licitanle que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas nb-it^'2Crdeste

Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1 .A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e

local indicados neste Edital.

7.2.0 (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis,

ilegalidades, ou luo apresentem as especificações exigidas no Tenno de Referencia (Anexo I deste Edital).

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistma, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

7.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a)e as licitontes.

7.S.Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisuo.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL DE DESCONTO.

7.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7; A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5 % (meio por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que as

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração

da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (DOIS) MINUTOS e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pcríodode prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na fomia estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que baja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) pregoeiro (a),

assessorado pela equipe de apoio, justiíícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da

consecução do melhor preço.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a

ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c registrado em

primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, cm tempo real, do valor menor lance

registrado, vedada a identificação da licitantc.

7.17. No caso dc desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema elctrÔDÍco para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O critério dcjulgamento adotado será o dc MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS, conforme definido

neste Edital e seus Anexos.

7.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (ttão seguidas de lances), ou entre lances finais da fase do

modo de disputa aberto.

7.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, §

2°, da Lei Federal n" 8.666, dc 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.21.1.1.Prestados por empresas brasileiras;

7.21.1.2.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologiano Pais;

7.21.1.3.Prestados por empresas que comprovem cumprimento dc reserva dc cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os

lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico^ contraproposta a licitantc que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.25. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação cjulgamcntoda proposta.
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8.DA NEGOCIAÇÃO

8.1.0 (a) Pregociro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à llcitantc que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o crilcrio de julgamento, o valor estimado para a contratação c as demais condições

estabelecidas neste Edital.

8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9J)A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus Anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto Federal n."

10.024, de 2019.

9.2.A análise da cxequibilidade da proposta de preços será realizada com base no Teimo de Referência (Anexo I

deste Edital).

9.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

9.3.1 .não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.3.2.contenha vicio insanável ou Ilegalidade;

9.3.3.não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência (Anexo I deste Edital);

9.3.4.aprescntar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel

(Acórdão n" 1455/2018-TCU-PIenárto).

9.3.4.1.Quando a licitanle não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menorlance que:

•  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

imsòrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais c instalações dc propriedade da própria licitanle, para os quais ela renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.4.Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregociro (a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, oa ordem de classificação.

9.5.Havendo necessidade, o (a) Pregociro (a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

9.6.EnccrTada a análise quanto á aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) vcrífícará a habilitação da licitanle,

observado o disposto neste Edital.
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IO.DA HABILITAÇÃO

10.1 .Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licltante detentora da proposta classificada

cm primeiro lugar, o (a) Prcgoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA;
<

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia Controladoria- g

Gerai da União twwvs'.Dortaidatransnarcncia.gov.br/ceis): >
u

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo u

Consetiio Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.phnl: ^
s

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, |
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

•̂Q

10.1.LPara a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dasailneas 'b", "c" e ' |

"d" acima peia Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://ccrtidocsapf.apps.tcu.gov.br/). 5

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licltante c também de seu sócio majoritário, |
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática ^
de ato de improbidade adnünistraliva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de í

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. ^
T

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocoiiêncías Impeditivas Indiretas, o |
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relalòrio de Ocorrências 1

e

frnpedltivas Indiretas. I

• A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre |

outros. <
c

• Alicitanteseráconvocadaparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassificaçâo. 1

10.1.3.Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará a licltante Inabilitada, por falta de condição |
«

de participação. •
3

10.2.N0 caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação |
ê

da proposta subsequente. -t

lO.B.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do e- j

fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranbão, nos documentos por ele abrangidos, cm relação à £
<

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica financeira c qualificação técnica. |
t

103.I.É dever da licitanle atualizar previamente as comprovações constantes do e-fomcccdor do Portai de j

Compras do Estado do Maranhão para que estejam vigentes na data da abcrturada sessão pública, ou ennflminhnr. j
em coniunto com a apresentação da proposta, a resoectiva documentação atualizada.

10.3.2.0 descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitaçâo da licitante, exceto se a consulta aos sítios
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eletrônicos ondais emissores de certidões feita pelo (a) Prcgoeiro (a) lograr êxito cm encontrar a(s) certidão(õcs)

válida(s), conforme ait. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

10.4.Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complcmentares, necessários à confínnação

daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digitai, via

sistema, no prazo dc 04 (quaDo) horas, sob pena de inabiütaçâo.

lO.S.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

lO.õ.Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

10.7.Se a licilanic for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se a licitante for a fílial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fílial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5.Ressalvado o disposto no item 4.3, as licítantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9.Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, observar-se-á:

10.9.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis,a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.9.2.Em se tratando de Microempreendcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microemprccndcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio

www.portaidoemprcendcdor.gov.br;

10.9 J.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

e) EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado dc documento comprobaiórío dc seus administradores;

10.9.4.lnsci1ção no Rc^tro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

]0.9.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;

l0.9.6.Dccreto de Autorização, cm sc tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompctentc, quando a atividade assim o exigir;

I0.9.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas a.s alterações ou da consolidação respectiva.

10. lO.Para verificar a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, observar-se-á:

10.10.1. Comprovante dc Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ/MF,

□otadamentc através do Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica;
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10.10.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, ã Dívida Ativada União e

Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil;

10.10.3. Certidão Negativa de Débitos quanto á Divida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Fazenda do

Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa;

10.10.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado, relativo ao

domicílio ou sede da empresa;

10.10.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante(Certidào

Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa);

10.10.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- CRF-FGTS, expedida

pela Caixa Econômica Federal;

10.10.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440, 07 de julho de 201!) para

comprovar a inexistência de débito ioadimplido perante a Justiça do Trabalho da llcitante/fomeccdora;

10.11. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. observar-se-á:

10.11.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa juiidica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

10.11.2. As Mlcroempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual

(MEI), que demonstrarem esta condição cuja participação neste certame esteja Umitada apenas aos itens

exclusivos e/ou cotas reservadas, ficam dispensadas do cumprimento da apresentação de balanço patrimonial

do último exercício social, nos termos do art. 13 da LeIEstadual n" 10.403, de 2015.

10.12.A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA das licitant^ deverá ser comprovada através de:

10.12.1. Atestado (s) ou Declaração (s) dc Capacidade Técnica fornecida (s) por pessoa Jurídicadc direito público

ou privado, comprovando que a licitantc forneceu ou fornece bens compatíveis com o objeto deste pregão. O atestado

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável.

10.13.0UTR0S DOCUMENTOS:

10.13.1.Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição dc aprendiz, a partir de quatorze anos, dc

conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal n" 8.666, de 1993, no modelo do Anexo III deste

Edital;

10.13.2. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança

do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante no AnexolV deste Edital.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO:

11.1. O (a) Prcgoeiro (a) consultará no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, cm relação à
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lubilitação jurídica c à regularidade fiscal c trabalhista das licitantes cadastradas.

ll^.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especíalmentcquando a licitante

esteja com alguma documentação vencida junto ao SIGA.

11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

11.4.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

ILS-Ccoformc disposto no art. 43 da Lei Complementar n" 123, de 2006, as microcmpresas, empresas de

pequeno porte c microcmprcendedores individuais, por ocasião da participação cm certames licitatórios,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esto apresente alguma rcstiição, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco)

dias úteis, após declarada vencedora da licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

11.6.A não-rcgularizaçào fiscal c trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acarretará a inabilitação da

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização.

11.7.Uavendo necessidade de analisar minuciosameote os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro (a)

suspenderá a sessão, informando no **cbat" a nova data e horário para acontínuldadc da mesma.

11.8.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11.9.Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ouparticuiar, o órgão

ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita a exigência documcmlal respectiva e, no prazo de até

cinco dias, dará conhecimento do fato â autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis

e penais cabíveis.

1] .10. A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema que incxistem fatos impeditivos da sua habilitação,

sendo facultada a apresentação da declaração original.

11.11. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) pelo SISTEMA ELETRÔNICO e caso haja necessidade através

do e-mait: dayana.sa@Jucema.ma.gov.br e deverá:
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilo^afada ou digitada, em uma via, sem ̂ r^^s^^^uras,--
cntrclinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

12.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor;

12.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para finsdc pagamento.

12.2. A proposta fuial deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda coirente nacional, o valor unitário c total em algarismos c o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei Federal n® 8.666, de 1993).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores e)q>ressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem conter altemiuivas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à propostade outra licitante.

12.6. As propostas que contenlmm a descrição do objeto, o valor e os dociunentos complementares estarão

disponíveis na Internet, após a homologação.

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I3.1.A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá á conta de recursos específicos consignado no

orçamento da Junta Comercial do Estado do Maranhão, cm conformidade com a scgumte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FONTE DE RECURSO

SUBAÇÃO

PROGRAMA

AÇÃO

NATUREZA DA DESPESA

0843 - Passagens ácrcas

00122

33.90.99

14.DOS RECURSOS

14.1.0 (a) Pregoeiro (a) declarará a vencedora e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista de

microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no minimo DEZMINUTOS, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrcr.de forma motivada, isto c, indicando contra qual (is) decisão
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(ões) pretende reconer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

14.2.Haveado quem se manifeste, caberá ao (a) Prcgoeiro (a) veriGcar a tempcstividadc e a eaistência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, íundamentadamcntc.

14.2.1.Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará es condições de

admissibilidade do reciuso.

14.2.2.A falta de manifestação motivada da licilante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

14.2.2.1.Além do estabelecido no subitem anterior, a não manifestação do interesse em recorrer da decisão em campo

próprio disponibilizado pelo sistema, importará na decadência do direito de recorrer c acarretará o não recebimento

do reciuso.

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, ̂ resentarcm

contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

15J)Â REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 .Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos anulados c os

que dele dependam.

15.I.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao enconamcnto da etapa de lances.

15.2.Todas as licitantes rcmant^centes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mati de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

15.2.2.A convocação feita por e-tnail dar-se-á de acordo com os dados contidos no e- fornecedor do Portal de

Compras do Estado do Maranhão, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.Não havendo manifestação dcrecurao, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação à

proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da auturídadesuperíor, que poderá homologar, revogar

ou anular o procedimento licitatório.

16.2.0correndo a manifestação dc interposiçào de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e
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homologação da licitação.

17.DA GARANTU DE EXECUÇÃO

n.l.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

.  :.":3

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1.Após a homologação do resultado deste Pregão, alicitante adj

18.2.Adjudicatáfia quando convocada terá o prazo de S (cinco) dias úteis, para assinar o Contrato (Anexo VI deste

Edital), adaptado á Proposta vencedora, sob pena de decair o direito da contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no instrumento convocatório.

18.2.1.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licilante

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo JustiGcado e aceito pela Administração.

18.2.2.A recusa injustificada da iicitanie vencedora em assinar o Contrato (Anexo VI deste Edital), dentro do prazo

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujcitando-a as

penalidades legalmente estabelecidos.

18.2.3.Ê facultada à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato de

assinatura do Contrato (Anexo VI deste Edital), ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo c

nas condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de preços já estabelecida, ou

revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas no item 20 deste Edital.

t8.2.4.As licitantes remanescentes serão notiGcadas no prazo de 02 (dois) dias úteis para reapresentar os

Documentos de Habilitação relacionados nos itens 10.10.2 a 10.10.7, devidamente atualizados.

18.2.5.A Administração poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classiGcação, para

que seja obtido preço melhor.

18.3.Aplicar-sc-áao contrato os mandamentos da Lei Federai n" 8.666, de 1993, a legislação de proteç^ e defesa

do consumidor, os preceitos de direito público c, supletivameote, os princípios da teoria gerai dos contratos e as

disposições de direito privado.

18.4.A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses ou até o enceiramenlo do exercício fmanceiro, conforme, ail

57, "caput", da Lei. 8.666/93.

18.5.Para assinar o Contrato (Anexo VI deste Edital), a empresa vencedora deverá comprovara manutenção das

condições de habilitação exigidas na licitação.

18.6.A contratação Gca condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, a Sm de

que seja verificada a regularidade da empreso, conforme exigência do artigo 6° da Lei Estadual n" 6.690, de 11 de

Julho de 1.996, e do artigo 5®, do Decreto Estadual n° 21.331, de 20 de julho de 2005.

18.7.As empresas sediadas no Estado do Maranhão Qcam condicionadas à prévia comprovação de regularidade

ou certidão negativa de debito para com a Companhia de Águas c Esgotos do Maranhão-CAEMA, conforme dispõe
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o Decreto Estadual q''21 .178, de 26 dc abrilde 2005, no momento da contratação. \ " lviZ2—^

18.8.0 Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adju(liçada;Hn^Hú no

reconhecimento de que:

18.8.1 .Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação dc negócios ali estabelecida as disposições

da Lei Federal n® 8.666, de 1993.

18.9.A contratada se vincula à sua proposu e ás previsões contidas no Edital e seus Anexos.

18.10.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal

n® 8.666, de 1993 c reconhece os direitos da Administração previstos nosartigos 79 e 80 da mesma Lei.

18.11 .Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao c-forncccdor do Portal de Compras do

Estado do Maranhão para identiricor possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa a" 3, de 26 dc abril de 2018, c nos termos do ait. 6", inciso

m, da Lei n® 10.522, de 19 dejulho de 2002, consulta prévia ao CAOIN.

18.12.N0S casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento dc contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no e-fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranhão, este deverá proceder ao seu

cadastramcDto, sem ônus, antes da contratação.

18.13.Na hipótese de irregularidade do registro no c-fomecedor do Portal dc Compras do Estado do Maranhão,

o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no Edital eAncxos.

18.14.Na assinattira do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato.

18.15.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consi^adas no edital ou

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçòes legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais documentos complementarcs c, feita

a negociação, assinar o contrato.

19. DO PAGAMENTO

19.1.0 pagamento será efetuado em parcela única pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias,

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de

Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada c datada por quem de direito, através dc Ordem Bancária, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA;

l9.2.Apresentar juntamente com a nota riscai/fatura o Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão cspecífíca

quanto á inexistência de débito dc contribuições Junto ao INSS e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a

Tributos Federais e á Divida Ativa da União, Certidão negativa trabalhista, Certidões negativa c divida ativa na
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iHviD-esfera Estadual c Municipal, inclusive a Certidão Negativa da CAEMA. ^
19.3.A liberação da nota fiscal/âtura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade responsável pelo

acompanhamento c recebimento do objeto contratado.

19.4.QuaIqucr atraso oconido por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos

documentos exigidos como condição pam pagamento, importará em prorrogação automática do prazo de

vencimrato da obrigação do CONTRATANTE

19.S.Será considerada, para fins de pagamento, a data do "atesto", certificando a correta prestação dos soviços.

19.6.Será efetuada a retenção dos tributos e da contribuição previdenciária, conforme estabelecido na Lei n. "

9.430/96, na Instrução Normativa SRF n. ® 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

19.7.A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal destacando para a retenção, o Imposto sobre Serviços (ISS),

não deixando de observar a legislação do município em que os serviços estão sendo prestados.

19.8.0 CONTRATADO deverá obrigatoriamente, mensalmente, juntar á solicitação de pagamento uma cópia da

nota fiscal dos sertdços, entregues à JUCEMA referente ao mês do cobrança da fatura, cabendo a JUCEMA

aprovisionar a liquidação mediante ausência de documento, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus para

JUCEMA.

19.9.£m havendo erro na nota fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a validade vencida, o

pagamento ficará suspenso até a devida regularização da pendência, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus para

a JUCEMA.

19.10.Dc igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a eventuais multas/penalidades ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, asseguradas o direito ao contraditório e à ampla defesa.

19.11.A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela JUCEMA ao Cadastro Estadual de

Inadimplentes - CEI, consoante determina o art 6° da Lei Estadual n" 6.690/1996.

19.I2.Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancários, para crédito na conta corrente indicada na

Proposta de Preços, devendo a CONTRATADA, na oportimidade, ̂lar cadastrado no SIACEM.;

19.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, c sua apuração se fará desde a data

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento (Incisos in e IV, Ait. 55, Lei Federal o" 8.666/93), em que os

juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por ccnlo) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula; EM = I x N x VP, em que:

EM= Encargos Moratórios;

1= íiulicc dc atualização financeira = (TX/100) /365

TX = Percentual da Taxa de Juros de mora anual de 6%

N= Número dc dias entre a data do adimplcmento da etapa e a do efetivo pagamento; VP= Valor da parcela em

atraso.
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20.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . .

20. ]. Sc a licítantc vencedora, injuslificadamcntc, rccusar-sc a retirar a Noia dc Empenho piLaRSsInar ó-nisiraíncnlõ

contratual, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantcs chamadas na ordem crescente dc preços para

negociação, sujeitando-se o proponente desistcnte às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar c contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos;

b) Multa dc 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

20.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada á aplicação

das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde o

segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta c seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela cm atraso, a partir do

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

20.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,

garantida a prévia c ampla defesa, nas hipóteses dc inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Impedimento para participar dc licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e

descredcnciamento do Sistema dc Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Piíblica, pelo

prazo previsto de 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do Contrato;

20.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjimtamente com a prevista na alínea

20.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

20.6. A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) Descumprír os prazos e condições previstas neste Pregão.

20.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,

cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

20.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou

judicialmente.

20.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou iraudar na

execução do Contrato, comportar-se de modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fmude fiscal, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, Ecará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
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dc até OS (cioco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. \ proc.^3^

21.PEDID0 DE ESCLARECIMENTO EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL '—'

2t.6.Quaisqucr pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao (a) Prcgociro (a) até 3 (trfis) dias úteis

anteriores á data fixada para a abertura da Sessão Pública, exclusivamente através do e-mail

dayana.sa@jucemajna.gov.br, nos termos doarL 23 do Decreto Federal n° 10.024, de 2019.

21.6.1.0 protocolo via e-mail deverá ser realizado no horário dc funcionamento do órgão: segunda a sexta feira, no

horário das 8:00 às 18:00b.

21.6.2.0 protocolo via e-mail encaminhado após às 18:00h do último dia do prazo será considerado como

intempestivo.

21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçãodo certame.

20.3.Não serão considerados pedidos de esclarecimentos que não forem enviados exciusivamcntc através de forma

eletrônica.

20.4.A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,implicará na plena

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Fregoeiro (a).

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o fuso horário de

Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Prcgoeiro (a) poderá sanar eiros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eãcácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta Ucilação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ínieqireladas em favor da ampUaçãoda disputa entre

08 interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

22.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo Ucitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do inicio c incluir-

se-á p do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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22.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os ptincipios da isonomia e do interesse público.

22.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peçasque compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11.Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na página www.comora.s.ma.eov.br e

httn://norul.iucema.ma.gov.br/ e Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública (SACOP)

www.tce.ma.eov.br.

22.12.As eventuais alterações c esclarecimentos aos termos do Edital sciào disponibilizados na pá^a

www.compras.ma.gov.br e httpV/portal,Jucema.ma.gov,br/.

22.13.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência

ANEXO 11 Modelo de Carta Credencial

ANEXO 111 Modelo Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação

ANEXO IV Termo de compromisso de cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e

saúde do trabalho

ANEXO V Declaração de Pessoa Juridica

ANEXO VI Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação

ANEXO VII Declaração de Enquadramento ME • EPP

ANEXO Vin Minuta do Contrato

São Luís, 03 de abril de 2023.

Dayana Jéssica Sousa de Sá
Prcgoeira da JUCEMA

ID;8746I3

Av.Pedro U.N* fW/lW-Centro Hislórico,CEP. 65010-450SkiLiaí-MA2106.8500 / 2106.850I



Folha;
Proc: OD41173/2023

Rub:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO i —
SECRETARU DE ESTADO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO- SEHJC 1JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA - AE | P _

PR£GÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 - JUCEMA li— ^

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0BJET0

1.1. O presente ceimo de referência tem como objetivo a contratação de empresa c^ccializada na prestação de serviços

continuados de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais, compreendendo serviços de embsão,

reserva, marcação, remarcação e cancelamento com fornecimento do bllbete eletrônico para atender às

necessidades dos servidores da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA.

2JÜSTIF1CATIVA

2.1 .Considerando o término do atuai contrato, e a necessidade da continuação da prestação dos serviços de reserva,

emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais no âmbito estadual, que

visa atender as necessidades precipuas deste Órgão.

2.2Jaz-se indispensável, uma vez é obrigatório providenciar transporte para o deslocamento de seus gestores,

servidores e terceiros cm serviços eventuais, que necessitem deslocarem-se exclusivamente em missão de serviço,

para qualquer cidade do Estado do Maranhão ou Estado da Federação, visando à execução de tarefas ligadas à

gestão, capacitação, participação em confessos, conferências, reuniões técnicas e demais demandas que se

fizerem indispensáveis.

2.3 Assim, a interrupção destes serviços certamente implicará no comprometimento da continuidade de algumas

programações, uma vez que esse Órpo necessiâ do objeto supramencionado para o desempenho da sua função

junto à sociedade, e a falta de continuidade dos serviços, certamente, trará obstáculos ao desenvolvimento das

atividades relacionadas.

3.ESPECIFICAÇÔESE QUANTITATIVOS

3.1.Estima-se o valor de consumo para passagem de acordo com comunicação interna n® 004/2023-

GABINETE/JUCEMA.

Descrição

1  Agenciamento de passagens aéreas

nacionais.

Valor estimado de gastos com Desconto

passagens para 12 meses.

%
RS 70.000,00

3.2.0 critério de julgamento das propostas será o maior percentual de descontos, não podendo ser inferior à média

a ser encontrada na pesquisa de preço.
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3.3.PerceQtual de Desconto sobre o total da passagem (passagem aérea + Taxa OU), levan4g^sc-''eiD-CQata-0&-

preços efetivamente praticados pelas concessionárias, inclusive aqueles promocionais, excluindo-se apenas o

valor da taxa de embarque.

3.4.Não serão aceitos percentual menor ou igual zero.

4.DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

4.1.A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", ou "Nota de Empenho", a ser assinada pelo

Ordenador de Despesas do ór^o CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços

unitários e totais com a antecedência mínima de 01 (um) dia útil, da data Qxada para a viagem.

5.DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 .A emissão da passagem, somente será autorizada mediante requisição emitida pela Contratante;

5.2A CONTRATADA deverá reservar, confirmar, emitir e enviar os bilhetes eletrônicos, atendendo às datas, horários

e voos estabelecidos por livre escolha da CONTRATANTE. Uma vez solicitada a emissão, c devcni se responsabilizar

por emitir o bilhete, conforme solicitado c deverá informar a CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço

de tarifa;

5.3.0s bilhetes eletrônicos serão solicitados com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data fixada para a viagem,

salvo em situações de emergência, assim consideradas pela CONTRATANTE, por meio de formulário de requisição,

numerado seqüencialmente c encaminhado à CONTRATADA via e-mail',

a) Caso por qualquer razão a solicitação não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o encaminhamento se

fará por fax ou telefone;

b) Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados a CONTRATANTE via e-mail;

c) No coso de solicitações emergenciais, a CONTRATADA deverá informar por telefone o número do bilhete

eletrônico para que o servidor (passageiro) indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcão do aeroporto;

d) Caractcrizam-sc como solicitações emergenciais as que, sc não realizadas de imediato, possam acarretar dc alguma

forma prejuízo e/ou transtorno para o CONTRATANTE e/ou servidor (passageiro);

e) A CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor roteiro, tari&s,

horários e Seqüência dc voos, sempre que solicitada;

O A CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa

disponível no voo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em canuário;

g) A CONTRATADA deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as passagens que não

atendam a CONTRATANTE, mediante solicitação expressa;

h) A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, o valor das passagens requisitadas c

não utilizadas pela CONTRATANTE, tão logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser apresentado

o comprovante de ressarcimento, que poderá ser realizado através de fatura de cartão de crédito;

i) A forma dc reversão da passagem não utilizada, por medida dc simplificação processual, dar sc á mediante glosa

dos valores respectivos na própria fòtura mensal apresentada pela CONTRATADA;

j) A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de

comprovante dc embarque;
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k) A CONTRATADA, quando solicitada, deverá fornecer qualquer documento equivalente aos cart&cs dç embai3Si6,31i= *

do trecho da viagem (ida e volta), no prazo de 24 (vinte e quatro) boras do término da viagem; ■■

I) A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando houver aumento do

preço de passagem aérea, dc acordo com os crítciios fixados pela Agencia Nacional de Aviação Civil ANAC,

mantidos os descontos promocionais e quaisquer outras vantagens oferecidas pelas companhias aéreas.

6. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM - VOOS DOMÉSTICOS

6.1.1.A8sessoria: entende-se por assessoria para emissão de BILHETES DE PASSAGEM, o serviço prestado pela

CONTRATADA, visando ao auxilio na análise c escolha de melhores opções dc voos, observado o disposto no subitem

6.1.4, quando:

a) Não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com razoável tempo de duração, devendo a

CONTRATADA apresentar opções para que seja analisada aquela que apresente a melhor relação custo x benefício;

b) Em virtude de ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação semelhante, em que o número de passageiros

permita a negociação de melhores TARIFAS, visando cconomicidadc à JUCEMA.

6.1.2.Cotação: a cotação para emissão dc BILHETE DE PASSAGEM realizada pela CONTRATADA deverá refletir

com exatidão as informações atualizadas dc todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as

promoções tarifas vigentfs.

6.1.3.0 resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitação de cotação, as scgwntes

informações:

a) Companhia aérea;

b) Pais/cidades de origem e destino;

c) Duração do voo;

d) Quantidade e duração das escalas/conexões se houver;

e) Datas c horários do voo e aeroportos utilizados;

f) Valor da TARIFA

g) Valor da TAXA DE EMBARQUE.

6.1.4.Resci^a: a reserva para emissão dc BILHETE DE PASSAGEM deverá ser realizada pela CONTRATADA,

discriminada por TRECHO c observadas às disposições dos subitcns 6.1.2 com base nas informações dc cotação

contidas na etapa anterior.

6.1.Sj^ CONTRATADA apresentará peioe-maü ou telefone, a reserva contendo o LOCALIZADOR, a data e hora de

validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a UNIDADE SOLICITANTE, visando à necessária

aprovação.

6.I.6.Emiss3o: será realizada pela CONTRATADA observando as disposições dos subitens 6.1.2, com base nas

informações de reserva contidas na etapa anterior.

6.].7.Somcnte será autorizada a emissão do BILHETE DE PASSAGEM caso a reserva esteja ativa. Havendo

cancelamento cm virtude da expiração do prazo, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.
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7. DO CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGEM

7.1. Cancelamento originado pela extinção da demanda;

7.2. A informação de canceiamcnio será fornecida pela CONTRATANTE à CONTRATADA por c-mail ou telefone,

com base nos informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido;

13. Após o recebimento da informação acima, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do BILHETE DE

PASSAGEM no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa, quando possível, de

acordo com as regras da companhia aérea;

7.4. A solicitação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE á CONTRATADA, por &-mail ou telefone,

com base nas informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido.

8. DO REEMBOLSO

8.1. Imediatamente apôs o cancelamento, a CONTRATADA deverá requerer junto à companhia aérea, o reembolso

dos créditos provenientes da passagem cancelada.

8.2. A CONTRATADA deve adotar os medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe seja solicitado

o cancelamento do BILHETE DE PASSAGEM.

8.3. A CONTRATADA deve gerar, sempre que solicitado e no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados

a partir da solicitação, relatório mensal de todos os BILHETES DE PASSAGEM cancelados, alterados, não utilizados

c/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos pelas

companhias aéreas, contendo no mínimo: Dados do BILHETE DE PASSAGEM: nome do passageiro,

origem/destiiio, data do voo;

8.4. A CONTRATANTE efetuará a confcrcDcia das informações c a conseqüente glosa do valor a que tem direito, no

momento em que for viável c possível, levando em consideração o valor da fatura c o tempo necessário para o término

da conferência.

8.5. O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, inclusive prazo de

reembolso, taxa administrativa c outras penalidades.

9. DO LOCAL £ PRAZO DE ENTREGA DAS PASSAGENS AEREAS

9.1. A empresa contratada deverá disponibilizar os bilhetes de passagens aéreas em até 02 (duas) horas após a

solicitação, no endereço eletrônico previamente designado pelo Órgão, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

9.2. Havendo problemas de ordem técnica que inviabilize o atendimento do prazo fixado nu subitem 9.1, a empresa

deverá comunicar uo Fiscal de Contrato em até uma hora do recebimento do pedido, hcando a extensão do prazo a ser

concedido a critério da Fiscalização;

9.3. Persistindo os problemas técnicos no sistema da companhia aérea e/ou da agência, a Contratada deverá

providenciar a emissão dos bilhetes nos balcões das companhias aéreas no aeroporto ou nas lojas (Isicas das

companhias, objetivando atender o solicitado pela Fiscalização.

9.4. Os bilhetes que venham a apresentar qualquer irregularidade devcrâo ser substituídos, no prazo máximo de 01
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(uma) hora, contados a partir da comunicação;

9.5. Em caso de emissão/remarcação de passagem aérea com erro e/ou omissão atribuivel à empresa c que compromeb

sua utilização, a contratada deverá providenciar a correção, e ainda arcar com eventuais prejuízos que isso acanretar.

10. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
lO.l.São obrigações da CONTRATANTE:

a)Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização do objeto da contratação;

b)Rejcitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as especificações e obrigações assumidas

pela Contratada;

e)Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

djPrestar as informações e os esclarecimentos necessários, quando solicitados pela CONTRATADA, com relação ao

objeto da contratação;

e)Exígir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação;

f)Acompanbar c fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto da contratação;

gjPcimitir o acesso de pessoal da CONTRATADA, quando devidamente identificados, nas dependências da

CONTRATANTE para a entrega do objeto previstos neste Termo;

h)Notificar a contratado, formal c tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento da

contratação;

OExpedir as ordens de serviço, com todas as informações necessárias á execução dos serviços contratados;

j)Prestar informações c esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da

CONTRATADA:

k)Enviar o pedido de enüssâo dos passagens, informando os dados do passageiro, com antecedência que permita a

emissão c uso da passagem;

IjConsuItar Cadastro Estadual Inadimplente - CEI, devidamente atualizado que comprove a ausência dc pendência da

contratada perante o Estado do Maranhão (Decreto n°21.331 de20dejulhodc2005).

11 J)A OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
11.1.São obrigações da CONTRATADA:

a)Exccutar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo dc Referência;

b)Mantcr todas as condições dc habilitação durante o prazo de vigência do contraio.

c)Rcspondcr, independentemente da fiscalização c do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos

pessoais c/ou materiais causados, direta ou indiretamente, a JUCEMA, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução dos serviços objeto do Contrato.

d)RcsponsabiIizar-sc, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, prcsiando-os de

acordo com as especificações c os prazos constantes neste Termo dc Referência;

ejlndicor representante pata relacionar-se com a JUCEMA como responsável pela execução do objeto;

í)A conoatada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensos, no total ou emparte,

o objeto do contraio cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

acompanhamento pela fiscalização da JUCEMA.
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g)Cuinpnr as orientações do fiscai do contrato, exceto as que infringirem normas legais.

h)Lcvar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra

durante o cumprimento do conirato para adoção imediata das medidas cabíveis.

i)É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do piescnic contrato, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE.

j)Informar a JUCEMA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam viagens rcgularcs no território

nacional, bem como suas alterações;

k)Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais periodicidade dc voos e de variação de

tarifas. Inclusive promocionais, col^otando na definição do melhor roteiro, horário e freqüência de voos

(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais.

l)Adotai as medidas necessárias para promover o cancelamento dc bilhetes c/ou trechos não-utílizados

independentemente dc justificativa por parte da JUCEMA, atendendo os regras das companhias aéreas;

m)Pagar, pontualmente, as companhias aéreas independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a

JUCEMA não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que são de inteira responsabilidade da

CONTRATADA;

njFomecer, juntamente com os faturas, a relação dos créditos decorrentes de passagem c/ou trechos não utilizados no

período que permita a JUCEMA, por inicmiédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos

c fi^uências dc voos;

o)Adotar todos os demais procedimentos necessários á boa execução do contrato;

p)Fomecer comprovação da utilização das passagens aéreas;

q)Emitir relatório mensal, com características próprias da JUCEMA, tais como: Número da Requisição de Transporte

Aéreo, nome do passageiro, trecho, data dc embarque, horário dc embarque, data dc emissão, companhia aérea, número

do bilhete, número da fatura, vencimento da fatura, valor, valor liquido c observações, devendo ser enO:egue até o

primeiro dia útil do mês subsequente;

r)Rcsponsabilizar-sc pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Sscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

execução do contrato.

12J)A FORMA DE PAGAMENTO

12.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante em até 30 (trmtsj dias, contados da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2.Deverâo acompanhar a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos além de outros:

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

d) Certidão Conjunta dc Débitos relativo a Tributos Federais c á Divida Ativa da União;

c) Certidão Negativa dc Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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I2.3.0S documentos relacionados nas alíneas de "a" a V poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato

válido e atualizado do SICAF;

12.4.0 pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal,

à Seguridade Social (INSS) c ao Fundo de Gaianüa por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões

mencionadas deverão acompaniiar a nota Fiscal/fatura mensal;

12.S.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, cotttado da data final do período

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

12.6.0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" peto servidor competente, condicionado este

ato á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e

aos materiais empregados.

I2.7£ventual situação dc irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado

c atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamcnto da empresa c

rescisão contratual.

12.8.Con5talando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratado, será providenciada sua a

NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, no

presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimptôncia da contratada, bcro como quanto à

existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

12.10.Pcrsistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual c

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis.

12.12.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.13.Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12, U.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.15.A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abran^dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

Av. Pedro 11. N" 199/209 - Centro Hiftdiico. CEP. 6S0I0-tS0 SSo Ljiíii-MA 2106.8500 > 2106.8501



Folha:
Proc; 0041173/2023

Rub;

(?íiri9.00^ I202_^\GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRU E COMÉRCIO- SEINC
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA - AE

12.16.Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nSo tenha concomdò, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratõrios;

N = Número dc dias entre a data prevista paia o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (TJC);

1 = (6/100)/365

1 = 0,00016438

TX = Percenmal da taxa anual = 6%.

13.D0 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1.0 acompanhamento c a fiscalização da execução do contraio consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços c da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais rcprcscniantcs da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67

e 73 da Lei a' 8.666, de 1.993.

13.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução

dos serviços e do contrato.

13.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos ciitórios prcNdstos neste

Termo dc Referência.

13.4A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio dc instrumentos de controle, que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a)Os resultados alcançados cm relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos dc execução e da qualidade

dranandada;

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação profissional exigida;

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados;

d)A adequação dos serviços prestados á rotina de execução estabelecida;

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f)A satisfação da Administração usuária.

13.5.0 fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos no parágrafo 1° do artigo 6S da Lei n 8.666, dc 1993.

13.6.A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de
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Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como; maicaTtpãnããdé'
e forma de uso.

13.7.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 67 da Lei

n" 8.666 de 1993.

13.8.0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n 8.666, de 1993.

13.9.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re^ltante de imperfeições técnicas, vícios rcdibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n 8.666, de 1993.

13.10.A Qscâlizaçw do Contrato será exercida pelo (a) servidor (a), XXXXXXXXXX, Matricula: XXXXXX que nas

suas ausências será substituído peto servidor (a), XXXXXXXXXX, Matrícula: XXXXXXXXX; ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Contratante.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1.Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento

contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,

sujeitando-se o proponente dcsistcntc às seguintes penalidades:

a)Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b)Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

O atraso injustiíicadó na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação das

seguintes multas de mora;

a)0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde o

segundo até o trigésimo dia;

b)0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

Í4.2.A]cm das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,

garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses dc ínexecução total ou parcial do Contrato:

a)Advertêacia escrita;

b)ImpedÍmento para participar de licitação c assinar contratos com o Estado pelo prazo de até OS (cinco) anos e

dcscrcdcnciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações c Contratos - SGC por igual prazo.

c)Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo prazo

previsto de 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

14.3.AS sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "o" poderêo ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "d".
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14.4.CaberÃ ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justiSquem a proposição.

14.5.A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a). Prestar os serviços ou entregar os materiais cm desconfoimidade com o especificado e aceito;

b). Não substituir, no prazo csüpulado, o material recusado pela contratante;

c). Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

H.ó.As multas deverão ser recolhidos no prazo dc 15 (quinze) dia»; consecutivos contados da data da notificação, cm

conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

14.7.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou

judicialmente.

14.8A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do Contraio, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedido de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rc^ilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.DA PROPOSTA DE PREÇO

Í5.1.A Proposta dc Preços deverá ser apresentada, devidamente datada, assinada, contendo a discriminação detalhada

do produto, us quantidades, os valores unitários e valores totais, cm moeda nacional, em algarismos c por extenso,

conforme os preços praticados no mercado.

15.2.A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos dc

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do arl. 57 da Lei n'

8.666, dc 1993;

16. VALOR ESTIMADO

16.I.O valor estimado do desconto vai ser a média de 3 (três) proposta conforme pesquisa de mercado a ser realizada

pelo setor compclcnlc.

16.2.A proposta de preço deverá conter a descriminação detalhada dos serviços, o valor estimado c o percentual de

desconto, cm moeda nacional, prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

16.3.Todos os custos diretos c indiretos deverão c.<>tar inclusos no preço do produto, inclasivc Grcte para entrega no

endereço descrito neste Termo de Referência.

17.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 .A despesa decorrente do objeto desta licitação corrará à conta de recurso específico consignado no orçamento da

Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, cm conformidade com as seguintes dotações orçamentárias; Ação: 4450 -

Gestão do Programa; Subação: 0843 - Passagens; Natureza da Despesa; 339033; Fonte de Recurso; 0118.
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18J)0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDICE PREVIAMENTE ESTABELECIDO

18.1.0 preço do contrato poderá ser reajustado, observado o inteiregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data

limite para apresentação da proposta.

18.2.0 índice de reajuste será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

19 J)A VIGÊNCIA DO CONTRATO

I9.1A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei no

8.666, de 1993.

20.DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
20.1.A licitação para a contratação do objeto deste Termo adotará a modalidade Pregão Presencial, do tipo maior taxa

de percentual de desconto, e reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

Federal 11*3.555, de 08 de agosto de 2000, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Elaboração/Técnico Responsável:

Em 07/03/2023

Natalia de Lima Portela

Fiscal do Contrato

Matricula; 00850660

Av. Pedro n, N" 199J209 - Centro Histérico. CtiP. 65010-tSO SSo Lnís - MA 2106.8500 / 2106.8501



Folha:
Proc: 0041173/2023

Rub:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SFCRF.TARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO- SEINC
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-JUCEMA-AE

ANEXOn

declaraçAo de pleno conhecimento e atendimento às exigências de
HABIUTAÇÃO

A emptxisa , sigDatária inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), por intermédio de seu

representante legal o Sr.(a) , portador (a) da Carteira de
Identidade d° e do CPF n® , DECLARA, nos termos do artigo4®,

inciso VII da Lei Federal n® 10.S20, de 17 de julho de 2002, que tem conhecimento e atcndeplenamcnle as exigências
de habilitação do Edital do PREGÀO ELETRÔNICO N° XXX/2023- JUCEMA.

termos.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus Anexos e que se submete atodos os seus

Local e data

Nome e assinatura do rcprescnlantc legal
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I  2
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023-JUCEMA I , ÇpÍ0&OOW2ü2.^

ANEXO m

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO T, INCISO XXXDI
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A empresa

, sediada na

representante legal o Sr.(a)
Identidade n® ^e do CPF n'_

, signatária inscrila no CNPJ sob o n®

.(endereço completo), por intermédio de seu
,  portador (a) da Carteira de

, DECLARA, para fins do Pregão

Eletrônico n® XXX/2023-JUCEMA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,que esta empresa,
na presente dato, é considerada;

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123,
de 14 de dezembro de 2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1° do artigo 18-A da Lei Complementar
n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementam". 155, de 27 de outubro de 2016.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4" do artigo 3° da Lei
Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

1) Assinalar cora um "X" a condição da empresa.

2) Esta declaração deverá ser entregue ao (à) Pregoeiro (a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço c Habilitação) exigidos nesta licitação, pulas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta licitação do regime diferenciadoe favorecido previsto Lei Complementar n®. 123, de 2006.
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ANEXO IV '

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA.
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

À COMISSÃO SETORIAL DE UCITAÇÃO/JUCEMA
Ref.: Pregão Eletrônico XXX/2023 - JUCEMA

Prezados Senhores,

A empresa

, sediada na_

representante legal o Sr.(a)

de Identidade n® do CPF n®

, signatária inscrita no CNPJ sob o o®

.(endereço completo), por intermédio de seu
, portador (a) daCarteira

DECLARA, paia fins de direito, caso seja

declarada vencedora do certame e celebrado o respectívoContrato Administrativo, que se compromete a observar a
Legislação Trabalhistad^revidenciáría c dc Saúde e Medicina do Trabalho, rcsponsabilizando-se pela formalização e
registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos dc proteção.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - JUCEMA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A empresa signatária inscrita no CNPJ sob o n°

j sediada na (endereço completo), por intermédio de seu
representante legal o Sr(a). portador (a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF n" , DECLARA, sob as penas da Lei,Dos
termos do artigo 32 § 2°, da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, que até a presentedata nenhum fato
ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Eletrônico n® XX/2023- JUCEMA,e que contra cia não existe
nenhum pedido de falência ou concordata.

termos.

Declara, outrosslm. conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023-JUCEMA

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO N®. XXX/2023 - CSL/JUCEMA

PREGÃO ELETRÔNICO N°. XX/2023 - JUCEMA

PROCESSO N". XXXXXX/2023-JUCEMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
FAZEM A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO -

JUCEMA E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado, a JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ: 05.289.160/0001- 16 sediada na Av. Pedro II. n" 199/209,
Centro, São Luís - MA através de seu Presidente o Sr. SÉRGIO SILVA SOMBRA, brasileiro, casado, economista,

CPF n". 215.360.403-63, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. XXXXXXXXXX situada XXXXXXXXXXXXX, São Luís - MA, neste ato

representada pelo seu Titular, Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, CPF n°. XXXXXXXXX, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, cuja
lavratura foi regularmente autorizada cm despacho do presidente desta Autarquia, no processo n°. 41173/2023-
JUCEMA, de 09/03/2023, Pregão Eletrônico, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo, com fundamento na Lei
Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto dc
2014 c Lei complementar n° 155, de 27 dc outubro de 2016, Lei Estadual n®. 10.403 dc 29 de dezembro de 2015 e
demais normas rcgulamenlores pertinentes à espécie mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A contratação de empresa especializada na prestação dc serviços continuados dc serviços de agenclamcnto dc
passagens aéreas nacionais, compreendendo serviços dc emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento com
fomecimento do billieic eletrônico para atender às necessidades dos servidores da JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Estima-se o valor de consumo para passagem de acordo com a Solicitação dc Bens c
Serviços n® 04/2023-JUCEMA, assim como programação de viagens a serem realizadas no ano de 2023, no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) c o percentual de desconto fomecimemo pela empresa será, conforme tabela que

segue:

Descrição Valor estimado de gastos com

passagens para 12 meses.

Desconto
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Agenciamento de passagens aéreas |
RS 70
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Rub:

nacionais.
.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO: - DO VALOR TOTAL: O valor total cstímado para o contrato 6 de RS 70.000,00
(setenta mil reais), sendo aplicado o desconto de XX,00% (XXXXXXXX por cento), sobre o total da passagem
(passagem aérea + Taxa DU), levando-se em conta os preços efetivamente praticados pelas concessionárias, inclusive
aquelas promocionais, excluindo-se apenas o valor da taxa de embarque.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os preços permanecerão irreajustávels durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se ao processo n' 041173/2023 de 09/03/2023 e a proposta apresentada pela
CONTRATADA que independe de transcrição é parte integrante deste documento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo S7, inciso 11, da Lei no
8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A emissão da passagem, somente será autorizada mediante requisição cmitída pela
Contratante;

PARÁGR^VFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá reservar, confirmar, emitir c enviar os bilhetes eletrônicos,
atendendo ás datas, horários c voos estabelecidos por livre escolha da CONTRATANTE. Uma vez solicitada a
emissão, e deverá se responsabilizar por emitir o bilhete, conforme solicitado e deverá informar a CONTRATANTE
sempre que houver alteração de preço de tarifa;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os bilhetes eletrônicos serão solicitados com antecedência mínima de 01 (um) dia
útil da data fixada para a viagem, salvo em situações de emergência, assim consideradas pela CONTRATANTE, por
meio de formulário de requisição, numerado seqüencialmente c encaminhado á CONTRATADA via e-mail;
a) Caso por qualquer razão a solicitação não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o encaminhamento se
fará por fax ou telefone;
Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados a CONTRATANTE via e-mail;

a) Caso por qualquer razão a solicitação não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o encaminhamento
SC fará por fax ou telefone;

b) Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados a CONTRATANTE via e-mail;
c) No caso de solicitações emcrgenciais, a CONTRATADA deverá informar por telefone o número do bilhete

eletrônico para que o servidor (passageiro) indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcão do
aeroporto

d) Caracicrizam-se como solicitações emcrgenciais as que, se não realizadas de imediato, possam acarretar de
alguma forma prejuízo e/ou transtorno para o CONTRATANTE e/ou servidor (passageiro);

e) A CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor roteiro,
tarifas, horários e trequência de voos. sempre que solicitada;

f) A CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas cm classe econômica, na tarilà promocional mais
vantajosa disponível no voo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em contr^o;

g) A CONTRATADA deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as passagens que
não atendam a CONTRATANTE, mediante solicitação expressa;

h) A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das passagens
requisitadas e não utilizadas pela CONTRATANTE, tão logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas,
devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser realizado através de fatura de
cartão de crédito;
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i) A foinia de reversão da passagem não utilizada, por medida de simplificação processual, dar se á mediante
glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela CONTRATADA;

j) A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de
comprovante de embarque;

k) A CONTRATADA, quando solicitada, deverá fornecer qualquer documento equivalente aos cartões de
embarque do trecho da viagem (ida e volta), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do término da viagem;

I) A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando houver
aumento do preço de passagem aérea, de acordo com os critérios fixados pela Agencia Nacional de Aviação
Civil ANAC, mantidos os descontos promocionais c quaisquer outras vantagens oferecidas pelas
companhias aéreas

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM - VOOS DOMÉSTICOS

a) Asscssoria: enlcnde-se por assessoría para emissão de BILHETES DE PASSAGEM, o serviço prestado pela

CONTRATADA, visando ao auxilio na análise c escolha de melhores opções de voos, observado o disposto no subitem

PARÁGRAFO TERCEIRO, quando;

b) Não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com razoável tempo de duração, devendo a

CONTRATADA apresentar opções para que seja analisada aquela que apresente a melhor relação custo x benefício;

c) Em virtude de ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação semelhante, cm que o número de passageiros

permita a negociação de melhores TARIFAS, visando economicidadc à JUCEMA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cotação: a cotação para omissão de BILHETE DE PASSAGEM realizada pela

CONTRATADA deverá refletir com exatidão as informações anializadas de todos os voos disponíveis nas datas

solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.

PARAGRAFO TERCEIRO: O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitação

de cotação, as seguintes informações:

a) Companhia aérea;

b) Pais/cidades de origem e destino;

c) Duração do voo;

d) Quantidade e duração das escalas/conexões se houver;

c) Datas e horários do voo c aeroportos utilizados;

O Valor da TARIFA

g) Valor da TAXA DE EMBARQUE.

PARÁGRAFO QUARTO: Reserva: a reserva para emissão de BILHETE DE PASSAGEM deverá ser realizada pela

CONTRATADA, discriminada por TRECHO e observadas às disposições dos subitens 6.1.2 com base nas informações

de cotação contidas na etapa anterior.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA apresentará pelo c-mail ou telefone, a reserva comendo o

LOCALIZADOR, a data c hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a UNIDADE

SOLICITANTE, visando à necessária aprovação.

PARÁGRAFO SEXTO: Emissão: será realizada pela CONTRATADA observando as disposições dos subitens 6.1.2,

com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.

PARÁGRAGO SÉTIMO: Somente sciá autorizada a emissão do BILHETE DE PASSAGEM caso a reserva esteja ativa.
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Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo, o procedimento visando à emissão deve Ser reiniciado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGEM
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cancelamento originado pela extinção da demanda;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A informação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA por e-mail ou telefone, com base nas informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o recebimento da informação acima, a CONTRATADA deve cfcttiar o
cancelamento do BILHETE DE PASSAGEM no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da
cobrança de taxa, quando possível, de acordo com as regras da companhia aérea;
PARÁGRAFO QUARTO: A solicitação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA por e-mail ou telefone, com base nas informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido.

CLÁUSULA OITAVA - DO REEMBOLSO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Imediatamente após o cancelamento, a CONTRATADA deverá requerer junto à
companhia aérea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem cancelada.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso
tão logo lhe seja solicitado o cancelamento do BILHETE DE PASSAGEM.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve gerar, sempre que solicitado e no prazo máximo de 48
(quarenta c oito) horas contados a partir da solicitação, relatório mensal de todos os BILHETES DE PASSAGEM
cancelados, alterados, não utilizados e/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente com os
respectivos comprovantes emitidos pelas companhias aéreas, contendo no mínimo: Dados do BILHETE DE
PASSAGEM: nome do passageiro, origcm/destiDO, data do voo;
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE efetuará a conferência das informações c a conseqüente glosa do
vajor a que tem direito, no momento cm que for viável e possível, levando cm consideração o valor da fatura e o
tempo necessário para o término da conferência.
PARÁGRAFO QUINTO: O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua
aplicação, inclusive prazo de reembolso, taxa administrativa e outras penalidades.

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PASSAGENS AÉREAS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A empresa contratada deverá disponibilizar os bilhetes de passagens aéreas cm até 02
(duas) horas após a solicitação, no endereço eletrônico previamente designado pelo Órgão, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo problemas de ordem técnica que inviabilize o atendimento do prazo fixado
no PARÁGRAFO PRIMEIRO, a empresa deverá comunicar ao Fiscal de Contrato em até uma hora do recebimento
do pedido, ficando a extensão do prazo a ser concedido a crilcrío da Fiscalização;
PAJRÁGRAFO TERCEIRO: Persistindo os problemas técnicos no sistema da companhia aérea e/ou da agência, a
Contratada deverá providenciar a emissão dos bilhetes nos balcões das companhias aéreas no aeroporto ou nas lojas
Gsicas das companhias, objetivando atender o solicitado pela Fiscalização.
PARAGRfVFO QUARTO: Os bilhetes que venham a apresentar qualquer irregularidade deverão ser substituídos,
no prazo máximo de 01 (uma) hora, contados a partir da comunicação;
PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de emissão/remarcaçào de passagem aérea com erro c/ou omissão atribuível à
empresa e que comprometa sua utilização, a contratada deverá providenciar a correção, e ainda arcar com eventtiais
prejuízos que isso acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
ajProporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização do objeto da contratação;
b)Rejeilar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pela Contratada;
c)Efctuar o pagamento nas condições pactuadas;
d)Prestar os infonnuções e os esclarecimentos necessários, quando solicitados pela CONTRATADA, com relação
ao objeto da contratação;
e)Exi^, a cpialquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação;

Av. Pedro (I. N° 199/209 - Centro HIstdríco. CEP. 85010-450 S9o tuls - MA 2106.S50012106.6501



Folha:
Pioc: 0041173/2023

Rub:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E ENERGU -SEINC

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA - AE

OAcompanhar e fiscalizar, rígorosamcnte, o cumprimento do objeto da contratação;
g)Pennitir o acesso dc pessoal da CONTRATADA, quando devidamente identificados, nas dependências da
CONTRATANTE para a entrega do objeto previstos no Termo de Referência;
h)Notilicar a contratada, formal c tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento da
contratação;
i)Expcdir as ordens de serviço, com todas as informações necessárias á execução dos serviços contratados;
j)Prestar informações c esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou proposto da
CONTRATADA;

k)Enviar o pedido dc emissão das passagens, informando os dados do passageiro, com antecedência que permita a
emissão e uso da passagem;
I)Consultar Cadastro Estadual Inadimplente - CEl, devidamente atualizado que comprove a ausência dc pendência
da contratada perante o Estado do Maranhão (Decreto n^ 1. 331 dc 20 de julho dc 2005).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a)Exccutar o objeto contratado cm conformidade com as exigências estabelecidas no Contrato;
b)Maotcr todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência do contrato.
c)Responder, independentemente da Escalização c do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos
pessoais c/ou materiais causados, direta ou indiretamente, a JUCEMA, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
na execução dos serviços objeto do Contrato.
d)ResponsabiIizar-sc, integralmente, pelo objeto da contratação, nos tcnnos da legislação vigente, preslando-os de
acordo com as especificações e os prazos constantes no Termo de Referência;
e)Indicar representante para relacionar-se com a JUCEMA como responsável pela execução do objeto;
f)A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dc
acompaohünento pela íiscalização da JUCEMA.
gjCumprír as orientações do fiscal do contrato, exceto as que infringirem normas legais.
h)Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra
durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis.
i)É vedado, à CONTRATADA, transferir, no lodo ou em parte, as obrigações do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE.
jjlnformar a JUCEMA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam viagens regulares no território
nacional, bem como suas alterações;
kjPrestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais periodicidade dc voos e dc variação de
tarifas, inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário c freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões c das tarifas promocionais.
I)Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento dc bilhetes c/ou trechos não-utilizados
independentemente de justificativa por parte da JUCEMA, atendendo as regras das companhias aéreas;
m)Pagar, pontualmente, as companhias aéreas independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a
JUCEMA não responderá solidária ou subsidiariamcntc por esse rcetrdxilso, que são dc inteira responsabilidade da
CONTRATADA;

n)Fomcccr, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de passagem e/ou trechos não utilizados
no período que permita a JUCEMA, por inlermcdio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições,
reembolsos e freqüências de voos;
o)Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato;
p)Fomeccr comprovação da utilização das passagens aéreas;
q)Emitir relatório mensal, com características próprias da JUCEMA, tais como: Número da Requisição de Transporte
Aéreo, nome do passageiro, trecho, data de embarque, horário dc embarque, data de emissão, companhia aérea,
número do bilhete, número da fatura, vencimento da fatura, valor, valor liquido c observações, devendo ser entregue
até o primeiro dia útil do mês subsequente;
r)ResponsabilÍ2ar-se petas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento dc pessoal, prestação dc garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
Se a licitante vencedora, injustiflcadamente, recusar-se a retirar a Nota dc Empenho ou a assinar o instrumento
contratual, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente dcsistente às seguintes penalidades:
a) impedimento dc licitar c contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo dc até OS (cinco) anos;
b) multa dc 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada á aplicação das seguintes multas dc mora:
a) 0,33% (trinta c três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto cm atraso, desde o
segundo ate o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta c seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela cm atraso, a partir do
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
PA^GRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia c ampla defesa, nas hipóteses de inexccução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) impedimento para participar dc licitação c assinar contratos com o Estado pelo prazo dc até 05 (cinco) anos e
dcscredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.
c) declaração de inidoncidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo previsto de 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições dc reabilitação;
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente
cora a prevista na alínea "d".
PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, d«ignado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO QUINTO; A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfoimidade com o especificado c aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) dcscumprir os prazos c condições previstas neste Pregão.
PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO OITAVO: A licitantc que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
Escal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedido dc licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através dc ordem
bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverão acompanhar a Nota Fiscal/Falura, os seguintes documentos além dc outros:
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
d) Certidão Conjunta dc Débitos relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA;
d) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos relacionados nas alíneas de "a" a "c" poderão ser substituídos, total
ou parcialmente, por extrato válido c atualizado do SICAF;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS) e
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á comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a*TOre"Sént^ãttáe
certidão negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;
PARÁGRAFO QUARTO: A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (einco^ dias. contado
da data finai do período dc adimplcmento da parcela da contratação a que aquela se referir.
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento somente será autorizado depois dc efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
PARÁGRAFO SEXTO: Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o
serviço tiver sido prestado c atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providencias tendentes ao
sancionamcnto da empresa e rescisão contratual.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA será
providenciada sua a NOTCFICAÇÁO, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias. regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, no presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Qscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
PARÁGRVFO NONO: Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, a.ssegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
PARÁGRVFO DÉCIMO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, c
caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a
CONTRATADA providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO; A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
BM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX);
r=(6/100)/365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSULTA AO CEI
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a esie Contrato feitos cm favor da CONTRATADA ficam
condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para
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verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e nSo pagas, conSoatíte determina
o art. 6° da Lei Estadual o® 6.690, de 11 de julho dc 1996.
PARÁGRAFO írNTCO-Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEÍ, o CONTRATANTE não
realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7° da Lei Estadual n® 6.690, dc 11 de julho de
1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO
Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pela CONTRATANTE, o acompanhamento do serviço
ou do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências dc quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá ao FISCAL DE CONTRATO designado pela CONTRATANTE rejeitar os
serviços que estiveram fora das especificações e qualidade exigidas no Termo de Referência e no Contrato, devendo
o contratado efetuar correções, após a comunicação do servidor;
PARÁGRAFO SEGUNDO; A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização do Contrato será exercida pc1o(a) scrvidor(a) XXXXXXXXXX, ID:
XXXXXX, que nas suas ausências será substituído pelo servidor(a) XXXXXXXXXX, ID: XXXXXX, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços c de tudo dará ciência à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recurso especifico consignado no orçamento da
Junta Comercial do Maranhão - JUCCMA, cm conformidade com as seguintes dotações orçamentárias: Unidade
Orçamentária: 23201; Programa: 0122 - Registro de atividades Mercantis; Ação: 4450 - Gestão do Programa;
Subação: 0843 - Passagens; Natureza da Despesa: 339099; Fonte de Recurso: 0501.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n® 8.666, dc 21/06/1993, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDICE PREVIAMENTE
ESTABELECIDO

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o intcrregno minimo de 1 (um)
ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta.
PARAGRAFO SEGUNDO; O índice dc reajuste será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no ait. 65, §
1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou
transferi-lo, no todo ou cm parte, sob pena dc imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei Federal n®
8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO-Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DA INEXECUÇÂO CONTRATUAL \'.
A inexccuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais-e^âprevistas em
lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
A licitação para a contratação do objeto deste Termo adotará a modalidade Pregão Presencial, do tipo maior taxa de
percentual de desconto, e rcger-sc-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, e subsidíariamente pela Lei Federal n° 8.666, dc 21 de junho de 1993

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficiai do Estado, obedecendo ao
disposto no arl. 61, parágrafo único dz Lei Federal n' 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua
eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro desta cidade dc São Luis, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundos
do presente instrumento, não obstante a idoneidade c sinceridade dc propósito dc ambas as partes. E, por estarem
justos e contratados, c depois dc lido e achado conforme, as parles assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
dc igual teor, sem emendas nem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.

São Luis. XX de XXXXXXXX de 2023,

SÉRGIO SILVA SOMBRA

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

CPF:

2. Nome:

CPF:.

OocurnenlD nsalnedo eletronhairnsnle «m 0VM2O23, As 17:35,
Assinado por OAYANA JÉSSICA SOUSA OE SA

Código CEP. 6S01(M50 SSo Luls-MA210e.8K)0 /2108,e501
Pars consuliar sutanticidade acosso: tiapi/ysalnaitor.jucvBeraaeovIr/sstinadoMUeenBiReóocjtMniL
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MODALIDADE

BASE LEG.AL
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TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

I FONTE RECURSO

DISPONIBILIDADE

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023.

Lei Federa! n" 10.520/2002, Decreto Federai 10.024/2019,
Lei Complementar n°. 123/2006. utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes.

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas
nacionais de todas as companhia-s, incluindo reserva, emissão,
transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcaçâo de bilhetes,
visando atendei as necessidades das secretarias municipais de
Matões do Norte/MA

Maior Percentual de Desconto sobre a taxa de administração

Por Preço Unitário.

hUn://ww<v.licitanct.com.br/.

21 DE JULHO DE 2023

14:30 (QUATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

ABERTO

RS 325.000,00 (trezentos c vinte cinco mil reais)

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc
recursos consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.

O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência do Município;

tv >\ .m.iiiiesdon>>rtL'.iii;<.i:i'v.br. plataforma LICITANET
u\',\'..licitiUK-t,com,hi' podendo ainda ser solicitado através do e-
mail: cp,l,nn3iocs<loLiuriç,inii.^lu)iiiuúl.í.pjii, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr.
Anloniü Sampaio, n" 100. Centro, CEP: 65.468-OQO
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CNPJ N' 01.612.831/0001-87

A V. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
'te SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

n MAToesDO^cBjSJJ**^.-'
EDITAL DE LICITAÇÃO 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 - SR? ' Vo.T'>-^

O município de MATÔES do NORTE-TvíA, através da secretaria MUNICIPAI.
DE ADMINISTRAÇÃO E FfN.ANÇAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS. QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO. NA
FORMA ELETRÒNIC.A. COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA TARIFA DE AGENCIAMENTO, NOS TERMOS
LEI FEDERAL N" 10.520/2002. DECRETO FEDERAL N" 10.024/2019, LEI
COMPLEMENTAR N». 123/2006, UTILIZANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS NOICvlAS

DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORM.ÃS PERTINENTES, E AS
EXIGÊNCIAS ESTABELECID.AS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serüo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e moniloramcnto de dados gerados ou iransTerldos diretamente para a página eletrônica
h»n:.Av\vw.liciianct.c»ni.hr/. O scnddor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar
o processo licitatório; receber, e.xaminar c decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado
pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão ptiblica na internei; verificar a
conlbrmidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições dc habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 21/07/2023 às 14:30 (Quatorze horas e trinta minutos).

SITE PARA REALIZ.AÇÃO DO PREGÃO: h»n://w>v>v.Ucitanct.com.br/

Modo dc disputa: ABERTO

Valor Estimado; RS 325.000,(10 (trezentos e vinte cinco mil reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Regislro de Preços
paru Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens
odrcas nacionais de todas as companhias, incluindo reserN a, emissão, transferência, cancelamento,
marcação/rcmarcação dc bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Matõcs do Nortc/>^, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual sobre o valor da Tarifa
de Agcnclamento. observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ̂
especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência {Anexo O é apenas estimativa ̂ ecm
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utiti&d&,no-túdo 011-
cm parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a fonnalizução do contrato ou outro instrumento hábil. Não obstante as despesas
resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCI.AMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LICTTATÓRIA PREGÀO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hinKO'mvn\liciiüm'í.a>m.br/;

3.3. O crcdenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do íiciianle ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das u-ansaçõcs
inerentes a este Pregão.

3.4. O íiciianle responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas ü-ansaçõcs efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido cratamcmc favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
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microcmprccndedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam® 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS IN l BRESSAlMSr'^^^
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admmistrativos,\na%rT^^
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonsU~d que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que en\'olvem scr\'iços de grande vulto e/ou de alia complexidade técnica. Como o presente edital
foi elaborado com foco no dia a dia da .Administração, e o objeto deste certame pôde ser
objeiivamente definido pelo editai, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a
vedação descrita no subilem acima;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
REIJVTIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do iraiamenlo favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação
a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
nâo ter direito ao ü-aiamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo
que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com os condições contidas no Edital e seus anexos;
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'3
4.4.3. Que cumpre os requisiios para a habilitação definidos no Edital e queasg^íòlffi \1^-^
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daíjbit^at^íé^de^*'"''''^
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que nào emprega menor de 1S anos em irabaJlio noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°. XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de tbmia independente, nos lermos da Instrução Normativa
SLIUMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licltante ás
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitanlemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta cora a
descrição do objeto ofertado c o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43. § rda LC n" 123. dc 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos dc habilitação anteriormente Inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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5.7. Os documemos que compõem a proposta e a habilitação do líciianie melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs a >
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDÍAÍ^ O
PREENCHIMENTO. NO SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Percentual de desconto unitário e total para CADA ITEM devendo estar todos os tributos,
encargos

sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação
(Havendo divergência entre o percentual de desconto em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso);

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, comendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas os especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos percentuais de descontos propostos estarão inclusos Iodos os custos operacionais,
encargos prcvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou ser\'iços.

6.4. Os percentuais de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licilante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitanles devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. Os serviços prestados pelo CONTR.ATADA serão remunerados pelo regime de percentual
dc desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento. (taxa de serviço) fixo e irreajusiávcl.
ressalvada a hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADA descontos
promocionais em maior percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao
CONTR.ATANTE apenas o referido desconto.

6.8 Para fins dc esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá no
pagamento a ser realizado pela Prefeitura de Matões do Norte, segue explicação, com base no
Termo de Referência:
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6.9 O valor a ser pago pelo contratante por cada autoriaaçào, bilhete ou voucher emitido será
calculado milizando-se a seguinte fórmula: VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso).
Onde: a. \

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);

VP = Valor da Passagem Aérea:
T.A = Valor referente à Tarifa de Agenciamenio paga pela companhia aérea à agêqciaj^èorilraiada;
TS = Valor da Taxa dc Ser\'iço (Valor repassado à Agencia de Turismo coniraiada'após aplicado
percentual de desconto sobre a Tarifa de Agcnciamcnto);
TE = Valor da Ta.\a de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem.

6.10. A Ta.xa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do desconto
ofertado na proposta (TS = TA - D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre a tarifa de
agenciamento.

6.11. Para melhor entendimento quanto á aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo
da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos:

Exemplo I:

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20%
Ta.\a de Agenciamenio (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10%
VP=RS 1.500.00 TA = R$ 1.500.00 * 10% = RS 150,00
TS = RS 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obtcve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA. TE =
RS 35.00

S = nào há.

VF = VP - TA - TS + TE ̂ S (quando foro caso) VF = R$ 1.500,00 - RS 150,00 + RS 120,00 +
35,00 VF = RS 1.505,00

Exemplo 2;

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = RS 1.500,00
TA = RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante)
TS = RS 100.00 - 40% = RS 60,00, ou seja, obteve-se RS 40.00 dc desconto sobre a TA. TE = RS
35,00

S = não há.

VF = VP - TA + TS - TE + S (quando (br o caso) VF = RS 1.500,00 - RS 100,00 + RS 60,00 +
35,00

VF = RS 1.495,00

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-ã em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital. /\
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7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasjpic^
ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenl^a^ \vlèí,(a 3^
insanáveis ou não apresentem as especificações tácnicas exigidas no Termo de RefçtS^^U^

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licilanle.

7.2.2. A desclassificaçüo será sempre fundamentada e registrada rt6,,-8rSterna, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento dcrmltivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminltar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitanie somente poderá oferecer lance Uc valor taferior ou percentual dc desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inicr\'alo mínimo de diferença de valores ou percentuais enue os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser RS 0,1 %

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disnuta "ABERTO"
cm que os licitantes apresenüuto lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, tq)ós isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação aulomálica da ciapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois
minutos e ocorrerá succ.ssivamentc sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lance.s intermediários.
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7.12. Nâo liavcndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaiicamenie.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistcmg;^Õdéráíl,\
o prcgoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusiificadamente, admiti{:^ro1ttíB|^!l^B^^íâ
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. \ _ ^

7.14. Em caso do falha no sistema, os lances em desacordo com os subildps.antcriores^everão
ser desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido c registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licilantes serão informados, em tempo real, do
valor do maior desconto percentual registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do prcgoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET,
htiii://hiin://<<v<<v.licitanei.com.hr/, quando serão divulgadas data c hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro itoras da comunicação do fato pelo
prcgoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a veríficação automático. Junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema idcmíncará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538,
de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pone que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos du item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior au da primeira colocada, no prazo de S
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpre.sa nu a empresa de pequeno porte melhor classincada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais llcitantes microempresa e empresa
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no suiiÍterrrffli't^ort^^

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempn^gtí empres^^^e^
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiieqç^an^oresT^rá
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ̂apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicada exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3», § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993.

7.28. I^ersistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio dc lances da sess|o pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante <fue tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DÜAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complemeniores, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital c já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
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8.2. Scrã desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar jSícw
preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou q\iy,^jrejentaf'''^re^..J^
manifestamente inexcquível.

8.2.1. Considera-se inexcquível u proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou dc valor zero, incumpaiiveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minintos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio liciiante, para os quais cie renuncie a parcela ou à tomlidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,
e a ocorrência será registrada cm ata;

8.5. O pregociro poderá convocar o liciiante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo esiabelccido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e
Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo pregoeiro, destacam-se as composições
de preços, encaminhadas por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados
pelo pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassincadu. o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licítántc
que apresentou o lance mais vaniajoso. com o fim dc negociar a obtenção dc melhor preço, vedada
a negociação cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o liciiante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a panicipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar ã subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 c
45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o coso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRLMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRJMENTO DAS
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO
PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP í ^wvvv.ivTiaidairaii^narencin.utn.br.'):
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
\>\\\< cru.iii>.hr iinpioi^idadc aJm cniisiillar reuueritio phnl.
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCÜ
thtins:- nuniil.lcu.uov.br•icsponsiiUiliy;iL-ao-nublit:a'lieii:iiUcs-inidtiiim<s.');
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhtiDs:/.'ccrttdocs-
:ipr.itpn>.lL-u.ü'>\.hr 1,

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Juridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5.3. O liciianie será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a e.sisténcia de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faita de
condição de participação.
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9.1.7. No caso de inabiiiiação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICIT.ANET. cm relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
cm conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2X O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto sc a
consulta ao.s sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em
encontrar a(s) cenidão(Ões) válida(s). conforme an. 43. §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitaÍs quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessa.s contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fuis de habilitação:

9.8, HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em SC troumdo dc microemprcendedor individual • MEl: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.poftaldocmpreendedor.gov.br: ^
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ülRELI: ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobaiórío de seus
administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cora averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicos do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede ou
domicilio do liciiante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federms
c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradoia-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n® 5.452, de Tdc maio de 1943;

Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos
e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;
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9.9.7. Caso o licUanie seja considerado isento dos tributos estaduais relacitmadas írô^S^ioi^
licitaiório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda fertaduar^seu-—-licitaiório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda ^sfaduardó^jeii-
domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei; \2

9.9.8. Caso o licitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilltação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação Judicial ou extrajudicial (Lei
9  0° 11-101. de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, acompanhados dos
lermos de abertura e encerramento do livro diário do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação du proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimomal e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° H.de OS de dezcmbru de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração • DR£I. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, conibrmc disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo

H  Único e 1.184. §2» da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-sc a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de ÜI (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço Intermediário, sc decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Jimta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dosTcrmosde Abertura c de EnceiTamenio do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
dc Liquidez Geral (LG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:
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índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Círcuíaníe + èxíglvel a Longo Prazo

índice de Liquidez Corrente -
LC = Passivo Circuluite

Ativo Circualnte

Passivo Circulante
> 1,0

9.10.4. As empresas que aprescniarem resuliado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por conto) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

^Pp.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Jimta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. As empresas não optamos do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do
art, 45 da Lei 8.981/95. nos lermos da Instrução Normativa n" 2.003, de 18 dc janeiro de 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,

9.12. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante fonieccu ou fomcce bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNP.1 e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
scnddor responsável, com expressa indicação dc seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. As empresas de ibmia facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atcstado(s) de
V 7 capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a

possível abertura de diligencias.

9.12.2. Veritlcado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12,3. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações uingivels,
ficando vedada a apresentada com informações genéricos, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferír efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória,

9.13. .A liciiunte deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto
n" 7,381/2010.
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9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista \
licitantc (jualiricada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja decl&adf^(yÇ^M2nã[0&---^^f^ \
uma vez que atenda a iodas as demais exigências do editai. ^

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poste'rkir'ílSe^é'
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade riscai c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitantc, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiliiução do licitantc. sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a
convocação dos licitantcs remanescentes, na ordem de classificação. Sc. na ordem de classificação,
scguir-sc outra microempresa, empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuntentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microemprcsas c empresas dc pequeno porte, cm havendo
ínabililação, haverá nova verificação, pelo sisietna, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agencia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração np -.^—^ \decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o,c I2U23-\
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como maioat
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. "

10.3. Os percentuais deverão ser em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o percentual de desconto numérico e o percentual por escrito,
prevalecerão os segundos; no caso de divergência entre o percentual de desconto e os valora
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oterta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta de%'erá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de
outro licilante.

10.6. As propostas que contenham a descrição du objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o \'encedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer lieitanie manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada. Isto é, indicando contra qual(is) deeisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem sc manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundomentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitantc quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes a.ssegur^a vista imediata
dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. i \
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pcrmanecerSo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessüo pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do percentual de desconto melhor classificado ou quando
o liciiante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ari. 43, §1° da LC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitanies remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a se.ssão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai'''), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento lícitatório.

12.2.2. .A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao liciiante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não huja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento lícitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à presUição de serviços c aquisição dc bens, para contrataçõc.s futuras
da Adminisuação Pública.

14.2. Ata de Registro dc Preços; documento vincuíalivo. obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão
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participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no inslrumeE^Tr5^^^\
convocatório e propostas apresentadas; — \

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsávd--pel^\Ví^
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerènciamcpto^dã'^
Ata de Registro dc Preços. '

14.4. Órgão participante: i lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas
vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanics poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do liciiante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitanles que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitantc vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitantc mais
bem classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitanle vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no .m. v d.i l.ci u' 8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.1Ü tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso dc impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

14.12. Se houver mais dc um licitantc na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item
14.11 seiã efetuada e quando houver necessidade de contratação dc fornecedor remanescente.
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24.15. O anexo que traia o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitontes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição
pretendido, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Matões do
Norte/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o conU'ato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudícatário
deverá obedecer todas as condições c determinações deste edital c anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licilanies que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala de Registro
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A]>ós a homologação da licitação, a(s} liciiante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedüra(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, c-maii eletrônico ou outro meio
de regi.stro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo esiipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ala ou. ainda, recusar-se a assiná-lo, injuslificadamenie, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela pane. durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela
Prefeitura Municipal dc Matões do Norte/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Página 21 de 66 At/
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16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prátíca de todos os atos de controle e adgúnisfi^ç^So do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do
municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo
a adequação dos respectivos termos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos dc padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da CenUaJ de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do valor
estimado da licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades panicipaiues;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro dc preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decurrenies de inüuções
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do dcscumprimcnio das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos pariicipuntcs para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifcsiaçio de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de conirauiçâo e respectivas
cspccillcaçôcsou termo de referencia ou projeto básico, nos tennos da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Lei n° 10.520. de 17 dc julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual
pretende fazer parte, devendo ainda:

Página 22 de 66



MatÕés do
"sssNorte

> - f
>x\p90?->«^\

"■«•TOeS 00 NIPSTE ' MA

OC. klM.C-i 1202
s ■'■f

PREEEJTCRA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
CNPJ N" O1.612.831/00Ü1-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

17.1.1. Garaniir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifcsiar. junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para
o correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Centrai de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por
órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ala de Registro de i^reços, deverão manifestar seu interesse
junto ao órgão Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor bcncnclário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, opuir pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique a.s obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Rcgisuxi de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.):

%

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o ór^o não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
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18.6.1. A Prefeiiura Municipal dc Matõcs do Norte/MA poderá autorizar,
ju^tillcadamenie, a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da^to;
pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo^btríecedoT'
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obser\'ada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá e.xigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
dc Contrato ou emitido insumnento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de (15 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota dc Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alicmativamentc á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pani a
assinatura do Termo de Contraio ou aceite do instrumento equivalente, a Adminisiraçâo poderá
encaminhá-lo para assinatura ou ucciic da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data dc seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jusiiíicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite du Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa
adjudicado, implica nu recunhccimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação .se encena no final do exercício tinanceiro da assinatura
do mesmo e poderá ser pronogado conforme previsão no instrumento contratrial ou no termo dc
referencia. ^
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20.5. Prcviamcnie à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei
n" 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida u comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a
vigência do contrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadasu-o no prazo de até 05 (cinco) dias iiteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposui e eventuais documentos complementares c, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federa! de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRAT.ADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da
Secretaria soliciianlc, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de ate 03 (ires) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm
iodos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc MatÔes
do None/MA. ou, cm seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Matõcs do Nortc/MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Maiôcs do None/MA, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Tenno de Referência, determinando o que
for necessário á regularização das falhas ou impropriedades obser\'adas. A ação da fiscalização
não c-xonera a contratada de suus responsabilidades contratuais.
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r^rtMTU * T A MTP C r» » /-•/^MTO A •Íít* » OjL-"23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA"^!).^.
23.1. As obrigações da Coniraianic c da Coniraiada sSo as estabelecidas noT'ermo^dsJlçfiírenclí
24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento sào as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comeie infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta:

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a jufzo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções,
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte porcento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeilum Municipal de MatOcs do NorIc/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificauva aceita pela A^ínistfa^ da
Prefeitura Municipal de Matõcs do Norte/MA, será aplicado o limite máxiitio temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à .Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso ÍV do art. N° 87 da Lei N'
8.666/93, c/c art. N" T da Lei N® 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto.N° 3.555/00.

25.4. Do ato qtie aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
cncaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matòes do Norte/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes c o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subconiraiados, se admitida à subconlratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENT.A: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTIC.A CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão liciiador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-corapetitivos;

d) PR.ÁTICA COERCITIV.A: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas era inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitiiateral. com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro muitiiateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
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25.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 3
pessoa poderá impugnar este Edital. \ cflCÍ^Qlft^ —

\proc.H_— —-

25.5. .A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVA.MENTE\|d|
ELETRÔNICA no sistema btti):/Av« «.licií:iiiet.cími.br/. ^ '

25.6. Caberá o pregoeíro. decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnaçâo.

ZS.7. Acolhida a impugnaçâo. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
cxcltisivamente por meio eletrônico via imemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET
no endereço eletrônico httn://n wn.Iieitaiici.com.In-/.

25.9. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclorccímemos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

25.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

25.10.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnaçfio é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

25.12. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio htti>://» liciianet.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantcs. seu acompanhamento.
25.13. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apôs o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
idcntincado no processo para responder pela proponente.
25.14. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, dc estatuto ou contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
podercs para impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Página 28 de 66



Matões do

lprocmÍQ0L;?Ã2—1
FLS. —

Riib. - ^

i  MATOES do norte I MA

! "ROC. .\0 iCí'^ 1202 ~

 Uu.. yz- 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N' 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO. CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE .VDMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

25.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que^mp'eça'ii-i^^z^g_
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente u^nsfurida útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo\haja coraunveaçSo'enr
contrário, pelo prcgoeiru. '

25.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade Jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

25.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.20. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.21. Os llcitanics assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será. cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitaiórío.

25.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração,

25.23. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o alasiamento do
licitantc. desde que seja possível o aproveitamento du ato, observ'ados os princípios da Isonomia e
do interesse público.

25.24. O licitantc c o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
25.24.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contraio ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
25.25. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

25.26. A PREFEITURA MUNICIP.AL DE M.ATÕES DO NORTEAIA poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontomàvcl. ou anulá-lo por ilegalidade, dc oliclo ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalídução do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa c contraditório.

25.26.1. A anulação do pregão Induzà do contrato.
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25.26.2. A anulação da licUação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de inden^^^^íSS
25.27. É facultado ã autoridade superior, cm qualquer fase deste Pregão, prt^óvér^dffígencia ;202.
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a incluaüo^posteritjr^]^.,^
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins dcí clássificaÇ5Õ'T^T^
habilitação. ^

25.28. O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: v. u\^.lnatoc■Sl■l^■nor^e,tn;^,ç^n,hr. plataforma LICITANET
vwvu.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cnímtiuiesdononc.muv/ liiiim:til.cs'm. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n^Ol. Centro, CEP: 65.465-000.

25.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO [I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

PEDREIRAS/MA

FLS.
Rt;b.

MATÕES DO NORTE/MA, EM 27 DE JUNHO DE 2023.

[ Marlenc Serra Coelho
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
.0392

j  /202.2-^

Registro de Preços para Coniraiaçâo de empresa especializada na prestação de serviço de
Ibmccimcnio de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão,
transferência, cancelamento, marcaçào/rcmarcaçao dc bilhetes, visando atender as necessidades
das secretarias municipais de Maiões do Norte/'MA.

2. JUSTIFICATIVA

Visando à execução de tardas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos,
conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar transporte aéreo para os
seus servidores e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento da.s atividades. A escolha pelo
transporte aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do
passageiro e ao custo-bencfído resultante desta modalidade de deslocamento;

Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2", Inciso 1. da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei N° 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de
elementos e informações caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens aéreas
c os demais serviços corrciaios. de acordo com a necessidade da Prcfeittira Municipal dc Matões
do Norte/M.A;

As informações contidas neste Termo dc Referência têm por fim o oferecimento de subsídios à
realização do processo licitatórío, à conseqüente contratação de empresa especializada e a
adequada execução dos serviços contratados.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo dc Referência c de RS
325.000,00 (trezentos e vinte cinco mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO

OBJETO

VALOR DESCONTO

ESTIMADO PERCENTUAL (%)
TOTAL SOBRE O VALOR

DA TARIFA DE

AGENCIAMENTO
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PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO IDA

E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE RS 325.000.00

MÂODE 10 KILOS E UMA DE 23 KILOS.

(TAXA DE SERVIÇO)

7,97%

Por se tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não consiituem.*èiíi'fiip5í^^
alguma, compromisso luturo para a eoniratanic, razão pela qual não poderá ser e.YÍgida, nenj,.
considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acrdscimos ou supressõesrde
acordo com a necessidade da Contratante, sem que isso justitlque qualquer indenização ao
contratado:

O quantitativo previsto neste item tem caráter esiimativo, balizado cm hinçâo do consumo e
utilização prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura
Municipal dc Maiõcs do None/MA, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade.

Os setviços correlates, deverão ser ofertados pela Contratada c discriminados em suas ordens de
fornecimento de scr\'iços e na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais;

Os valores apresentados no quadro deste item, servem para bosc do disponibilizado da contratação
almejada para os serviços pretendidos;

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias
aéreas nacionais c estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência
do contrato.

4.2 A empresa CONTRAIADA deverá prestar os serviços dc reserva, emissão e rcmareaçào,
atendendo às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Matões do
Norle/MA. devendo informar ao CONTRATANTE sempre que houver alteração dc preço de
tarifa.

4.3 Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade dc cancelamento sem ônus para o
CONTRATANTE, observando o disposto no item 9.30.

4.4 Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição, c-mail. ou reserva no sistema
da CONTRATADA.

4.5 A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada
definição do melhor roteiro, tarifas, horários e freqüência de voos.

4.6 Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de
percentual dc desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamcnio, (taxa de serviço) fixo e
irreajustável. ressalvada a hipótese cm que as companhias aéreas concedam á CONTRATADA,
descontos promocionais em maior percentual, caso em que a CON IRA PADA repassará ao
CONTRATANTE apenas o referido desconto.
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4.7 A empresa CON'1'RATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os
valores das passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em viagejiSi^e^^fíK «
montante referente à taxa de serviço. t i2022~

4.8 O valor a ser pago pelo CON TiLATANTE por cada autorização, bilhete 6u-vòucher--''''5^^\__,;^
emitido será calculado utilizando-se a seguinte fórmula;

VF = VP - TA + TS + TE +- S (quando for o caso).

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Ageneiamento paga pela companhia aérea agencia contratada;
TS = Valor da Taxa de Seiviço;
TE = Valor da Taxa de Embarque; S = Seguro Saúde c Bagagem.

4.9 Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Porcenrual c à forma de
cálculo da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos:

Exemplo 1 :

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20%
Taxa de Ageneiamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante - 10%

VP = RS 1.500,00

TA = RS l .500.00 • 10% = RS 150,00

■fS = RS 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obieve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA.
TE = RS 35,00

S = não há.
VF = VP - TA -r TS + TE + S (quando for o caso) VF
«RS 1.500,00-RS 150,00 +RS 120,00 + 35,00VF = RS 1.505,00

Exemplo 2;

Desconto Percentual ofertado pela empresa licUamc = 40% VP = RS 1.500,00
TA = RS 100,00 (valor lixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante)
TS = RS 100.00 - 40% = RS 60,00, ou seja, obteve-sc R$ 40,00 de desconto .sobre a TA. TE =
RS 35.00
S = não há.
VF = VP - TA + TS - TE + S (quando for o caso) VF = RS 1,500,00 - RS 100,00 + RS 60,00 +
35,00 VF = RS 1.495.00

4.10 Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem á remuneração (Tarifa
de Ageneiamento) paga pelas companhias aéreas às agências de viagens;

4.! 1 Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (ia.xa nula), a agencia dc viagem não receberá
qualquer valor referente â Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará à companhia aérea os
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valores pagos pela Preleitura de Maiões do Norte/MA aúnemes ao Bilhele^^axf4é \
ouiros serviços correlates (seguro saúde, bagagem, etc.). ^ -

4.12 Perccmiial que ultrapassa 100'/o (desconto percentual negativo) corresponde jLassunçâó'de
risco financeiro c operacional por parte da empresa, uma vez que em tal hipótese a Prefeitura de
Matões do Norte/MA pagará valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à companhia
aérea.

4.13 Os valores atinentes aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à companhia
aérea não serão repassados diretamente a Prefeitura de Matões do Norte/MA. Entretanto, tais
incentivos podem ser considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidade de
proposta, sobretudo na hipótese de desconto percentual negativo.

A empresa deverá ainda:

Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do
instrumento contratual, u sua conta e responsabilidade, escrítórío/agcncia ou preposlo, no
município dc São Luis/MA. integrado ãs companhias aéreas, com equipamento&^mobiliários
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades
abaixo:

Execução dc resen a automatizada, "on-line" c emissão dc seu comprovante;
Emissão de bilhetes automatizados, "on-line";

v' Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line";
Consulta e freqüência dc voos e equipamentos, "on-line";
Consulta à menor tarifa disponível, "on-line";
Impressão de consultas formulados;

v' Altcração/remarcação dc bilhetes: e
V Combinação de tarifa.

Manter para o contratante ou á sua disposição, a qualquer momento, em horário comercial, de
segunda a sexta-feira, escriiório.''agência ou preposlo, no Município de São LuísíTvIA, com
funcionários suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços
relacionados na alínea "a" deste subiicm. Após o horário estipulado nesta alínea, nos fins-de-
semana c feriados, a contratada deverá, para atender os casos e.xcepcionais e urgentes,
disponibilizar para o contratante plantão de telefones fixos c celulares e demais equipamentos
necessários para emissões de passagens;

Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais ã retirada dos bilhetes;

Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil c no exterior, à
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e
a empresa;

Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreas; e A
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Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores \'igcntcs
á data da emissão das passagens, por companhia aérea.

5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES "

5.1. O prazo para a entrega dos lickels e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de
Matôes do NorteAMA;

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por
mudança dc planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições
de cancelamento concedidos pelos Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente
comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura
Municipal de Matôes do Nortc/M.A e não serão incluídas no faturamento:

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Matôes do
Norte/MA serão reslituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da
solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Matôes do Norte/MA, mediante emissão de
nota de crédito em favor da Prefeitura Municipal de Matôes do Norte/MA. Caso não ocorra o
referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos
serão glosados cm fatura a ser liquidada.

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao
cancelamento do bilhete em que deu causa, tais como: muita aplicada pela empresa aérea pelo
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.1 Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo dc licitação - Maior
Desconto, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao liciianie que apresentar O MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamemo para os serviços de
emissão c remarcação dc passagens aéreas, nacionais, incluindo outras atividades correlatas.

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamento, como emissão ida e/ou
volta, remarcação ou cancelamento de passagens aéreos e emissão, alteração, cancelamento de
seguro viagem, entre outros serviços correlatos.

6.3 A proposta deverá considerar todos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes da
incidência dc quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
fiscal e prcvidcnciária a que estiver sujeito.

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer titulo, recebidos pelas agências de tiuismo das
companhias aéreos, não poderão ser considerados para aferição da exequibilidadc da proposta, nos
tcnnos do § 5» do art. T da IN 03/2015/MPOG.
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6.S Não será aceito, em hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os
membros e servidores da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA sejam realizadas por meio
de "promoções de milhagens" ou ■"milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das Di:opogSs^ 3.
comerciais. ^

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
ipçOO-

7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais,
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes;

7.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados
no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.4. Implantar, de forma adequada, a planificaçào, execução e supervisão pemianenie dos ser\'iços,
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e
constante;

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevideneiários, fiscais e comerciais,
resultantes do Contrato, conforme exigência legal;

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

7.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

7.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e
pagas pelo conuatanie. de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais
deverão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

7.9. Em casos emergenciais. e cm dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada
deverá atender □ requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos
servidores que serão indicados por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a
assinatura do contrato;

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens
a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de
preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

7.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas,
providenciando o devido ressarcimento;

7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecido^ inclusive aqueles
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decorrentes de tarifas proniocionai.s ou reduzidas para liorários compaiiveis com a^prógràm&já^
da viagem, fornecendo por escriio, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias ̂ eas,- à epotía
da retirada do bilhete: i -r -—^

7.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um
determinado número de bilhetes de passagens;

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA solidária ou
subsidiariamcnie por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio,
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA as inclusões e/ou
exclusões;

7.16. Fornecera qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estatelecidas no País, de que é autorizada a comercializar
passagens em seu nome; que possui idoneidade crediticia; que se encontra em dia com suas
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem
necessários no objeto contratado, até 23 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, consoante o disposto no tui. 65, §§ 1° e 2", da Lei Federal 8.666/93.

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Matões do Norte/M.A ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos lermos da legislação
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993,

7.19. .Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Matôes-do None/MA
previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contraio.

7.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

7.21. Não empregar menores de 18 ano.s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos.

7.22. Observar o inserto no art. 3" da Resolução n" 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de conuato de prestação de serviços com empresa que
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau. inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício. respondendo, na forma da lei. pela omissão.
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7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, cm compatibilidade com i
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo-TlE'^'j^^;^
contratação, conforme inciso Xlll, art. 55. da Lei n® 8.666/1993- ^

7.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no
prazo definido pela Prefeitura Municipal de Matôes do Nortc/MA, para regularizar a situação, sob
pena de rescisão do Contrato (Arts. 78. inciso 1 e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades
previsla.s no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93.

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso. principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de
iniração contratual.

7.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Ciunprir às disposições da Lei Federal n® 8.666/93;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o íbmecimento e prestação dos serviços por servidores
especialmente designados;

8.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos á execução do ConUato, em especial, aplicações
de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, p^ a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela conirauida:

8.6. Comunicar á contratada, qualquer alteração havida cm data e horários das passagens já
emitidas;

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando
o devido ressarcimento;

8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

8.9. Solicitar a emissão e o fomecimemo de e-tickets c/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante
o pertinente Insirumcmo de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência c assinadas
peta autoridade competente;

8.10. Notificar, por escrito, á contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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8.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisíçáo^/^Gfí^o
promovendo a devolução da fatura para correção. \t''
8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar c verificar ?upes<juisã de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados tio mercado;

8.13. Solicitar formalmente à contratada, no caso de nào utilização de bilhete de passagem, em seu
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação era
que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação
processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal
apresentada pela contratada;

8.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

8.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

9. DA FISCALIZ.AÇÀO E DA GEST.ÀO

9.1. Nos tennos do artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta
contratação ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Maiões do Norte/MA, através do servidor
designado, que também será responsável pelo recebimento c atesto do documento de cobrança.

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a sei' indicado pela Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecitnenic de qualquer irrcguiaridade ou inadiraplência por parte da
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na lei. no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos
danos causados por sua omissão.

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCU DE VIAGENS

10.1. A remuneração total a ser paga à agencia de viagens será apurada a partir do desconto
ofertado pela prestação de serviço de Agenclamento de Viagens compreendendo os serviços de
emissão, rcmarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional, multiplicado pela
quantidade de passagens aérea.s emitidas.

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, á contrauda o valor da passagem aérea (sem incidência
da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque
emitidas no período fatmado.
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10.3. A coniraiada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o vaJpt.idor^^Ã''^
Serviço de Agcnciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aére^sernTinôidâií^l202,.:^Serviço de Agcnciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aére^semTinôidâWiAi
da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa d,e; em^fl^w.-—

\' . —
10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são csiimaiivos e não indicaj^ualqueT
compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Matões do Nortc/MA.

II. DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo com a variação gerai do índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA do instituto Brasileiro dc Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo
Índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte fórmula:

R = Vxi

Onde:

R = valor do reajuste procurado;
V = valor inicial do contraio;

I = IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data
limite fixada para apresentação da proposta.

11.2. Caberá à licitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo
do reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Matõcs do Norie/MA.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de Matflesdo Norte/MA - MA poderá convocar as detentoras dos
Registros a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de
Referência, no Edital e na .Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a
partir da data dc sua assinatura.

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ala.

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhc facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultara o
Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado c dos preços registrados.

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ala de Registro de Preços estarão obrigados a retirar
as respectivas Notas de Empenho c a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ala. observado o prazo dc 05
(cinco) dias úteis, a contar da data dc recebimento da notificação. /\
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13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBR.ANÇA u-< .. cao

13.1. Para efeitos de pagamento a licitanie vencedora deverá apresentar documento dc cobraíTça,
em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;

e) Valor bruto da fatura;

O Valor da ia.xa dc embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

13.2. A liciiante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação dc que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Ccitidão dc regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão dc regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.3. Os documentos dc cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Scior de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte'MA.

13.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Editai,
no Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a liciianic vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento.

13.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocoirer no prazo dcaté 05 (cinco) dias
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

13.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta)
dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
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competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade
Fiscal:

14. FONTE DE RECURSO .  • - • nn7.-'_

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursds cOnsignadoS:Jio^
Orçamento Geral da Preleitura Municipal de Maiões do Norie/MA, que se^ihfonnãdblío ato de
formalização do contrato.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO

15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para
Registro de Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de
Agenciamento.

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

16.1 - A habilitação da iicitantc far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos;

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio v. w.rmrtakktcinnieetulcdor.cov.hr:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de
documento comprobaiório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o panicipante sucursal, filial
ou agência:

e) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

í) No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto
dc autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de
Certidão de Débitos e à Divida Ativa da União.

t) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
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negativa de Débitos e da Dívida Ativa,
j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici^te. _

emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quandtrnlõ^^^^^'^
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou PMitiiva
efeitos de negativa de Débitos c da Dívida Ativa: U i ^—

■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa):

k) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

ra) Balanço patrimonial e demonsü^ções contábeis com notas e.xplicativas, acompanhados
dos lermos de abertura e encerramento do livro diário do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (ires) meses da data de
apresentação da proposta

m.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em joraal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da instrução Normativa n° 11,
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do
Lívtd Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
liciianie, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c
1.184, §2" da lei 10.406/2002;

m.2) No caso de empresa constiiulda no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

m.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Enceitamento do Livro Diário, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1,184, §2° da
lei 10.406/2002;

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação da.s fórmulas: Dp
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índice de Liquidez Gerai —
Ativo Circulante + Realizável a Longo Praz

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazà
T<t Tí

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circuaínfe

Passivo Circulante
S 1,0

m.7) As empresas que apresenlorem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
eonsiderados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a liciiante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

ra.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003,
de 18 de janeiro de 2021

n) Certidão Negativa de falência, de concordam, de recuperação judiciai ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível cora o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o liciiante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papei
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, cora
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

o. 1) As empresas de forma facultativa poderão apresentarj unlamente com o(s) aiestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas c respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.

p) A liciiante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n® 11.771, de 17 de setembro de 2008. e ao art, 18 do
Decreto n® 7.381/2010.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessào^oderá ser retomada e as
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demais licilantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponentejjçsisteríteiàà^^^O^:
seguintes penalidades;

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento dWbnuSarcom--^^''^^
a Prefeitura Municipal de Matões do Norle/MA, pelo prazo de até 05 (cincoj apôs;'
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizadar"^'^

17.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do
16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complememação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

17.3 - No caso de incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empertho;
c) Suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura de MatÕes do Norte/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4 - As sanções previstas nas alíneas "'a'", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'V.

17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fomecer produtos em desconlbrmidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

17.7 - A iicitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou IVaudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste Edital e
das demais cominações legais. i\
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17-8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias^eis,ii^tados_jJa-'^Í^^É^
notificação, em coma bancária a ser informada pela Prefeitura Municipai\^e Maiõefdp Noaci^ÍAr

17.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobfado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

17.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legal.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 10.520/2002, Lei
Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

19.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos lermos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei Federal n®
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1005001/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2023, .ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / UF

r j

íN 4

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:
i OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:

TELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE:

N" DA AGENCIA:

! CIDADE:

E-MAIL:

FAX:

, TELEFONE:

A DA LICITANTE;

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX)

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TILABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM
TR.ANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO. 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FLNANÇAS

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES_JDA\
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF. E AINDA CÔÍÍfÚG^X
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SEM.DE^ORDÓmM^
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CÓ^aRdO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM J-DE'

COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA ' (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUfVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA

CNPJN" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N"_/ \ , -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1005001/2023

O MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE. ESTADO DO M.ARANHÃO, pessoa jurídica de
direito púbüco interno, por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na

bairro, Matões do Norte/MA - MA, neste ato Representada pelo o Sr.
brasileiro(a), portador(a) do R.G n" c inscrito(a) no CPF sob n®

residente neste Município de Matôcs do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N°..../ tudo em conformidade com o processo administrativo n°..../ nas
cláusulas c condições constantes do insUiunento convocatório da licitação supracitada, e a
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ

estabelecia na Rua/Av n° Bairro na cidade de - Estado de

, CEP Fone/Fax E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
brasileiro(a) portador do RG SSP/..,. e CPF/MF n® atendendo
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às nonnas constantes das Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002 e
demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para
Futura e Eventual aquisição de , conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° /
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® / completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigaiido-se as parles em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados no.s termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 024/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

ITEM OBJETO

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

DESCONTO

PERCENTUAL (®/ü)
SOBRE O VALOR

DA TARIFA DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO. 100 - CEN TRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO IDA
E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE R$325.000.00
MÃODE 1Q KILOS E UMA DE 23 KILOS. |

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto
instrumento.

AGENCIAMENTO

(TAXA DE SERVIÇO)

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar Sontrataçôes que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação dc serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/Í993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de exuato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1.0 prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficia), conforme
inciso III do § 3° do ari. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QLTNTA -DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP. sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no an. 65 da Lei n® S.666/93.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTEAIA

M5fÃ^GrÍr% CNPJN" 01.612.831/0001-87
A  ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO. CEP: 65.468.000

nOtte SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EFINANCAS

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e imày^iavcís^^ce^nas^-''-''''^
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na atíaea^ifdo^oisíTl
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do ail 65 da
Lei 8.666/93. o Órgão .Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociaçõesjunto aos fornecedores, observadas as disposições
conlida.s na uiinea "M" du íikí.sh 11 do ca)>iit do art. da l ei n" 8.6(>6. Jc 1^U3.

7.5. Quando o preço registrado lomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomccedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conftmtada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Nortc/MA para dclenninado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
llnanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃtgíIS UU NURI L^MA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. A.NTÔNIO SA.MPAIO, lüfl - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

8.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de MatÕcs do Norte/MA"^\

8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; '

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.U. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93:

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93:

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a .Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Regisüt) de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc,
nos lermos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses comidas no
art. 78 da Lei n^ 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen-enienie, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contraiual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

Página 52 de 66



Matõès do
CoffUrdnwS^Q & M

riottO

f-onz ̂
I =is
' RUÜ t.

MATOES 00 NO^ I MA

x-XlllCl'!. '?n2->

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO. 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

8.7. O cancelamento do registro nâo prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados^-
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 3
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará çonJi^ií^D^tiÕ^.^
fornecedores, mediante o envio dc correspondência, com aviso de rccebimcfito, e/pQ^Í«È^wjiíP^
imprensa oficial. W-'"";'

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado,
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital c seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores
e participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fi.scais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio
com o contratante;

9.1.6. Não subconiratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da iiolincaçào, por produtos com caracieristicas c garantia estabelecida no edital c seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante iodo período dc vigência da ata dc
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNFJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

9.1.9. Comunicar a fiscalização do coniratante, por cscrílo, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. .Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto c interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o coso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos. obsen'adas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. .A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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PREFEITLfRA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N" 01.612.831/0001^7

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO. CEP: 65.468-000
SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FLNANÇAS

11.2. Os órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

--rirívJP' ;11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Aui dc Registro de Preços, observados as condiçÕ^/^(20^-
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, áesSe
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. \(v^' ■

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à .Ata de Regisuo de Preços não poderá exceder; fia
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na .Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nítmero de órgãos não
participantes que aderirem;

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se retére este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes;

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, u órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obscn'ado o prazo de vigência da ata;

11.6.1. A Prefeitura Municipal dc Matões do Norte^MA poderá autorizar, excepcional e
Jusiificadamente. a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada
pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obsen'ada a ampla defesa e o
contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc ine.xccuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida
a previa defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no
Edital, cm conformidade com anigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamcnle a lei 8.666/93,
além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo
da responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. M omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Aüi de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela llcitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente regi.stro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
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Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, la%Tada em Ata e homologação pelo Ordenador
de De.spesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obcdccid^,as^Í^osrç&s'
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações;

CLAUSÜLA DECINU QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito oToro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Aut. assinam
este iitsirumenlo, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

MATÕES DO NORTE/MA de de 2023.

JÜCXXXXXXXX

órgão Gerenciador
Rep. Legal

Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1005001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I

TERMO DE CONTRATO DE

COMPRA N" J...., QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A)
E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
, através da Secretaria Municipal de . com sede

na , n" , , CEP: . MatÕes do Norte/MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa. Sr.

, portador do CPF sob n® e RG n° Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob
o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,

, RO n® , CPF n® , têm, entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 024/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1005001/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo c à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data / / e
encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO. ,
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Í702Á-]
O valor do presente Termo de Contraio é de R$ ( .\X, -.o íBÍ

ITEM OBJETO

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

w  DESCONTO
-PERCENTUAL (%)
SOBRE O VALOR DA

TARIFA DE

AGENCIAMENTO

(TAXA DE SERVIÇO)

PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO IDA

E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE

MÂODE II) KILOS E UMA DE 23 KILOS.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratuaJ, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

UNI. ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO PROGR/VMATICA:
PROJ. ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

5.1. Para efeitos de pagamento a liciiante vencedora deverá apresentar documento de cobrança,
em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos;

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora c o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
c) Valor bruto da fatura;
O Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE:
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/'ou trechos não utilizados no período a que se refere o
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.
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5.2. A licitanie vencedora deverá apresentar jimiameme cora o documento de cobrança a
comprovação de que curapríu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão dc regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com o Fazenda Federal \
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. ^
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. -

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal dc Matões do Nortc/MA.

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo cora as disposições previstas no Edital,
no Termo de Referência e insirurnenio contratual ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configunindo atraso no pagainento.

5.5. Após o atesto do documento dc cobrança, que deverá ocorrer no prazo dc até 05 (cinco) dias
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta)
dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomeclmemu e das Certidões de Regularidade
Fiscal:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, cs preços
contratado.-; poderão sofrer reajuste após o interregnc de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos ilnanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajusiamento. o CONTRATANTE pagará
á CQNTR.ATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições linais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deiinitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamenlo venha a ser extinto ou dc qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índige
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivQ.---rííÍ^ /) \

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. \ ,, , „

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E
REEMBOLSO DE BILHETES

8.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aereos. será imediata, através de
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de
Matões do Norte/MA;

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-uiilizados, total ou parcialmente, ocorridos por
mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições
de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente
comprovados pela contratada- implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA e não serio incluídas no faturamento;

8.3. O valor dos bilhetes ou Uechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Matões do
Norte/MA serão restituídos no pmzo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da
solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, mediante emissão de
nota de crédito em favor da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. Caso não ocorra o
referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos
serão glosados em fatura a ser liquidada.

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao
cancelamento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo
cancelamento do bilhete, imposto, cm caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelada.

9. CLAÚSULA NONA - nSCALlZAÇÃO.

9.]. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA
CONTRATANTE

A CONTRATADA se obriga a:

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais,
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas pelo contrato fi rmado entre as partes;

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados
no trato de tarifas c emissão de passagens aéreas nacionais;
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10.3. Manter cm contato com a Administração, durante a vigência do Ccmtralo, Msgaasr-cdfn^^ '
telefone, capazes de tomar decisões compativeis com os compromissos assuihidos;

10.4. Implantar, de forma adequada, a planlflcaçâo. execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante;

10.5. Rcsponsabílizar-sc pelos encargos trabalhistas, previdcneiárius, fiscais e comerciais,
resultantes do Contrato, conforme exigência legal;

10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

10.8. Atender todas as requisições de emissão dc E-tIckets e/ou passagens aéreas, formuladas e
pagas pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais
deverão ser por escrito c devidamente assinadas pelo contratante;

10.9. Em casos emergcnciais, c em dius e horários de não expediente deste Órgão, a contratada
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos
servidores que serão indicados por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a
assinatura do contrato;

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voes onde haja emissão de
passagens a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas
condições dc preço, data c horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes dc passagens emitidas,
providenciando o devido ressarcimento;

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes dc tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação
da viagem, fornecendo por escrito, as lari fas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época
da retirada do bilhete;

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um
determinado número de bilhetes dc passagens;

10.14. Reembolsar, pontualmente, os companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Matões do None/MA solidária ou
subsidiaríamcnte por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;
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10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as qums
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Matõcs do Noite^M/V'as^l^^-«^
exclusões;

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contraianic, decíSáçào expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que ú autorizada a comercializar
passagens cm seu nome: que possui Idoneidade crcditicia; que sc encontra em dia com suas
obrigações contratuais c financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para rcscr\'as;

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem
necessários no objeto contratado, até 25 % (nnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contraio, consoante o disposto no art. 65. §§ 1® e 2", da Lei Federal n" 8.666/93.

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
MatÕes do Norte,'MA ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo, nos termos da legislação
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de MaiÕes do Norte/MA
previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

10.20. Comunicar a Preleitura Municipal de Matôes do Norie/MA. por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como
a não empregar menores dc 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos.

10.22. Observar o inserto no art. 3" da Resolução n® 07(18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n® 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes cm linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes dc cargos de direção e dc assessoramento,
de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão.

10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
eÍB assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme inciso XIII. art. 55, da Lei n® 8.666/1993.

10.23.1. Na hipótese do inadimpicmcnto do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no
prazo definido pela Prefeitura Municipal de Matõcs do Norte/MA. para regularizar a situação, sob
pena dc rescisão do Conuaio (Arts. 78. inciso 1 e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades
previstas no Edital, no Termo de Referência, no Inslrumcnlo do Contrato e na Lei 8.666/93.
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10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso. principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de
infração contratual.

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras,.--^
previstas no Conü-dto. 2, \

A CONTRATANTE .se obriga a:

10.26. Exercer a fiscalização sobre o fomecimcnto e prestação dos serviçQS'-poT servidores
especialmente designados;

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações
de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;

10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
contratada;

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data c horários das passagens já
emitidas;

10.31. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas,
objetivando o devido ressarcimento;

10.32. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as
requisições expedidas;

10.33- Solicitar a emissão e o fornecimento de e-ilckels e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante
o pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência c assinadas
pela autoridade competente;

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.35. Comunicar a contratada u ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura,
promovendo a devolução da fatura para correção.

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;

10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em
seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação
eni que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura
mensal apresentada pela contratada; q\

'  17.0^-^ ̂10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Inslrumenlo Contrato. ^

10.39. Cumprir cx)m as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Rcfcrênciaeouiraf'
previstas no Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCINU PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei vt" 10.520, de 2002, o
licitantc/adjudicatário que:

il.l Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

IIJ. Apresentar doctimentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

lU. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidõneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento} por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N' 86, da Lei N® 8666/93,

11.to. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal dc Matõcs do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusÍNe com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de ate 20®/o (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de MatÕcs do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de inexecuçào loial, sem jusiiílcaiiva aceita pela Administração daí.refütunô
Municipal de Maiõea do Norte/MA, será aplicado o limite máximo têmpora,
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, ertquanto p^uralém os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação permite a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® Si da Lei N° 8.666/93.
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias liteis, a contar
da ciência da intimaçSo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de MATÕES DO NORTE/M.A as
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

11.12. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

11.13. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIl e
XVII do art 78 da Lei n® 8.666. dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nu Termo dc Referência, anexo ao Edital;

11.14. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

11.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, dc 1993.

11.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

a) Balanço dos evenms contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

12- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

12.1. E VEDADO A CONTRATADA:
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a) Caucionar ou utilizar cslc Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

b) InleiToinper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte_^a-''^\
CONTRATANTE, salvo no.s casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. T,
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-su-ão pela disciplina do art. 63 da Lei n" 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes conuaiantes poderão exceder
o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conuato.

14. CLÁUSULA DÉCINU QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas
na Lei n° 8.666, de 1993. na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações c
contratos administrativos e. subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consutnidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Canlanhede/MA para dirimir o.s litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ari.
55. §2'da Lei n" 8.666/93.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Estado do MaranhSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

DEPARTAMEIfTO DEC0MPRA5

CNP|n>06.1S4.2S3/OUOI

Planilha de Cálculo do Percentual Médio

Ob|eto; Registro de Prc(es para contratação de empresa especlalizadana prcsuçAode serviço de romccimento de passagensaéreasnadonals de Iodas as companhias. Incluindo reserva, emlssio.
transferência, cancelamento, marcação/rcmarcaçáo de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedrelras/MA

1  Produto/Serviço ünld. QuanL VALOR

E^MAOO

PREFQTURA MUNiaPAL

DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE/MA

lUNTACOMEROAL DO
^ADO DO MARANHAO -

lUCEMA-AE

PREFQTURA MUNIOPAL

DEMATÕES DO
NORTE/MA

Percentual Cotado Percentual Cotado {%) Percentual Cotado (%}

Prestaçáo dc serviços de fornecimento de
passagens aéreas nacionais dc todas as
companhias, Induindo reserva,cnil55áo,
tiansférínda, cancelamento, marca-
(âo/rcmanaçáa de bilhetes, com direito a uma
bagagem de mâo de 10 quilos e uma de
ZSaulios.

SERVIÇO 1 RS 320.000.00 2,ra 5 7.97



ESTADO DO MARANHÃO 2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAI^^°®
r-MDi. Aí. fici O0;i/nnni.cjCNPJ: 46.853.984/0001-54
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais dc todas as companhias, incluindo
reserva, emissão, transferencia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, possui adequação orça
mentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador dc Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato dc formalização do contrato, con
forme Ari. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 15 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

PEDRO THIA^ FERREIRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dlanciamento:« oeclrcirLis.ma.üOv.br



ESTADO DO MARANHAO 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ■ SEPÍÂ?^

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://vvww.ne(lreirii.s.m.i.20v.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcação de bilhetes, visando atender as

necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Visando à execução de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em

congressos, conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar
transporte aéreo para os seus servidores e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das
atividades. A escolha pelo transporte aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo
despendido, à segurança do passageiro e ao custo-beneficio resultante desta modalidade de
deslocamento;

2.2 Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso 1, da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n° 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de
elementos e informações caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens
aéreas e os demais serviços correlates, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA;

2.3 As informações contidas neste Termo de Referência têm por fim o oferecimento de

subsídios à realização do processo licitatório, à conseqüente contratação de empresa

especializada e a adequada execução dos serviços contratados.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é

320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). \ / < ■.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: planeiamenio@nedrciras.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

Prestação de serviços de romecimenlo de
passagens aéreas nacionais de todas as
companhias, incluindo reserva, emissão,
pansferência, cancelamento, marca-
cSo/remarcação de bilhetes, com direito a
uma bagagem de mão de 10 quilos e uma

R$ 320.000,00

DESCONTO

PERCENTUAL

(%)SOBRE O
VALOR DA

TARIFA DE

AGENCIAMENT

O (TAXA DE

SERVIÇO)

5,23%

4.1 Por se tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não constituem, em
hipótese alguma, compromisso futuro para a contratante, razão pela qual não poderá ser exi
gida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com a necessidade da Contratante, sem que isso justifique qualquer in
denização ao contratado;

4.2 O quantitativo previsto neste item tem caráter estimalivo, balizado em função do consumo
e utilização prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Pre
feitura Municipal de Pedreiras, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade.

4.3 Os serviços correlates, deverão ser ofertados pela Contratada e discriminados em suas or
dens de fornecimento de serviços e na apresentação de suas faturas /Notas Fiscais;

4.4 Os valores apresentados no quadro deste item. servem para base do disponibilizado da
contratação almejada para os serviços pretendidos:

4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.5.1. A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias
aéreas nacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vi
gência do contrato.

4.5.2. A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços dc reserva, emissão e remarca-
ção, atendendo às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Pe^dreiras, devendo informar ao CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço^^^^

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

£-mail: planeiamento@pedieiras.ma.aov.br
Página 2 de 17
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4.5.3. Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para
o CONTRATANTE, observando o disposto no item 5.2.

4.5.4. Os bilhetes serio solicitados através de formulário de requisição, c-mail, ou reserva no
sistema da CONTRATADA.

4.5.5. A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada
definição do melhor roteiro, tarifas, horários e freqüência de voos.

4.5.6. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de per
centual de desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fi.xo e irrea-
justável, ressalvada a hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADAS
descontos promocionais em maior percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao
CONTRATANTE apenas o referido desconto.

4.5.7. A empresa CONTRATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os
valores das passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em todas as via
gens (quando for o caso) e o montante referente à taxa de serviço.

4.5.8. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher
emitido será calculado utilizando-se a seguinte fórmula:

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso).

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aéreaà agência contra
tada; TS = Valor da Taxa de Serviço;
TE = Valor da Taxa de Embarque: eS = Seguro Saúde e Bagagem.

4.5.9. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de
cálculo da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos;

Exemplo I:

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20%
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante =
10%

VP = R$ 1.500,00
TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150.00

TS = R$ 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obteve-se RS 30,00 de desconto sobn
TE = RS 35,00

S = não há.

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: planeiamento.wped rclras.ma.iiov.br
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ptoc.

plS.

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF
= R$ 1.500,00 - R$ 150,00 + R$ 120,00 + 35,00VF = R$ 1.505,00

Exemplo 2:

Desconto Percentual ofertado pela empresa Hcitante = 40% VP = R$ 1.500,00
TA = RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licilante)
TS= R$ 100,00 - 40%= R$ 60,00, ou seja, obteve-se RS 40,00 de desconto sobre a TA. TE
= RS 35,00

S = não há.

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = RS 1.500,00 - RS 100,00 + R$ 60,00
+ 35,00 VF = R$ 1.495,00

4.5.10. Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem à remuneração
(Tarifa de Agenciamento) paga pelas companhias aéreas às agências de viagens;

4.5.1 l.Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (taxa nula), a agência de viagem não
receberá qualquer valor referente à Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará á compa
nhia aérea os valores pagos pela Prefeitura de Pedreiras aiinentes ao Bilhete, à Taxa de Em
barque e outros serviços correlatos (seguro saúde, bagagem, etc.).

4.5.12. Percentual que ultrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assun
ção de risco financeiro e operacional por parte da empresa, uma vez que em tal hipótese a Pre
feitura de Pedreiras pagará valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à compa
nhia aérea.

4.5.13. Os valores atinentes aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à
companhia aérea não serão repassados diretamente a Prefeitura de Pedreiras, Entretanto, tais
incentivos podem ser considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidade de
proposta, sobretudo na hipótese de desconto percentual negativo.

A empresa deverá ainda:

4.5.14. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

4.5.15. Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exte
rior, à disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o
código e a empresa;

4.5.16. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, con^
didos pelas companhias aéreas: e [r

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: pl.ineiatncnlo@pedreiras.ma.cov.br
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4.5.17. Fornecer, sempre que solicilado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes
das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea.

5. DO FORNFXIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES
5.1. O prazo para a entrega dos tlckeLs e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de corres
pondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes nào-utiiÍ2ados, total ou parcialmente, ocorridos
por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e con
dições de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devida
mente comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA e não serão incluídas no faturamento:

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
seião reslituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solici
tação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. mediante emissão de nota de
crédito em favor da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Caso não ocorra o referido reem
bolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosa
dos em fatura a ser liquidada.

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor dccon'cnte dos encargos inerentes ao can
celamento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancela
do.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
6.1 Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo de licitação -
Maior Desconto, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licilantc que apresentar O
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamento para os ser
viços de emissão e remarcação de passagens aéreas, nacionais, incluindo outras atividades
correlatas.

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamento, como emissão ida
e/ou volta, remarcação ou cancelamento de passagens aéreas e emissão, alteração, cancela
mento de seguro viagem, entre outros serviços correlates.

6.3 A proposta deverá considerar todos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes
da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação tra
balhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos pelas agências de turismo da?
companhias aéreas, não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da prppe^
nos termos do § 5° do art. 7° da IN 03/2015/MPOG. \y * "»
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6.5 Não será aceito, em hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os
membros e servidores da Prefeitura Municipal de Pedreiras sejam realizadas por meio de
"promoções de milhagens" ou "milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das propostas
comerciais.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Fede
rais, Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas
as obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as parles;

7.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializa
dos no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.4. Implantar, de forma adequada, a planificaçào, execução e supervisão permanente dos ser
viços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meti
culosa e constante;

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re
sultantes do Contrato, confonnc exigência legal;

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou presta
ção dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

7.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

7.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickels e/ou passagens aéreas, formuladas e
pagas pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as
quais deverão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

7.9. Em casos emergenciais, c em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos
servidores que serão indicados por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a
assinatura do contrato;

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de pas
sagens a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas
condições de preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

7.1 1. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens cmitidas^^KP
denciando o devido ressarcimento: \ r •

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-()0ü, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: iilandametno''«)ncdiciras.ma.gov.br

Página 6 de 17



ESTADO DO MARANHAO . - ^

PREFE!TUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS —

SECRETARU MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ■ SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: ht>ns://wmv.ne(irciriis.ma.i;ov.hr/

7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoríameiue o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programa
ção da viagem, fornecendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas,
á época da retirada do bilhete;

7.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de
um determinado número de bilhetes de passagens;

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA solidária ou subsidiaria-
mente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio,
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA as inclusões e/ou exclu-
sões;

7.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida
por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar
passagens em seu nome; que possui idoneidade crcditícia; que se encontra em dia com suas
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reser-

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem
necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões es
tabelecidos. vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. nos termos da legislação vi
gente. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

7.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

7.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

7.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem co
mo a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos.

7.22. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n" 07 (18/10/2005), com nova redaçãch^l^pela Resolução n" 09 (06/12/2005). ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocan(r^e-
Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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dação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em Unha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de dire
ção e de assessoramento, de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer
umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respon
dendo, na forma da lei, pela omissão.

7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme inciso XIII. art. 55, da Lei n° 8.666/1993.

7.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notiílcada,
no prazo definido pela Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA, para regularizar a situação, sob
pena de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n® 8.666/1993), além das penali
dades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei
8.666/93.

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou
do estatuto, confomie o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena
de infração contratual.

7.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e ou
tras previstas no Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n® 8.666/93;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores espe
cialmente designados;

8.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplica
ções de sanções, alterações c acréscimos ou supressão do Contrato;

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos
serviços objeto deste contrato;

8.5. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contra
tada;

8.6. Comunicar á contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já
emitidas;

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, obim^
vando o devido ressarcimento;

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requi
sições expedidas;

8.9. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-iickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, medi
ante o pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e
assinadas pela autoridade competente;

8.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1 í. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, pro
movendo a devolução da fatura para correção.

8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;

8.13. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem,
em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito),
situação em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida
de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria
fatura mensal apresentada pela contratada;

8.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

8.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e
outras previstas no Contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta
contratação ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do .servidor de
signado, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral respon
sabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da con
tratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as
ções previstas na lei, no Edital e no Projeto Básico, sob pena de responsabilidade solid^^
pelos danos causados por sua omissão. {"It'-'

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir do desconto
ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços
de emissão, remarcaçâo e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional, multiplica
do pela quantidade de passagens aéreas emitidas.

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, à contratada o valor da passagem aérea (sem inci
dência da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de em
barque emitidas no período faturado.

10.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do
Serviço de Agenciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidên
cia da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embar
que.

10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer
compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA.

11. DO REAJUSTAMENTO

1 1.1. Os preços dos serviços serâo reajustados de acordo com a variação geral do índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte fórmula:

R = VxI

Onde:

R = valor do reajuste procurado;
V = valor inicial do contrato;

1 = IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data
limite fixada para apresentação da proposta.

11.2. Caberá à íicitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cál
culo do reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura .Municipal de Pedreiras/MA.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA poderá convocar as detentoras dos Regis
tros a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Re
ferência, no Editai e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a
partir da data de sua assinatura.

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exi
gidas neste Pregão, durante a vigência da Ata.

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contrataçõ^
na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respejã^-

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o
Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ala de Registro de Preços estarão obrigados a
retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalen
tes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

13.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

13.1.1. Para efeitos de pagamento a licliante vencedora deverá apresentar documento de co
brança, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto
contratado. Informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente
em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados c documentos ane-

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
e) Valor bruto da fatura;
f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere
o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

13.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o f-GTS:
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no-5^r
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreíras/MA. \ /
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13.1.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no
Edital, no Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalida
des legais pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de
cobrança, não configurando atraso no pagamento.

13.1.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cin
co) dias úteis contado do seu recebimento, o gestor do contraio deverá encaminhá-lo para pa
gamento.

13.2. DO PAGAMENTO

13.2.1. Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30
(trinta) dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por ser
vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de Regulari
dade Fiscal:

14. FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n" 274/2021.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO
15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pa
ra Registro de Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa
de Agenciamento.

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
16.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

b) Em se tratando de microemprecndcdor individual - MEl: Certificado da
Condição de Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wwvv.norialdoemorecndedor.uov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores:

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, corn-
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucurS^^,
filial ou agência: ''

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do aio constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciiante, mediante apresentação de Cer
tidão de Débitos e à Dívida Ativa da União.

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licítante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o pra
zo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de nega
tiva de Débitos e da Dívida Ativa.

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa de Débitos e da Dívida Ativa:
"  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

k) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situa
ção financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta

m.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de
grande circulação ou Por cópia Integral do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11. de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompa
nhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devi
damente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, I.I8I, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002:

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitc-se a apresentação.d^
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência d^-soi^e^'
dade, devidamente registrados na Junta Comercial; \

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: planciarnünm''t/'''pecireiras.ma.gov.br
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m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência des
te subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

m.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto soci
al.

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado obri
gatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1. 184, §2" da lei 10.406/2002;

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

índice de Liquidez Gerai =
A Uva Circulante -f Realizável a Longo Prazo
Passivo Circtíianíe + Exigivel a Loiigo Prazo

> 1.0

,  Ativo CiTcualnte
índice de Liquidez CojTente='r :: ^ > 1.0

Passivo Circmante

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos ín
dices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do
item pertinente.

m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente regis
trada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço fui arquivado.

m.9) A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD, deverá apresentar
Juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da In.sirução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de
2021.

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, com
patível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou priva
do, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma na^
tureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timb^'

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro- Pedrcíras/MA
E-maii: olaneiamentoffrneclreir.-ui.iim.nüv.br
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do do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus só
cios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

o. I) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atesiado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas c respectivas notas ficais evitando
a possível abertura de diligências.

p) A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n° 1 1.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do De
creto n® 7.381/2010.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 - Sc a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser re
tomada c as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente
desistente ás seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações c impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

17.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do
valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A par
tir do 16" dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complementaçao no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

17.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;
a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefei
tura de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntanífife
com a prevista na alínea "b".

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mnil: píaneiainentofõJpedreira.s.ma.uov.br
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17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

17.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retar
damento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga
rantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

17.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

17.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

17.1 1 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comuni
cação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de ad
vertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, De
creto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018,

Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiaria-
menle, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, co^
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais norma^^k"
nentcs á espécie. \ / *.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: Dlanciamento:^(i":DL'Ji'(.'Íras.ma.t;ov.br

Página 16 de 17



ESTADO DO MARANHAO \r • '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - c

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hHns://www.ocdrciras.ina.go%".br/

19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
19.1. Ocorrendo desequilíbrio econôtnico-financeiro do contrato, a Administração poderá re-
estabeleccr a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n"
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le

gais para realização do procedimento licitató-

Pedreiras/MA, 15 de agosto de 2023.

PEDRO THIAGO FERRErRA^POSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Tliiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
0908001/2023. visando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias,
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, DECLARO para
os devidos fins que estamos de acordo com o objeto c especificações constantes no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do
Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Secretário de Planejamento do Município de Pedrei
ras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pedreiras/MA. 16 de agosto de

STERPHANNE CARMINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Muitiqipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocíal@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE refcrenie ao Processo Administrativo
n° 0908001/2023, visando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fomecimemo de passagens aéreas nacionais de todas as companhias,
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçào de bilhetes,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA., DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto c especificações constantes no Ter
mo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a responsabilida
de do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de Pedrei
ras/MA, o qual terá o apoio do Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA. 16 de agosto de 2023.

MARIA VANÜS/HNÁCÍOPE^IRA LEITE

Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, d" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
0908001/2023. visando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias,
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçào de bilhetes,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, DECLARO para
os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de
Referencia elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do
Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de Pedrei
ras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, 16 de agosto de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada, Pedrciras/MA
E-mail: saude^pedreiras.ma.üov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA
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(fls.
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
0908001/2023, visando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento, marcaçao/remarcaçâo de bilhetes, visando atender as necessi
dades das secretarias municipais de Pcdreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Secretário
de Planejamento do Municipio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Educação.

Pedreiras/MA. em 16 de agosto de 2023.

DAVID WINSjTDN LIRA XIMENES
Secretário Muj^icipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OÜO, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
e-mail: edücacao@pedrciras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n® 60.087

Na qualidade de Secreiário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 0908001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Maior Percentual de Desconto,
tendo por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de fornecimento de passageps aéreas nacionais dc todas as companhias, incluindo
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo dc bilhetes, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GE-
R.ENCIADOR a Secretaria Municipal de Planejamento, dc acordo com o disposto no Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e demais nonnas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0908001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Maior Percentual de Desconto, o Ato de designação dos
Secretários Municipais de Planejamento, Satíde, Educação, Gabinete da Prefeita e Assistên
cia Social dc Pedreiras/MA. conforme segue em anexo.

Pedreiras/MA, 17 de agosto de 2023.

Atenciosamente.

PEDRO THlAG^ERREIR/yRAPOSO
Secretário Mumcipal de Pl^ejamenlo

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: Dlatieiamentoffrnedreiras.ina.eov.br
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PORTARIA N" 052/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO Ml NItTPAL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no usu dc suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomearo Sr, Pedro Thiago Ferreira Raposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N" 1172851996 GEJSPOMA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Manlcipal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiias-MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
govIrmo municipal
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P0RTARI.4 n" 012/2021 - GP

•NOMEIA SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

.MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-NU".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PR.AZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Sterphanne Caroline Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N®,020.598,493-22 c RG N"0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-I, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PlÒtí:ER£S S.ANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
rOVfBNO MtlHfClRAL
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PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS- .MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. David Winston Lira Ximeaes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N» 692666974 CEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se os disposiçi^es em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

/-

lNGSSA DOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstnjír
OOVEBHO MUMieiPAi



KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.VS
CNPJ: 06.Jft4.253A>0OI*49

Silc: hnps;//www.pfdreinis.mii.gov.br/

PEDREIRAS'MA X

Proc.Q9^íQOL/g02jr_
FLS

ZOZ/
wNíSVtiiauOB^

PORTARU N" 121/2022.GP

^\O^ÍEIA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO
MtNICÍPIO DE PEDREIRy\S - MA"

A Prefeitn Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SAiNTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr". Arilcnc Bezerra Oliveira Leilão, inscrita sob o CPF N®

467.529,783-87 e RG N® 070111852019-7 SSP/>U, para o Cargo dc Provimento era

Comissão de Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogom-se as

disposfçáds em contmiio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-1 .dezembro de2022.

mrós
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS , 1
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CNPJ: 06.184.253/0001-49 - ' '

Site: littps://wmv.ncdrcinis.ma.20v.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0908001/2023, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 21 de agosto de 2023.

wagner\ogueiraNJtte*5ilva
0,^/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maíl: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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PORTARIA ii" 042/2021 - GP

'NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA*'.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de sua.s atribuições que lhe sflo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N'' 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Asse.ssor E.special Da ComissAu Permanente De Licitação - CPL. DAS-2,

conforme previsto no Art. 5^, i "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, .MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
covi t?sa wuNiciPAi
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • exoneração: 41/2021

PORTARIA n® 041/2021 • GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL 00 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de .sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

I  - PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n'042/2021 ■ GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras \Síí
CNPJ; 06.184.253/0001-49 33

www.pedretras.ma.gDv.br/dlarlooficial/?id=e73

Si



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (Incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. W- K

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BE619F55B7440 • Verifique autenticidade em: www.0-cenificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução ã modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licrtáveís por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalid^es. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presatcial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável aopregão e pregão nas
prefeituras. Oec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase Interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeíro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sícaf. Impugnaçôes e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa abeno. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores cu de percentuais enue os tancss. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens ãs ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços, inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do Instituto (visão atuai). Limites global e Individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federai 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo ocadastra-
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos rtecessários ao cadastro e nfveis de cadastramento: Nlv^ I - Credenciamento;

(incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível iV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V ~ Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econõmi-
co-FInanceira. inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionali^ção do SICAF pelo empresário. Visão gera) do SICAF, acesso dofor-
necedor, O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeíro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jundica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por enriali. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do enpresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir 8 consultar; Campos "Qtd. Ofertada', "Valor Unit. (R$)", "Valor Total (RS)'. "Marca",
Tabricante', "Modelo/Versão", 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado, . ..--n

Módulo VI; Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet .
Sistema de Gesfêo de Acesso. Passo a passo, com um caso real. em sala de aula.

Módulo Vil: Como fazer pesquisa preliminar de preços V '
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta dç preç^ce)-
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço\Fa^dó.
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pes^sa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas
res de preços. ^

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vincutação da equipe do pregão, inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnaçôes ao Edital. Operação da sessão püUica (modo aberto),
Governo. Opeação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Código do Certifcado: 810125A13BE619F55B7440 • Verifique autenliddade em; WMVw.e-cerlificatío.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASj',^,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃÒ-^^—

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htli>s://ww\v.i)edrfiriis.iiia.gt>v.lii7

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 0908001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo de Licitação: Maior Percentual de Desconto.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n" 10.024/2019. Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço

de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo de'bilhetes, visando atender as
necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA. , ,,

ESTIMATIVA DO VALOR: !
O percentual de desconto estimado para esta licitação dèu-se através de percentuais

já utilizados em outras licitações, portanto, estima-se o percentual mínimo de desconto de
5,23%, para uma estimativa de despesa de RS 320.000,00 (trezentos c vinte mil rpaís).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, confonne Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreira.s/MA, em 21 de agosto de 2023.

vi^í^ehÍJt^drVL^^ bilv;
OA^DF n® 60.0^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpi@pedreiras.nia.gov.br
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Lei n° 1.206, de 10 de Novembro de 2006

ANO IX N" 247 PEDREIRAS.EDIgAÇ^^gR^^E[^U)^^ANEIRf^^02nW^J^

DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição dc
^  bens c serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
arl. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Consiiiuição Federal, e lendo cm vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade dc pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na fomia eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
^Municipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a adraiiilsiraçào na realização da forma eletrônica,

I  Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado ao.s princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabiüdadc, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatas.

§ l" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo dc contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos c das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão inieiprcladas cm favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;
1 Prnc.VJ

'«t«COL/202_2-

I - aviso do edital - documento que contem: {p.ub. }• ^

a) a definição precisa, suficiente c clara do objeto;

I  b) a indicação dos locais, das datas e dos horários cm que poderá ser lido ou obtido o edital; c

^  c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

TU - bens c serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos lermos do inciso II;

IV - lances intciTncdiários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
•**tccução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, dc interesse da administração pública;

VII - serviço comum dc cngcnltaria - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que cmbasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
^xcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fnistrem a competição ou a realização do
.crlame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, dc acordo como preço dc
mercado; e

3- o cronograma flsico-fínanceiro, se necessário;

'  b) o crilcrio de aceitação do objeto;

c) os dcveres do contratado c do coniratanlc;

I  d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-fínanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata dc registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; c

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente c clara.



§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
dc natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soIuçoes especificas de natureza
intelectual, científica c técnica, caso possam ser definidos nos lermos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias c alienações; e

III - bens c serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
11! do caput do art. 3°.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento dc bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantarn as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de opcracionalização das modalidades dc transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas;

I - planejamento da contratação;

^ I 11 - publicação do aviso de edital;
ni - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio dc lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato c do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos dc



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo;

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;
iproc.

\fus.

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
dc pregão para registro de preços;

rv - autorização dc abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro dc preços,
confomie o caso;

Vrn - parecer jurídico;

IX - documentação exigida c apresentada para a habilitação;

X - proposta dc preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

c) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xin - ato de homologação.

§ 1" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO IIIDO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNI^c^^^^^---^
Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, oáStwnb^^ae^ipe de apoio

e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição dc chave de identificação c de
senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe dc apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico c operacional da plataforma de pregão eletrônico e.scülhida pelo Município, que atuará como provedor
dc sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, dc acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

I  V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ala dc registro dc preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na fonna eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios dc julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances inlennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; c ^

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. ^ ^
\proc.*
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IruU-

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a conWatiÇSü7 se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3" do art. T da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 201!, c no art. 20 do Decreto n"
7.724, de 16 de maio de 20Í2.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro c os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ l" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indetenninado, pemiitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá piano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a tonnação e a atualização técnica de pregociros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base cm gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

1! - receber, examinar c decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III • verificar a conformidade da proposta cm relação aos requisitos estabelecidos no editai;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

I  V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos dociunentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade compete
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; —'

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregociro poderá solicitar manifestação técnica da asscssoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiai' sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatòrio.

Art. 17. Caberá ao iicitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5", no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complemeniares;

III - responsabilizar-se fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nume, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatòrio e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda dc negócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamenlc ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

'  VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O foniccedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do avi.so do edital cm jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma dc pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
Iproc.
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Parágrafo línícu. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será dispolyjíjáiz^dQjia-íntegraÍBei sítio
eletrônico do Município e no poital do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. ModiOcações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na fomia do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitai' subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
^ital e dos anexos.

§ 2" As resposus aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, ale três dias útei.s anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ t" A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital c dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo dc dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^D^rtame.

I  CAPtTULO VII
'  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

I  Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do editai.

Art. 24. Após a divulgação do edita! no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitanlementc com os documentos dc habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ I" A etapa de que trata o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar dc apresentar os documentos dc habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4 O licitaiite declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de ,sua proposta com as exigências do edital. —\

r§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às saiMèfia.pfc^^^hMteJle(l.reto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos'ifóiHábif?f^l^nteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dc habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos dc que trata o Capitulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a propojita e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e Já apresentados, serão encaminhados pelo licilanle melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2" do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na inlemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização dc sua chave dc acesso c senha.

§1" Os licllanles poderão participar da sessão pública na internei, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em confoimidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada c registrada no sistema,
acompanhado cm tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará aulomalicamciUe as proposla.s classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
dc lances.

,  Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eleti ônico.

I  § 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

'  § 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3" O licitaiiie somente poderá oferecer valor inferior ou maior pèfi&ituaJ^frdeSitettitctaíi último lance
por ele ofertado c registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo dc diferenva de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intcrmcdiáriosjjuanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. \

r  ;202^\
§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aqueleWÇór^cSdtrT

primeiro. J

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identifícação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

il - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
,JÍ;chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo dc diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo dc disputa aberto, dc que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa dc envio dc
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente polo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
c ocorrerá sucessivamcnlc sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem pronogação automática pelo sistema, nos temios do disposto no
§ 1", o prcgoeiro poderá, assessorado pela equipe dc apoio, admitir o reinicio da cuipa dc envio dc lances, em
prol da consecução do melhor preço dispo.sto no parágrafo único do ait. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública Lcrá duração de quinze minutos.

§ 1" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso dc fechamento Iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" EnceiTudo o prazo de que trata o § 1 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
dc valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem dc classificação, até o máximo dc três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenjtó^^laniSlm^oraè^
dc vantajosidade. \Rüb

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos tennos dos §2° e §3", haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licilanics, até o máximo de Ires, na ordem de classiricação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese dc não haver licilante classificado na etapa dc lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio dc lances da sessão ptiblica e permanecer acessível aos ücitantcs, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
^cz minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente dcconídas vinte c quatro horas após a
. omunicação do falo aos participantes, no sítio eletiônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 c art. 45 da Lei Complementar n" 123, dc 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2" do art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver I icitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios dc desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio dc lances
após u início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^  Ari. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
.sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação cm condições diicrcnlcs das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema c poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
.solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o capuí.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificaiá a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capíi\iioX.

I  CAPÍTULO X
I  DA HABILITAÇÃO



Ai*t. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica; ^

II-aqualjficaçao técnica; ^ \

ni - à qualificação econômico-financeiia; ^
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Ví - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto no.s incisos I, IIL IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

^  Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá ás condições dc liderança estabelecidas no edital c representará

as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação dc habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ITI- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins dc qualificação econômico-financcira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade dc liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
urasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

I  VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meto
dc mais dc um consórcio ou isoladamente.

Ari. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma dc pregão eletrônico, nos documentos por clc abrangidos.

§ 1" Na hipótese dc necessidade dc envio dc documeiitn.s complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do prcgociro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § T do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais dc órgão.s c entidades emissores dc
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização dc processo dc ccriificaçào
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



I  a \

■  - .H , ■ , - ■ . .recebidos e presumir-se-ao veidadeiros ern relação aos signatários,Mi^teBsando^Séoi^vio^de documentos
originais c cópias autenticadas em papel. ^Rub.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora nào for aceitável ou o i^itaíí^fi^^ ateilSê^-às^^gências
para habilitação, o prcgociro examinará a proposta subsequente e assiWtsQcessiV^SwerTíír^dcm de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. ^

§ 5° Na hipótese de contratação de seiviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema dc registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem dc classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida dc posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microempresas c das empresas dc pcqucuo
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO xr
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de foima imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de reconer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazoes, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data finai do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa dos seus interesses.

^  § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer, nos
.eiTOos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento liciiatório, nos lermos do disposto no inciso V
do capuí do art. 11.

Art. 43. Na ausência dc recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto c encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
I  DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art, 44. O pregoeiro poderá, no julgaraenlo da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não allcrciTi a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada cm ata c acessivcl aos ücitanics, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO xrv
DA CONTRATAÇÃO yptoÇ-

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assir^M;j&-eSÍ^to ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatma do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^mdiçõcs de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licilanlc durante a vigência do

jntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no cdital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitantc poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complemcntares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções dc que trata o art. 46.

edital.

§ 3" O prazo de validade das propostas será dc sessenta dias, permitida a fixação dc prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

'  Art. 46. Ftcaiá impedido dc licitar c dc contratar com o Município pelo prazo dc ale 05 (cinco) anos,
.m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato c das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o liciiante que, convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta:

I - não a.ssinar o contraio ou a ata dc registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

ÜI - apresentar documentação falsa;

I  TV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

Vlfl - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1" As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromi,ssü assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de fomcccdorgs-^g^líBftfi^^^xj^micadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO^^"""^

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de falo superveniente devidamente
comprovado, pertinente c suficiente para ju.stificar a revogação, c deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio
oú por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito c íimdamcntado.

Parágrafo único. Os licitantcs não terão direito à indenização cm decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^parlado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVIT
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e diu"aiue a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema elctiúnico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo á fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento cm tempo real. por meio da internei.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentarcs
est^o disponíveis na intemet, após a homologação.

^  Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
-js órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá ircinamcnio à Comissão dc Licitação c aos demais responsáveis pelo Setor de Compras c Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as nonnas previstas
na Lei federal n" 8.666 dc 1993.

Art. 54. O Setor dc Licitação poderá expedir normas complemeniarcs à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
dc sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

I  I Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

j^iicadas

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEÍRG DE 2020.
iProc-'

FLS.

IpLib.

■pÊDRBRÃsTMA

Regulamenta o Sistema de Registru de Preços previsto no art, 15 da Lei
S.666, de 21 de .lunhu de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. l"As contratações de .serviços c a aquisiçào de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema dc Registro de Preços - SRP - conjunto dc procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisiçào de bens. para conüatações futuras;
II - Ata de Rcgi.slro dc Preços - documento vinculalivo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura conlralação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos pailicipantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições conlida.s no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjmito de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro dc Prcço.s dele dccoirentc;

IV - órgão paiticipante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ala de Rcgisüro dc Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ala de registro dc preços.
.Art. 2" Será adotado, preferencialmente. o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição dc bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição dc ben.s ou a contratação tie seiviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

ÍV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantiialivo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado rcgislrn dc preços para conlralação dc bens c .sciviços dc informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada c caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos lermos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida dc ampla pesquisa dc
mercado.
§ I" Excepcionalmente poderá .ser adotado, na modalidade dc concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente Itmdamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.
§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle c administração do SRP, c ainda o



seguinte:
I - consolidar todas as infomiaçõcs relativas à estimativa individual e ttna|Pd8^CoTTsÚmãIIpiwn^ a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aosl&^jsito§jj^^ e
lacionalização; ^^Ha_i.=S=====-f~
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento ilcilalório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição á competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento líeitalório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ala
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes:
VI - gerenciar a Ala de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
lomeccdorcs, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem dc classificação c os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
^IIl - realizar, quando necessário, prévia reunião com lieilanles, visando iníbrmá-h)s das peculiaridades do
.tP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.

í 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
cm participar do registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base no.s preços dc mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
dc preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento paia inclusão no registio de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados c aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento liciluiório; c
[II - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc assegurar, quando dc seu uso. o correto cumprimento dc suas disposições, logo
depois de concluido o procedimento licitatório;
S 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
^0 an. 67 da Lei 8.666/1993, compete;
. - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim dc
obter a indicação do íomcccdor, os respectivos quantitativos c os valores a serem praticados, encaminhando,
posterionrientc, as informações sobre a contratação cfclivamenic realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ala dc Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atcuda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infonnando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades deconenles do descumprimento de cláusulas conlratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ala de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doz.e) meses,
computadas ncsic as eventuais prorrogações.
S r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo dc que trata o § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8,666 dc 1993;



\ptoC-
alidadc dc ata

g 3" Os contratos decorreiites do Sistema de RegiSaül-tie^PféÇo^pSS^i^^^ \f disposto
no an.65 da Lei n" 8.666 dc 1993; \ptoc-
H" O contrato decoiTcntc do Sistema de Registro de Preços deverá ser as^pa8o-nÇ]^^<fé=ÇaíSadc dc ata
de registro de preços.
Art. 5 A Administração, quando da aquisição dc bens ou contratação dc serviços, poderá deixar dc subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
po.ssibiliiar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo c o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1" Em SC tratando dc serviços, a .subdivisão se dará cm função da unidade dc medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certatnc.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, dc mais dc uma empresa para a execução dc um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
^bscrvando-se o seguinte;

- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Admini,straçào c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ala dc Registro dc Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das emprc.sas constanic.s da Ata; c
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de

contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ala dc Registro dc Preços, para que este proceda a indicação
do fonicccdor c respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suílcicnlc para as demandas estimadas, desde que se trate dc objetos dc qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros prcçt»s.

Art. 7" A existência dc preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçfies que deles
poderão advir, faculiando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade dc condições,
^rt. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
-a Administração que não lenha pailicipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos c entidades que não parlicipaium do registro dc preços, quando dcscjai-cm fazer uso da ata dc
registro dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade dc
adesão.

íj 2° Caberá ao fomcccdor beneficiário cia ata dc registro dc preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigaçõe.s presentes e ftitura.s decorrcnie.s da ata, assumidas com o órgão gerenciador c órgãü.s
parlicipantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão cxccdcr, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4" O insüumento convocatório deverá prover que o quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro dc
preços não poderá cxccdcr, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro
de preços paia o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paiticipante deverá efetivar a aquisição ou
contratação .solicitada cm ale noventa dia.s, observado o prazo dc vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente a.ssumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais



penalidades decorrentes do descutnprimenio de cláusulas contratuais, em relação às__suas-pióprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. r—
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adc£jfci
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. \ puS.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a ades®®â:itta=âcf^is^^c preços
da administração pública federal.
Art. 9" O editai dc licitação para registro dc preços contemplará, no mínimo:
I - á especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível dc precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respeciivas
unidades de medida usualmente adotadas;
TI - a estimativa dc quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes^______——,
TU - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não panicipan^s, observarteD^Ép^í^iJ 41'
do an.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões; IprocOQíâS^^ |
IV - a quantidade mínima dc unidades a ser couida, por item, no caso dc bens; Ifls. ^
V - as condiçüe.s quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, comploStóiâltmnêfftírnós casos
dc serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, caraclcrisLicas do pessoal, materiais c equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
>8rcm adotados;
,. - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos c entidades participantes do rc.speclivo rcgi.su-o dc preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação dc serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ \° O edital poderá admitir, como critério dc adjudicação, a oferta dc desconto sobre tabela dc preços
praticados no mercado, nos casos dc peças dc veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o editai prever o íomccimciilo dc bens ou prestação dc serviços em locais difcrcmcs, c facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, dc modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a .serem registrados, convocará os inicrcs.sados para assinatura da Ata dc Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
^rt. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
ue preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intennédio de instrumento conti^atuai, emissão de nota
dc empenho dc despesa, autorização dc compra ou outro insirumciuo similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n» 8.666, dcl993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrcncia dc eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observada.s as disposições contidas na alinca "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1" O preço rcgisüadü poderá ser revisto em decorrência dc eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá;
[ - convocar o fomcccdor visando a negociação para redução dc preços c sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: c
ni - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3® Quando o preço dc mercado lomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromi.ssü a.ssumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade



dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
IT - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Eabelecido pela

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação da,^^agft^Se^^o
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajasar'''??^^^! \
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;
I ̂  dcscumpnr as condiçocs da Ata dc Registro dc Preços; Wv-S' —
l] - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no R^^-^Sfabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
lir - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; c
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1" O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço naocon êncladefato supei"veniente
que venha compromcler a perfeita execução contratual, dcconenlcs de caso ("oriuilo ou de força maior
devidamente comprovados.
^rt. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçào das disposições dc
,ae trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimenios inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador c participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na dara de sua publicação.
Prefeitura Municipal dc Pedreiras /MA, 05 dc janeiro dc 2021.

Yanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

.íECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal c cm observância a Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
dc licitação denominada pregão, para aquisição de bens c serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas c oricnt^ões
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação ipfOC'

\ç\3-
\^yíO

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N " 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ANEXO I

Art. 1® - Esle Regulamento estabelece normas e procedimentos relati\jütfàJieÍíaçâ0TiãTí^
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pcdrciras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único — Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos c demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fomecimentc de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Mmiicípio de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, priorilariamcntc, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e

.^cicntc.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização dc recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio dc especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlaios da
celeridade, finalidade, razoabilidade. proporcionalidade, competitividade, justo preço, seielividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os intere.SvSados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

-finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade dc Pregão não sc aplica às contratações dc obras c serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias c alienações cm geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem dc licitação na modalidade pregão tem direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfua de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

I  Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o prcgoeiro e os componentes da equipe dc apoio;

III — Decidir os recursos contra os atos do pregociro;

rv — Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



— \
Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregociro o servidor

capacitação especifica para exercer a atribuição. \F\°s '

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I  I - A dcílnição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
ej^cessivas, iiTcievantes ou desnecessárias, limitem ou fhisü-ein a competição ou a realização do fornecimento^
devendo estar refletida no tremo de referência:

II — O termo de referencia é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame c o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência

^rfdaborado pelo rcquisitanlc, em conjunto com a área dc compras, obedecidas as c,spccificaçõcs praticadas no
..lercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, ás
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplcmcnlo c as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregociro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constaiâo dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estiraalivo e o
cronograma fisico-financciro dc desembolso, sc for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativa em planilhas c preços unitários não constitui um dos
-elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregociro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou dc informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Ari. 9® - As atribuições do pregociro incluem:

1-0 credenciamento dos interessados;

II — O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

rV — A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da propo.sta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta dc menor preço;

VI — A elaboração dc ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

Vin - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridadé
superior, visando à homologação c a contratação.

Art. 10° - A equipe dc apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregociro.

Art. 11° - A &se externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio dc publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto

^nanciado no lodo cm parte com recursos federais; Jornal dc circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
..a Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias c horários cm que poderá ser lida ou obtida à integra do edital, c o locai onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV-No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas c da documentação dc habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para fonnulaçào de
propostas c apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V — Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeíro, em
-*»nvelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O prcgoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta dc menor preço e aqueles que tenhíun apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores cm ate 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

I  VII - Quando não forem verificadas, no miiiimo, 03 (três) propostas escritas dc preços nas
condições definidas no inciso anterior, o prcgoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

I  Vni - Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser fonnulados dc fonna sucessiva, cm valores distintos e decrescentes;

IX - O prcgoeiro convidará individualmente os íicitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço c os demais, cm ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo prcgoeiro, implicará a
exclusão do licitanle da etapa dc lances verbais c na manutenção do último preço apresentando pelo licitantc,



para efeito de ordenação das propostas;

-pé5SÍ®®^^_XI - Caso não sc realizem lances verbais, será verificada a confonM^^e enü£-a-p/oposta^
de menor preço e o valor estimado para a contratação; \flS- ——-—

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamcnlc a respeito;

Xni - Sendo aceitável proposta dc menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, scndo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade c procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
^0 edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor c a cic adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII c XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII — A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo dc 03(três) dias úteis;

XVin — O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regulai', no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante. observada a ordem dc classificação, para celebrar o conu-aio, c assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
Xyi deste artigo;

XXIII - Sc o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamcnte, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no: edital;
XXTV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas;
I  § 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13" - Para habilitação dos liciianies, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à;

I —Habilitação jurídica;

n —Regularidade fiscal e trabalhista;

ni - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

\f\,s

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 dc outubro de 1999.

Art. 14 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se dc modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
^om a Administração, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
, aniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência dc;

I — Garantia de propo.sta:

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização dc recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

/■traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente c domiciliado no Pais, com podcres
para receber citação, intimação c responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos dc mandato com os documentos dc habilitação.

I  Art. 17 - Quando permitida a participação dc empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas;

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
con.sórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições dc liderança estipulada no editai
e ^erá a representante das consorcíadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação dc habilitação exigida no edital.

Ul - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fi ns de qualificação econômico fi nanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;



V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licita^Ojgág/íJffíus^ um
consórcio ou isoladamente; r"— ;2p2-5-\

VI - As empresas consorciadas serão solidariamcnie responsáveis pc^k^bn^£âcs=á0=CofiSofcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e; —

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso í deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para deicmiinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suílcicnlc para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oíicios ou por provocação dc
qualquer pessoa, mediante ate escrito e fundamentado.

§ I® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
iicitalóriü, ressalvado o direito do contratado dc boa fé dc ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19-Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagarnentos dos encargos, dele decoirentes, no exercício financeiro cm curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração ale o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao dc sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ôn.u.s, com indicação da modalidade dc licitação e dc seu número dc referencia.

Parágrafo Único - O dcscumprinicnto do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
.^««anção administrativa.

Art. 21 - Os alos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual opoilunamcnle, compreendendo, sem prejuízo
dc outros, o seguinte:

I  I-Justificativa da conlralação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento cstimativo dc custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

I  Ul - Planillias de custo;

IV - Garantia dc reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;



VIII - Edital e respectivos anexos;
\.proC'
WuS-

IX - Minuta do tenno de contraio ou instrumento equivalente, confò^jôcucast^^^'"'^^
X - Originais das propostas cscriius. da documentação dc habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos á publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pcdrciras/MA.

.ABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Adrainistrativo n°

0908001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto

o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis

são, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as neces

sidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA, com o disposto no Decreto Federal n"

10.024/2019, Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Comple
mentar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais nor

mas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 21 de agosto de 2023.

W agneKpÕgijêlra" Le n
0ASA3F n" 60.087\

Assessor Especial da CPD-
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabricio Cçf^a Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal rf 10.520/2002. Decreto Federai n" 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n"
004/2021, aplicando-se, subsidlariamente, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento dc passagens aéreas
nacionais de todas as companhias, incluindo reser\'a, emissão,
transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcaçào de bilhetes,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Maior percentual de desconto sobre a tarifa dc agenciamenlo

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA htin://>v\vw.licitanet.cnm.br/.

DATA E HORÁRIO DeI
ABERTURA DAS PROPOSTAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

-SESSÃO PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO RS 320.000,00 (trezentos c vinte mil reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeimra
Municipal de Pedreiras/MA.

x

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Maior Desconto Percentual Sobre o Valor da Tarifa de Agenciamento, nos termos da Lei
n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal n"
7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://wv\'w.licitanct.com.br/. O servidor terá, dentre ouü-as, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificara conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX;XX (XXXXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hltn://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcação/rcmarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual sobre o valor da Tarifa
de Agenciamento, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

13. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Decreto Municipal n"

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-mall: cpI@pedrciras.ma.gov.br
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004/2021. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htíp://m\'}v.licUaneLcoin.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros cão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja comparivel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n® 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco
no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n' 746/2014-TCU-Pienário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabeleddp em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nào" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ler direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a iiabilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências edilailcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXllI, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTÍ/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Avenida Rio Branco, n" í 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maií: cpl@pedrclra$.ma.gov.br
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantementc
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e^gidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tcnnos doart. 43, § 1°
da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ccoiieráapDs a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Percentual de desconto unitário e total para CADA ITEM devendo estar todos os tributos, encargos
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação
(Havendo divergência entre o percentual de desconto em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso);

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, comendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou dc garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos percentuais de descontos propostos estarão inclusos todos us custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens ou serviços.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Página 5 dc 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS flS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 Rub.

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: httDs://\v»iv.Dcdreil as.ina.gov.br/

PJ:DREIRASíN'.A
\aA5L.C0 V/202jÍ

6.4. Os percentuais de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licítantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os lictiantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamenio, (taxa de serviço) tlxo c irreajustávcl, ressalvada a
hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADAS descontos promocionais em maior
percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto.

6.8 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá no pagamento a
ser realizado pela Prefeitura de Pedreiras, segue explicação, com base no Termo de Referência:

6.9 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será calculado
utilizando-se a seguinte fórmula; VF = VP- TA + TS-í- TE + S (quando for o caso). Onde:

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);

VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamenio paga pela companhia aérea à agência contratada;
TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência dc Turismo contratada após aplicado percentual
de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento);
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem.

6.10. A Taxa dc serviço, portanto, corresponde a Tarifa de .Agenciamento subtraida do desconto ofertado
na proposta (TS = TA - D) Onde: D = Desconto era porcentagem sobre a tarifa de agenciamento.

6.11. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da Taxa
de Serviço, tein-se os seguintes exemplos:

Exemplo 1;

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante= 20%
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% VP = RS
1.500,00 TA = RS 1.500,00* 10% = RS 150,00
TS = RS 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obteve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00
S = não há.

VF = VP-TA + TS-i-TE + S(quandoforoeaso)VF = R$ 1.500,00-RS 150,00 +RS 120,00 + 35,00 VF
= R$ 1.505,00

Exemplo 2:

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = RS 1.500,00
TA = RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante)
TS = RS 100,00 - 40% = RS 60,00, ou seja, obteve-se RS 40,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrcíras.ina.gov.br
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S = nào há.

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00 - R$ 100,00 + RS 60,00 + 35,00
VF = RS 1.495,00

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão pública, por meio de sistema elciTÔnico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos ne.stc Edital, contenham vícios insanáveis ounão
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o liciianle.

7.2.2. A licitante que se identificar de aiguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

1.13. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta nào impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS
0,1%

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública eocerrar-se-
á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe dc apoio, justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subiiens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior desconto percentual registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://htin://www.licitaiiet.coni.hr/.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, re^amentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitanies microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferencia, confonnc regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos Hcitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa abeno e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2», da Lei n" 8.666, de 1993.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU ■ Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequlvel.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 9 de 59



ESTADO DO MARANHAO 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO p~;;'
CNPJ:06.184.253/OOOM9 ' ^

Site: hHDsr/Avmv.Dcdreiias.ma.tfov.hr/

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.5. O prcgociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgociro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se as composições de
preços, encaminhadas por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou© lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. 1'ambém nas hipóteses em que o prcgociro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
liei tantos.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
seguindo-sc a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos dociuncntos inseridos no portal Licitanet e ainda nos seguintes
cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS e o e o Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP (wNVw.DonaldatransDarencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.13. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portal.tcu.gQv.br/resDonsabilizacao-nublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.53.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabiíitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficlo, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certi(ião(òes) válida{s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiiitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.6.2. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafms de habilitação, na seguinte ordem:

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoemDreendedQr.gov.br:

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LIDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreir»s.ma.gov.br

Página 12 dc 59



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUns://«vv\v.nedrcii'as.[na.L'ov.hr/

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.8.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cada.stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitanie, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temros do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.8.6. Prova de regularidadeJunto à fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.8.7. Prova de regularidade Junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a cmpr^a for sediada;

9.8.8. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.8.9. Caso o Iicitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado como microempresá ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabílitação.

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n"
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) diaSj
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.9.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis com notas explicativas, acompanhados dos termos
de abertura e encerramento do livro diário do último exercício social, já exigivcis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
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9.9.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por
cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Nonnativa n° 1 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial
e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.I8I, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.9.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.9.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/cstatuto social.

9.9.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1.0

.  Ativo Circuaínte
índice de Liquidez Corrente = :—— ; > 1,0

Passivo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior uu igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo
de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos
da INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa Juridica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
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por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. As empresas de forma facultativa poderão apreseniarjuntamente com o(s) atestado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12J. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com infonnações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta
possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

9.13. A ítcitantc deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto n"
7.381/2010.

9.14. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediaiamcnte posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitaçâo
do licitante, sem prejuízo das sanções prcvi.slas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

lO.l.I. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

lO.lJI. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada era consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

lOJ. Os percentuais deverão ser em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da
Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o percenmal de desconto numérico e o percentual por escrito,
prevalecerão os segundos; no caso de divergência entre o percentual de desconto e os valores expressos por
extenso, prevalecerão e.sles últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares
estarão disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) dccisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tempestividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito recuraal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licilante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de cntào, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licilanles, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada Wsta imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repelidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do percentual de desconto melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal c trabalhista, nos tennos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatòrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja inlcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração
Pública.
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14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculaiivo, obrigacional, com caracterisiica dc
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas^

143. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro dc preços c gerenciamento da Ata de Registro de
Preços.

14.4. Órgão participante: c lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços c integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licilante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3" cia Lei n" 8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subilein 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no
caso dc impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas Decreto
Municipal n® 004/2021;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas Decreto Municipal n® 004/2021;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n® 004/2021 e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.
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14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do lícitante vencedor
do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (confonnc
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização
de compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

I4.I8.I. Quando o contrato for subsliiuido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatárío deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta
do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados sc obrigam a manter, durante o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORM.ALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licicante(s) veneedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação c nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-maii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo
consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpi@pedrciras.ina.guv.br
Página 19 dc 59



ESTADO DO MAR-VNHAO • ̂

PREPEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/OOOM9

Site: https;//n ww.oedryii-as.tita.gov.hr/

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos tennos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

16.U. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatórío;

16.1.4. Realizar, por meio da Cenu^l de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;

16.1.5. Confirmar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento liciiatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes'de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
conU'atuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos inciso.s 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação dc interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma de contratação c respectivas especiflcaçõe.s ou termo de referência
ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 de Julho
de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua mclüsàono registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatórío; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
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obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal n" 004/2021);

18.5. A.S aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes Decreto Municipal n° 004/2021);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n" 004/2021;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n" 004/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc
evenmais penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatáríü terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do insuumento equivalente, a Adjninistração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio cicu-ônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dç 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem amerior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3J. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no editai e seus anexos;

20.3J. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração preNHstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Pre\'iamcnte à contratação a Adminisuação realizará consultas para identificar possi%'el suspensão
temporária de participação era licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", 111, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADíN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Bdital, as quais deverão ser mantidas pelo licilantc durante a vigência do contrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação da.s penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse licilante, poderá convocar ouiro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA
na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A emissão dos bilhetes deverá ser realizada de acordo coiu a necessidade da Secretaria solicitante,
mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem
de Sei^iço.

22.2. O cumprimento das obrigações cunsianies da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos
os seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, ou,
em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, anotará cm registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidade.s contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitanie/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25. U. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo ínidôneo:
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% {dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25J. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdreiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justlficaiiva aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de iniduneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pimiçào, ou até que seja piomovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso fV do att. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei
N" 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pedreiras/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os Hcitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato; .
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c) PRATICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apimação de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

25.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

25.8. A IMPUGN.AÇ.ÃO DEVERÁ ser reaUzada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema htln://w>\vv.licitanci.com.hr/.

25.9. Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

25.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (trSs) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, em campo própiio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico httD:/Avww.licitanet.cotii.br/.

25.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração
do editai e dos anexos.

25.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25.13.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.14. As respostas aos pedidos de esciarecimemos serão divulgadas pelo sistema e vinculanío os
participantes e a administração.

25.15. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http://www.licltanct.c(nn.hr/. sendo de responsabilidade dos licitantcs,
seu acompanhamento.
25.16. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.
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25.17. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conTorme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuração pública ou particular (instnimento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.18. Oa sessão pública do Pregão dlvulgar-se-á Ata no sistema elcirônico.

25.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não baja comunicação em contrário, pelo
pregociro.

25.20. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF.

25.21. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata c ac^ível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fms de
habilitação e classificação.

25.22. A homologação do resultado desta licitação nàu implicará direito à contratação.

25.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.25. Na contagcnt dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.26. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitanie,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.27. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer fase da licitação.

25.28. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a.inverdade das informações nele contida.s
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

25.29. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.
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25.30. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto c incontomável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

25 JI. A anulação do pregão induz á do contrato.

25.32. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.33. E facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dc informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação c habilitação.

25.34. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
lntps://pedreiras.ma.gov.br/[icitacaolista.php;http;hltp;//www.Iicilanet.com.br/, ou solicitados através do e-
mail; cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderio ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às
14h00min, mesmo endereço c periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão cora vista
franqueada aos interessados.

25.35. Integram este Edital, para todos os. fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

PedreirasAlA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n® 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento
de passagens aéreas nacionais de todas as companliias, incluindo reserva, emissão, transferencia,
cancelamento, marcaçào/remarcaçào de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias
municipais de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Visando à execução de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos,
conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar transporte aéreo para os seus
servidores e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte aéreo
justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro e ao custo-beneficio
resultante desta modalidade de deslocamento;

2.2 Em atendimento ao disposto no Art. 7", § 2", Inciso 1, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n" 8.666/93), apre.senta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações
caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens aéreas e os demais serviços correlates, de
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

2.3 As informações contidas neste Termo de Referência cém por fim o oferecimento de subsidies à
realização do processo licítaiório, à consequetiie contratação de empresa especializada c a adequada
execução dos serviços contratados.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO
3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 320.000,00
(trezentos c vinte mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

DESCONTO PERCENTUAL

(%) SOBRE 0 VALOR DA
TARIFA DEAGENCIAMENTO

(TAXA DE SERVIÇO)

Prestação de serviços de fornecimento de
pas-sagcns aéreas micíonais de todas' as
companhias, incluindo reserva, emissão,
transferencia. - cancelamento,

marcação/remarcnção dc bilbcte.s. com direito
a uma bagagem dc mão dc 10 quilos e uma de
23 ouilos

RS 320.000,00 5,23%

4.1 Por SC tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não constituem, em hipótese
alguma, compromisso futuro para a contratante, razão peta qual não poderá ser exigida, nem considerada
como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a
necessidade da Contratante, sem que isso justifique qualquer indenização ao contratado;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-inaíI: cpI@pedreirus.ma.gov.br
Página 28 de 59



ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \ _
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \ p^g figiê-— '

CNPJ:O6.184.253/0Ü01-49 1 r.
Site: ■ii(ius:/Av>vw.uetlrfiia:».mii.üi)v.hr/

4.2 O quantitativo previsto neste item tem caráter estimativo, balizado em função do consumo e utilização
prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade.

4.3 Os serviços correlatos, deverão ser ofertados pela Contratada c discriminados em suas ordens de
fornecimento de serviços e na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais;

4.4 Os valores apresentados no quadro deste item, servem para base do disponibilizado da contratação
almejada para os serviços pretendidos;

4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.5.1. A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias aéreas
nacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do contrato.

4.5.2. A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de reserva, emissão e remarcaçâo, atendendo
às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Pedreiras, devendo informar ao
CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço de tarifa.

4.5.3. Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para o
CONTRATANTE, observando o disposto no item 5.2.

4.5.4. Os bilhetes serão solicitados através de fonnulário de requisição, e-mail, ou reserva no sistema da
CONTRATADA.

4.5.5. A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada definição do
melhor roteiro, tarifas, horários c freqüência de voos.

4.5.6. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressalvada a
hipótese cm que as companhias aéreas concedam à CONTRATADAS descontos promocionais em maior
percentual, caso cm que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto.

4.5.7. A empresa CONTRATADA deverá emitir falçras que demonstrem separadamente os valores das
passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em todas as viagens (quando for o caso) c
o montante referente à taxa de serviço.

4.5.8. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE porrada autorização, bilhete ou vouchcr emitido será
calculado utilizando-se a seguinte fórmula:

VF = VP - TA TS -t- TE + S (quando for o caso).

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aéreaà agência contratada; TS =
Valor da Taxa de Serviço;
TE = Valor da Taxa de Embarque; eS = Seguro Saúde c Bagagem.

4.5.9. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da
Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos:
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Exemplo l:

Desconto Percentual ofertado pela emptcsa licitante == 20%
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10%

V? = RS 1.500,00
TA = R$ 1.500,00 • 10% = RS 150,00
TS = R$ 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obteve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA.
TE = RS 35,00

S = nâo há.
VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF
= RS 1.500,00-RS 150.00+RS 120,00+ 35,OOVF = RS 1.505,00

Exemplo 2:

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = RS 1.500,00
TA= RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante)
TS = RS 100,00 - 40% = RS 60,00, ou seja, obteve-se RS 40,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00
S =nào há.
VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = RS 1.500,00 - RS 100,00 + RS 60,00 + 35,00 VF
= RS 1.495,00

4.5.10. Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem à remimeração (Tarifa de
Agenciamento) paga pelas companhias aéreas às agências de viagens;

4.5.11. Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (taxa nula), a agência de viagem não receberá
qualquer valor referente à Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará à companhia aérea os valores
pagos pela Prefeitura de Pedreiras atinentes ao Biiliete, à Taxa de Embarque e outros serviços correlatos
Ucguro saúde, bagagem, etc.).

4.5.12. Percentual que ultrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de risco
financeiro e operacional porparte da empresa, uma vez que era tal hipótese a Prefeitura de Pedreiras pagará
valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à companhia aérea.

4.5.13. Os valores atincnlc.s aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à companhia aérea
não serão repassados diretamente a Prefeitura de Pedreiras, Entretanto, tais incenti%'os podem ser
considerados como um dos critérios de avaliação paia excquibilidade dc proposta, sobretudo na hipótese
de desconto percentual negativo.

A empresa deverá ainda:

4.5.14. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

4.5.15. Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a entrosa;

4.5.16. Repassar integralincnlc todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreas; e
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4.5.17. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aérea.

5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES

5.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Piefcitura Municipal de Pedrciras/MA;

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por mudança
de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo c condições de cancelamento
concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada -
implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA c não serão
incluídas no faturamento;

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefciiurd Municipal de Pedrciras/MA serão
resliluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA. Caso não ocorra c referido reembolso no prazo estabelecido, os valores
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento do
bilhete cm que deu causa, tais como: multa aplicada pela empiesa aérea pelo cancelamento do bilhete,
imposto, em caso de já ter sido láltirado o bilhete ou trecho cancelado.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
6.1 Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo de licitação - Maior Desconto,
deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar O MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamcnto para os serviços de emissão e remarcação de
passagens aéreas, nacionais, incluindo outras atividades correlatas.

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamcnto, como emissão ida e/ou volta,
remarcação ou cancelamento de passagens aéreas e emissão, alteração, cancelamento de seguro viagem,
entre outros serviços correlates.

6.3 A proposta deverá considerar iodos os custos diretos e indiretos, c ainda os resultantes da incidência de
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária
a que estiver sujeito.

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos peias agências de turismo das companhias aéreas,
não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da proposta, nos termos do § 5° do art. T da
IN 03/2015/MPOG.

6.5 Não será aceito, cm hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os membros e
servidores da Prefeitura Municipal de Pedreiras sejam realizadas por meio de "promoções de milhagens"
ou "milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das proposta.s comerciais.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais
ou Municipais, como também assegurar os direitQ.s e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas
pelo contraio firmado entre as partes;
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7.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamenie capacitados, especializados no trato
de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefone,
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante;

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do
Contrato, conforme exigência legal;

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação dos
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

7.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

7.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo
contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por
escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

7.9. Em casos emergenciais, e cm dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá atender
a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos servidores que serão indicados
por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato;

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens a ser
paga por esta prefeitiu^ ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e
horários compatíveis cora o voo anteiiormente escolhido;

7.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o
devido ressarcimento;

7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio,
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrenie.s de tarifas
promocionais ou reduzidas para horários compativeis com a programação da viagem, fornecendo por
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete;

7.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado
número de bilhetes de passagens;

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não
respondendo a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA solidária ou subsidiariamente por este reembolso,
que é de inteira responsabilidade da contratada;

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando
periodicamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA as inclusões c/ou exclusões;

7.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a comercializar passagens em seu
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nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e
financeiras perante as mesmas c que dispõe de terminal para reservas;

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários
no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante
o disposto no art. 65, §§ 1" e 2°, da Lei Federal n" 8.666/93.

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/M A ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão Interessado, conforme determina o art. 70
da Lei n" 8.666/1993.

7.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA previstas no
Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

7.20. Comunicar a Prefeitiua Municipal de Pedreiras/MA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
ingente e prestar os esclarecimentos necessários.

r

7.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

7.22. Observar o inserto no art. 3" da Re.solução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução
n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros da contratante, devendo na
ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalicio,
respondendo, na forma da lei, pela omissão.

7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme
inciso XIII, art. 55, da Lei n" 8,666/1993.

7.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo
definido pela Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do
Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo
de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93.

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso dc modificação dc endereço, sob pena de infração contratual.

7.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência c outras previstas
no Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n° 8.666/93;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente
designados;
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8.3. Emicir pareceres cm todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de sanções,
alterações c acréscimos ou supressão do Contrato;

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços
objeto deste contrato;

8.5. Pre.star as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada;

8.6. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já emitidas;

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando ó devido
ressarcimento;

8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

8.9. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o
pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas pela
autoridade competente;

8.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no cureo de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição c a fatura, promovendo a
devolução da fatura para correção.

8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das
passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;

8.13. Solicitar formalmente á contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso
total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação cm que a conü^tada
deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar
mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada;

8.14. Efetuar o pagamento na fonna ajustada no Instrumento Contrato.

8.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência c outras previstas
no Contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
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9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da
CONTRATANTE, que tomará as providências para que sc apliquem as sanções previstas na lei, no Edital
e no Projeto Básico, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS

10.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens .será apurada a partir do desconto ofertado pela
prestação de serviço de Agenciamenio de Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e
cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional, multiplicado pela quantidade de passagens aéreas
emitidas.

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, á contratada o valor da passagem aérea (sem incidência da Taxa
de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque emitidas no periodo
faturado.

10.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do Serviço de
Agenciamcnto de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidência da Taxa de
Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embarque.

10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer compromisso
futuro para a Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.

11. DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo cora a variação geral do índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice que
venha a substitui-lo, com base na seguinte fórmula:

R = V X I

Onde:

R = valor do reajuste procurado;
V = valor inicial do contrato;
( = IPCA (IBGE) acumulado dos tiltimos 12 meses, a contar da data
limite fixada para apresentação da proposta.

11.2. Caberá à iicitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do
reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer
os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata
de Registro dc Preços, que terá validade de I (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ala.

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa ás
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lieitaçôes, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferencia de fornecimento em
igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda sc encontra obrigado
e dos preços registrados.

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços eslarâo obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenha e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias líteis, a contar
da data de recebimento da notificação.

^  13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

13.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

13.1.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo,
ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
I  b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);

c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
e) Valor bruto da fatura;

I  f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor liquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emiiida.s pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o iãturamento,
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

13.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade cora o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão dc regularidade com a Fazenda Municipal.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocolo
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.1.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no
Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a
licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento dc cobrança, não configurando atraso no
pagamento.
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13.1.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias útcb
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

13.2. DO PAGAMENTO

13.2.1. Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,
após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço c da.s Certidões de Regularidade Fiscal:

14. FONTE DE RECURSO

14.1. As despesa.s decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Gerai da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n" 004/2021.

15. FORMA DE CONTR.ATAÇÃO
15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamenio.

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
16.1 - A habilitação da licitantc far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comerciai da respecliva sede;

b) Em se tratando de microemprecndedor individual • MEL Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEI, ciija aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio wvvw.poiialdoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser o participante sucursal, filial ou agencia;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acomp^hada de prova da indicação dos seus administradores;

í) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federai da licitante, mediante apresentação de Certidão de
Débitos e à Dívida Ativa da União.

i) Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias ante.s da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa dc Débitos e da Dívida
Ativa.

j) Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida
Ativa;
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■  Alvará dc Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

k) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social,
já exigivcis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

m.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por
cópia integral do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 20! 3, do Departamento dc Registro
Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitantc, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei
10.406/2002;

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

m.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da liciiante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da leilO.406/2002;

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,0

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circualnte

Passivo Circulante
>1,0

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

m.9) A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital -ECD, deverá apresentarjuntamente com
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro dc 2021.

n) Certidão Negativa de falência, dc concordata, dc recuperação judicia] ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidão.

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu
ou está fornecendo, dc modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, proctiradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e çargo/funçâo;

o.I) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atesiado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possivcl abertura de
díligência.s.

p) A licitante deverá apresentar certificado de regisUx) concedido pelo Ministério do Turismo, conforme
previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto n" 7.381/2010.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17. l - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
OU assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito dc participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

17.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa dc 15% (quinze por cento) do valor do
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido; Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

17.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
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a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos detenninantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

17.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circuosuinciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especi ficado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto rectisado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

17.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cotninações legais.

17.8 • As multas devei^o ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
cm conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

17.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

17.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita
à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

18.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federai n" 10.520/2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.S92/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federai
n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie.
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19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
19.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabeiecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

6^
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMLNISTRATIVO N" 0908001/2023

SESSÃO PUBLICA: —/—/2023, AS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃ
ENDEREÇO;
BAIRRO: I CIDADE:
CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: I CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N" DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR

UNIDADE TOTAL

DESCONTO

PERCENTUAL (%)

VALOR SOBRE O VALOR

TOTAL DA TARIFA DE

ESTIMADO AGENCIAMENTO

(TAXA DE

SERVIÇO)

Prestação de serviços de fornecimento
de passadas aéreas nacionais de todas

1  as companhias, incluindo reserva, Serv.
emissão, transferência, cancelamento,

marcaçào/remarcaçào de bilhetes.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX)

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS.
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNÇIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUtVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» HfS
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0908001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA -
MA, neste ato Representada pelo o Sr , brasileiro(a), portador(a) do R.G n°
e inscrito(a) no CPF sob n" , residente neste Municipio de PEDREIRAS/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N" ..../ tudo em conformidade com o processo administrativo n"
0908001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada.
e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ ,
estabelecia na Rua/Av n" Bairro , na cidade de - Estado de , CEP
Fone/Fax , E-mail neste ato representado pelo Sr{a) brasileiro!a)
portador do RG SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instnunento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 004/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para Futura e
Evenmal aquisição de , conforme especificações do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° / constituindo assim, em
documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro dc Preços n® / complctando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Regisü-o de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Item Especificação Qaant.
Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Adininistração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com
o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) me.scs contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fomecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência c a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fomecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital
da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § I® no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei
n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aiinea "d" do
inciso II do capul do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toraar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Nào formalizar a Ata de Registro de Preços, semjustificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.U. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de iicitarecontratar coma Administração nos lermos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade cuntpetente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foituito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de feto
superveniente que venha comprometer a pcriêíta execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço regÍ5Q'ado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7.0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na
cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do
terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
particlpantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da.data da
notificação, por produtos com caracteristlcas c garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Mamer preposlo, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e ̂exos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Pomécér atestados de capacidade técnica quando .solicitado, desde que atendidas as obrigações
contramaís;

lO.U. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;
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10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licilatórío, mediante próvia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos paiticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadaraente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n" 004/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decoiTcntc.s do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7® da Lei n.° 10.52(1/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
peta íícilantc, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n" 004/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Pedreiras/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS/MA, de de 202^^-.

XXXXXXXXXX "

órgão Gerenciador
I  Rèp^Çej
- fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO rV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0908001/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

/  QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) E A EMPRESA —

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ n® , através da Secretaria
Municipal de , com sede na , n® ^ _ , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inseri ta no CNPJ sob o
n." , com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, , RG n® ,
CPF n" têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente
do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
0908001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c a aquisição de conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data / /
I I .

e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE

VALOR DESCONTO SOBRE A TAXA

ADMINISTRATIVA

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao ciunprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:
FUNÇÃO PROGRAMATICA: -
ELEMENTO DE DESPESA: , - „

S. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

5.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo,
ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e p trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;

e) Valor bruto da fatura;
f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
J) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento,
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

5.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de
que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente;
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo
de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a licitante
vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
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5.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após
o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fomecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamenio, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea justamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO
DE BILHETES

8.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA;

8.2. Os pedidos dc cancelamento de bilhetes nào-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por mudança
de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo c condições de cancelamento
concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada -
implicarão o cancelamento automálico, sem ônus para a Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA c não serão
incluídas no faturamento;

8.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA serão
restituídos no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 53 de 59



ESTADO DO MARANHAO fvins^ '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS . /202j
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO , ' "

CNP.I: 06.184.253/0001-49 - - •

Site: hHDs://\vvv\v.Dedmfas.nui.eov.hr/

Municipal dc Pedreiras/MA. Caso não ocorra o referido reembolso no pra20 estabelecido, os valores
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

8.3.1. A contratada dcdu2irá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento do
bilhete cm que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamento do bilhete,
imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A ilscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

A CONTRATADA se obriga a:

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais
ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas
pelo contrato finnado entre as partes;

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados no trato
de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefone,
capazes dc tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

10.4. Implantar, dc forma adequada, a planiflcação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa c constante;

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáríus, fiscais e comerciais, resultantes do
Contrato, conforme exigência legal;

10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação dos
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickeis e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo
contratante, dc conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por
escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

10.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá
atender a requisição dc emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pdos servidores que serão
indicados por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato;

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos dc voos onde haja emissão dc passagens a ser
paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e
horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;
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10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o
devido ressarcimento;

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio,
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, fornecendo por
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete;

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um
determinado número de bilhetes de passagens;

10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não
respondendo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA solidária ou subsidiariamente por este reembolso,
que é de inteira responsabilidade da contratada;

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando
periodicamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA as inclusões e/ou exclusões;

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País. de que é autorizada a comercializar passagens em seu
nome; que possui idoneidade crediticia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e
financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reser\'as;

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários
no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante
o disposto no art. 65, §§ Te 2°, da Lei Federai n" 8.666/93.

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos,
vindo 3 responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme detennina o art. 70
da Lei n" 8,666/1993.

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA previstas no
Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

10.22. Observar o inserto iio art. 3° da Resolução n" 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n" 09 (06/12/2005), ambas do t-onselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros da contratante,
devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a
este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão.
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10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, era compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas no processo de contratação, conforme
inciso XIII, art. 55, da Lei n" 8.666/1993.

10.23.1. Na hipótese do inadiraplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo
definido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do
Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n" 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo
de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93.

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração conUatual.

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas
no Contrato.

A CONTRATANTE se obriga a:

10.26. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente
designados;

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de
sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;

10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços
objeto deste contrato;

10.29. Prestar as informações ©os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada;

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida cm data e horários das passagens já emitidas;

10.31. Informar, por escrito, os casos dé não utilização de bilhetes de passagens emitida, objetivando o
devido ress^cimento;

10.32. Receber e atestar as fatura.s apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

10.33. Solicitar a emissão e o foniecimento de e-tíckels e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o
pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas pela
autoridade competente;

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo a
devolução da fatura para correção.

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das
passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;
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10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a
contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual,
deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada;

10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

11. CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licítante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

%
11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; B

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa^ a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir cora a
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, e poderá ciunular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advenência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que cm caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administraijão da Prcfoitura
Municipal de PedrcIras/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do ari. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c an. N" T da Lei
N" 10.520/02 e an. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimaçãu, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-Io devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA a.s sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Adrninislração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas .situações previstas nos incisos I aXIIeXVÍl do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexu ao Edital;

12J. .Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contiatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCLMA TEKCEIR/V - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucíonar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemenio por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas coisdições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
d" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar apublicaçào deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido, e achado em ordem,; vai assinado pelos contracntcs.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER jurídico

SR." IVAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0908001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcaçâo de bilhetes, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Pedretras/MA.

EMENTA: J

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de Preços
para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de
passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, marcaçâo/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das
secretarias municipais de Pedreiras/MA, pelo Maior Percentual de Desconto. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos as solicitações para contratação com
descrição dos serviços, estimativa de desconto. Termo de Referência, autorização para
abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas
de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise juridico-formal.

I-RELATÓRTO _

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n" 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-.se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

15 TTB

-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art 37 — A Administração Púhiica direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federa! e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caputpela
Emenda Constitucional n® 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra c a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; m - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê cm seu art. l, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1" - Para
aquisição de bens e senúços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federa! 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou seiyiços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão c fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a fonna de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, e.r vi artigo 14,
art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende registrar os preços para contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais
de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais
de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1®, o qual reza o Maior Lance ou Oferta, a ser obtido pela
Administração.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identifícação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice á aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SM/,. É_ o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 22 de agosto de 2023.

FABRieíD COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023.

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federa! n" 10.024/2019,

Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n°
004/2021, aplicando-se, subsidiariamenie, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão,
transferência, cancelamento, marcação/remarcaçào de bilhetes,

visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pcdreiras/MA.

Maior percentual de desconto sobre a tarifa de agenciamento

Por Preço Unitário.

littn://\vw\v.licitanei.coin.br/.

DATA E HORÁRIO DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS I
- SESSÃO PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

ABERTO

RS 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-maíl: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
Julgamento Maior Desconto Percentual Sobre o Valor da Tarifa de Agenciamento, nos termos da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal n"
7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://w\vvv.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veri ficar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e Julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade
responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 26/09/2023 às 14:00 (catorze horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httn://>v>vw.lÍcíta»cl.coin.br/
Modo de disputa: .ABERTO
Valor Estimado: RS 320.000.00 (trezentos c vinte mil reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcação/rcmarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pcdrclras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual sobre o valor da Tarifa
de Agenciamcnto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa dc consumo c será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Decreto Municipal n®

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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004/2021. Não obstante as despesas resultantes da contratação conerão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio liilp://mvw.licitancl.voin.hr/:

3J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
pon seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3 Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou Judicialmente;

4 J.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco
no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 746/2014-TCU.Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam" 123, de 2006, estando
apta a usu&uir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4J. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTÍ/MP
n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos QI e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
Gom os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a doctunentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l'
da LC n" 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
doctimentos de Itabilitaçào anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Percentual de desconto unitário c total para CADA ITEM devendo estar todos os tributos, encargos
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venliam a incidir sobre o objeto desta licitação
(Havendo divergência entre o percentual de desconto em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso);

6.Í.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos percentuais de descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens ou serviços.
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6.4. Os percentuais de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e trreajusíável, ressalvada a
hipótese em que as companhias aéreas concedam á CONTRATADAS descontos promocionais em maior
percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto.

6.8 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá no pagamento a
ser realizado pela Prefeitura de Pedreiras, segue explicação, com base no Termo de Referência:

6.9 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será calculado
utilizando-se a seguinte fórmula: VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso). Onde:

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);

VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência contratada;
TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada após aplicado percentual
de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento);
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem.

6.10. A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do desconto ofertado
na proposta (TS = TA - D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre a tarifa de agenciamento.

6.11. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo daTaxa
de Serviço, tem-se os seguintes exemplos:

Exemplo 1:

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20%
Taxa de Agenciamento (cm percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% VP = RS
1.500,00 TA = RS 1.500,00 * 10% = RS 150,00

TS = RS 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obteve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00
S = não há.

VF = VP-TA + TS + TE + S(quandoforocaso) VF = R$ 1.500,00-RS 150,00 +RS 120,00 + 35,00 VF
= RS 1.505,00

Exemplo 2:

Desconto Perccnmal ofertado pela empresa licitante = 40% VP = RS l .500,00
TA = RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante)
TS = RS 100,00-40%= RS 60,00, ou seja, obteve-se R$40,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00
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S = não há.

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = RS 1.500,00 - R$ 100,00 + RS 60,00 + 35,00
VF = R$ 1.495,00

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.L O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS
0,1%

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-se-
á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiílcadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitames serão infonnados, em tempo real, do valor do
maior desconto percentual registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos liciiantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANCT, hitp://http://Mww.iicitanet.com.bi7.
quando serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte
c quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno pone
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porie melhor classiticada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicilantes microempresa c empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exctusi\'amentc entre as propostas que fizerem jus ás
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3", § 2", da Lei n° 8.666, de 1993.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licicante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

730. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propo.sta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" c no § 9° do
art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequívcl.
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8.2.1. Considera-sc inexcquivci a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que lündamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceiuiçào da
proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se as composições de
preços, encaminhadas por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoiário
para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Editai.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantcs.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
seguindo-sc a disciplina antes e.stabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal Licitanet e ainda nos seguintes
cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP íwwu'.Dortaldatransnarencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consullar_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
<lutps://nortal.tcu. gov.br/resDonsabilizacao-nubllca/licitantcs-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de OcoiTcncias Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.5J. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabililação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente a.s comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação amalizada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.2.2. O descumprímento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do liciiante, excoto sc a consulta aos
sities eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confínnaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liciiante será convocado a encaminhá-los,
em formato digitai, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CFF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitanie for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitanie
for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de liciiante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.6.2. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fim de habilitação, na seguinte ordem:

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade
no sitio wvAv.DOrtaldoemDreendedor.gov.br:

9.7J. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobaiório de seus administradores;

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser o participante sucursal, filial ou agência:

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreÍras.ma.gov.br

Página 12 de 59



EST.\DO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000Í-49

Site: hUD5;/Avw>v.Dedrciras.ma.iiov.l)r/

C^C)0X/202£_Proc.VÜW:^

Uls.z:^
\p. ^

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.8.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio
do iícitantc, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da
Fazenda Nacional.

9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.8.6. Prova de regularidadejunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.8.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

9.8.8. Caso o licíiantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.8.9. Caso o licitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado como microcmpresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
II. 101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, acompanhados dos termos
de abertura e encerramento do livro diário do último exercício social, já exigívcis c apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
Página 13 de 59



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - ' ----^ :

Site: httPs://>\vv>v.pcdmras.nia.gov.hr/

9.9.2.1. Serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por
cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada instrução Normativa n" II, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial
e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Tcnnos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.9.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.9.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licilante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
â 1.0

.  Ativo Circualnte
índice de Liquidez Corrente = ^—— ; > 1,0

Passivo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio liquido minimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licilante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial
ou Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos
da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 14 dc 59



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hnns://\v>vw.Pcdreiras.rna.L'QV.br/

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura dc
diligências.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.123. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta
possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc
maneira satisfatória.

9.13. A licitantc deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo,
conforme previsto no art. 22 da Lei o" 11.771, de 17 de setembro dc 2008, e ao art. 18 do Decreto n"
7.381/2010.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subítcm anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chal" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os percentuais deverão ser em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da
Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o percentual de desconto numérico e o percentual por escrito,
prevalecerão os segundos; no caso de divergência entre o percentual de desconto e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenliam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de rccoirer, para decidir se admite ou não o recurso, fündamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do íicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de cnlào, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanies. desde logo. intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão ptiblica poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

L2.Í.2. Quando houver erro na aceitação do percentual dc desconto melhor classificado ou quando o
íicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento liciiatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados comidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do Íicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao íicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticado.s, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formai de
preços relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração
Pública.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços,

14.5. Órgão não participante: ó oórgào ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ala de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classíncados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3" da Lei n" 8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas Decreto
Municipal n" 004/2021;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas Decreto Municipal n" 004/2021;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n" 004/202! e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.
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14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitanics que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor
do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contiatar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão â conveniência c ás necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização
de compra, confonne o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edita) e anexos, inclusive as especificadas na minuta
do contrato.

14.19. Os licitanles que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.Í. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vcncedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Editai c seus Anexos.

IS.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da
Ala de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-maíl eletrônico ou outro meio de registro, não sendo
consideradas comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subilem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitanles remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Pedrelras/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;
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16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminliados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento iicitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento Iicitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento Iicitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência
ou projeto básico, nos termo.s da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento Iicitatório; e

17.U. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das
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obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitaiório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal n° 004/2021);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes Decreto Municipal n" 004/2021);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
conu-atação solicitada em até novenui dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n" 004/2021;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Mtmicipal n° 004/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de
eventuais penalidades dcconcntcs do descumprimenlo de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de:
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinamra ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguai período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.33. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", lil, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanie durante a vigência do contrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro nò
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lícitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que servirain de base para a contratação serão reajustados, flxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo coin os preços praticados pela CONTRATADA
□a data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A emissão dos bilhetes deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, ou,
em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, anotará cm registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO. '

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidòneo;
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Muaicipal de Pedrciras/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Pedrciras/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso ÍV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93, dc art. N" T da Lei
N" 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pedreiras/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E D.A CORRUPÇÃO - Os licitantes e o coniraiado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida á subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

2S.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PR.ÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direUi ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs,
com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão lieiiador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatórío ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

25.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

25.8. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser reaUzada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema littn:/Avww.licitanci.com.br/.

25.9. Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

25.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico htlpt/Avww.licilanct.com.br/.

25.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital c dos anexos.

25.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2S.13.I. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.14. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.15. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio litto:/Av>vw.llcítanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licilantes,
seu acompanhamento.
25.16. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo lega! ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.
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25.17. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

25.20. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

25.21. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros on falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentas e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.22. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

25.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neniium caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciulr-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.26. O desatcndimentú de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.27. O licitante é u responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer fase da licitação.

25.28. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

25.29. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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25.30. A PREFEITURA MUNICIP/VL DE PEDREIRAS-MA poderá revogar este Pregão por razoes de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

25.31. A anulação do pregão induz á do contrato.

25.32. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.33. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.34. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licicacaolista.php;hitp;htq}://www.licitanet.com.br/, ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, á Avenida Rio
Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/.MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às
14h00min, mesmo endereço c período no qual os autos do processo administrativo pennanecerão com vista
franqueada aos interessados.

25.35. Integram este Edital, para todos os ííns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 11 de setembro de 2023.

Wágner^Õgueuã Léite^pi
OAB}^n° 60.087 \

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.l Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento
de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, marcação/remarcaçào de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias
municipais de Pcdretras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Visando à execução de tarefas ligada:» à fiscalização, capacitação, panicipação em congre^os,
conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar transporte aéreo para os seus
servidores e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte aéreo
justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro c ao custo-bcnefício
resultante desta modalidade de deslocamento,

2.2 Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n" 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações
caracterizadores dos serviços de emissão c entrega de passagens aéreas c os demais serviços correlatos, de
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A;

2.3 As informações contidas neste Termo de Referência têm por fim o oferecimento de subsídios à
realização do processo iicitatório, à conseqüente contratação de empresa especializada e a adequada
execução dos serviços contratados.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO
3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência c de RS 320.000,00
(trezentos c vinte mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO

Prestação dc serviços dc fomecimenio de
passagens aéreas nacionais dc todas as
componliias, incluindo reserva, emissão,

1  transferencia, cancclameiuo,

morcação/rcmarcaçãu dc bilhetes, com direito
a uma bagagem dc mão dc i O quilos e uma de
23 quilos

VALOR TOTAL

ESTIMADO

RS 320.000,00

DESCONTO PERCENTUAL

(%) SOBRE O VALOR DA

TARIFA DEAGENCIAMENTO

(TAXA DE SERVIÇO)

5.23%

4. l Por se tratar dc mera estimativa de gastos^ a quantia acima mencionada não constituem, cm hipótese
alguma, compromisso futuro para a contratante, razão pela qual não poderá ser exigida, nem considerada
como valor para pagamento mínimo, podeudo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a
necessidade da Contratante, sem que isso justifique qualquer indenização ao contratado;
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4.2 O quantitativo previsto neste item tem caráter esíimativo, balizado em função do consumo e utilização
prováveis, não se constituindo, em liipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade.

4.3 Os serviços correlatos, deverão ser ofertados pela Contratada e discriminados em suas ordens de
fornecimento de serviços e na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais;

4.4 Os valores apresentados no quadro deste item, servem para base do disponibilizado da contratação
almejada para os serviços pretendidos;

4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.5.1. A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias aéreas
nacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do contrato.

4.5.2. A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de reserva, emissão e remarcação, atendendo
às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Pedreiras, devendo informar ao
CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço de tarifa.

4.5.3. Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para o
CONTRATANTE, observando o disposto no item 5.2.

4.5.4. Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição, e-mail, ou reserva no sistema da
CONTRATADA.

4.5.5. A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada defmiçâo do
melhor roteiro, tarifas, horários e freqüência de voos.

4.5.6. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remimerados pelo regime de percentual de
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressalvada a
hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADAS descontos promocionais em maior
percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto.

4.5.7. A empresa CONTRATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os valores das
passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em todas as viagens (quando for o caso) e
o montante referente à taxa de serviço,

4.5.8. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será
calculado utili^ndo-se a seguinte fórmula:

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso).

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea;
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamenio paga pela companhia aéreaà agência contratada; TS =
Valor da Taxa de Serviço;
TE = Valor da Taxa de Embarque; eS = Seguro Saúde e Bagagem.

4.5.9. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da
Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos:
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Exemplo!:

Desconto Percentua! ofertado pela empresa licitante = 20%
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X á agência licitante = 10%

VP = RS 1.500,00

TA= RS 1.500,00 • 10% = RS 150.00

TS = RS 150,00 - 20% = RS 120,00, ou seja, obteve-se RS 30,00 de desconto sobre a TA.
TE = RS 35,00

S = nâo há.

VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF
= RS 1.500,00 - RS 150,00 + RS 120,00 + 35,00VF = R$ 1.505,00

Exemplo 2:

Desconto Percentua! ofertado pela empresa licitante = 40% VP = RS 1.500,00
TA = RS 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitanie)
TS = RS 100,00 - 40% = RS 60,00, ou seja, obteve-se RS 40,00 de desconto sobre a TA. TE = RS 35,00
S = nâo há.

VF = VP -TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = RS 1.500,00 - RS 100,00 + RS 60,00 + 35,00 VF
= RS 1.495,00

4.5.10. Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem à remimeraçào (Tarifa de
Agenciamento) paga pelas companhias aéreas ás agências de viagens;

4.5.1 1. Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (taxa nula), a agência de viagem não receberá
qualquer valor referente à Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará à companhia aérea os valores
pagos pela Prefeitura de Pedreiras aiinentes ao Bilhete, à Taxa de Embarque c outros serviços correlatos
(seguro saúde, bagagem, etc.).

4.5.12. Percentual que itllrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de risco
fmanceiro e operacional por parte da empresa, uma vez que em tal hipótese a Prefeitura de Pedreiras pagará
valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à companhia aérea.

4.5.13. Os valores atincntesaos incentivos globais obtidos pela agencia de viagem junto á companhia aérea
não serão repassados diretamente a Prefeitura de Pedreiras, Entretanto, tais incentivos podem ser
considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidadc de proposta, sobretudo na hipótese
dc desconto percentual negativo.

A empresa deverá ainda:

4.5.14. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

4.5.15. Proceder a cmi.ssào de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código c a empresa;

4.5.16. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreas; e
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4.5.17. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aérea.

5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES

5.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA;

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por mudança
de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições de cancelamento
concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada -
implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA e não serão
incluídas no faturamento;

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA serão
restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante emissão de nota de crédito cm favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA. Caso não ocoira o referido reemboLso no prazo estabelecido, os valores
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

5,3.1. A conu-atada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento do
bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamento do bilhete,
imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
6. l Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo de licitação - Maior Desconto,
deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao llcitante que apresentar O MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamenio para os serviços de emissão e remarcação de
passagens aéreas, nacionais, incluindo outras atividades correlatas.

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamento, como emissão ida e/ou volta,
remarcação ou cancelamento de passagens aéreas e emissão, alteração, cancelamento de seguro viagem,
entre outros ser\'iços correlates.

6.3 A proposta deverá considerar todos os custos diretos e indiretos, cainda os resultantes da incidência de
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciáría
a que estiver sujeito.

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos pelas agências de turismo das companhias aéreas,
não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da proposui, nos lermos do § 5" do art. 7" da
IN03/2Ü15/MPOG.

6.5 Não será aceito, em hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os membros e
servidores da Prefeitura Municipal de Pedreiras sejam realizadas por meio de "promoções de milhagens"
ou "milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das propostas comerciais.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais
ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas
pelo contrato finnado entre as partes;
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7.2. Empregar, na execução dos sei-viços, profissionais devidamente capacitados, especializados no trato
de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contraio, pessoas, com telefone,
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.4. Implantar, de fonna adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de fonna meticulosa e constante;

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais, resultantes do
Contrato, conforme exigência legal;

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação dos
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

7.7. Suspender ou interromper o fomecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

7.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo
contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por
escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

7.9. Em casos emergencials, e cm dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá atender
a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelo.s servidores que serão indicados
por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato;

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voes onde haja emissão de passagens a ser
paga por esta prefeitura, ficando obrigada a prc>videnciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e
horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;

7.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o
devido ressarcimento;

7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio,
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, fomecendo por
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete;

7.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da ciTiis.são, em conjunto, de um determinado
número de bilhetes de pa.ssagens;

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não
respondendo a Prcfeittma Municipal de Pedreiias/MA solidária ou subsidiariamente por este reembolso,
que é de inteira responsabilidade da contrauida;

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas ecom as quais mantenha convênio, informando
periodicamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA as inclusões c/ou exciusões;

7.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a comercializar passagens em seu
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nome; que possuí idoneidade creditícia; que se encoutra em dia com suas obrigações contratuais e
financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários
no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, consoante
o disposto no art. 65, §§ 1" e 2", da Lei Federal n" 8.666/93.

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades c padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70
da Lei n" 8.666/1993.

7.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA previstas no
Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato.

7.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por escrito, qualquer anonnalidade de carátCT
urgente e presuir os esclarecimentos necessários.

7.21. Não empregar menores de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

7.22. Observar o inscrio no art, 3" da Resolução n® 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução
n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
incliuive, de ocupantes dc cargos de direção c de assessoramento, de membros da contratante, devendo na
ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício,
respondendo, na forma da.lcl, pela omissão.

7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas no processo dc contratação, conforme
inciso XII!, art. 55, da Lei n" 8.666/1993.

7.23.1. Na hipótese do inadimplcmento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo
definido pela Prefeitura Municipal de Ptdreiras/TvlA, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do
Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n" 8.666/Í993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo
de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93.

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de inodificação de endereço, sob pena de infração contratual.

7.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Rcferênciu e outras previstas
no Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n® 8.666/93;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente
designados;
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8.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de sanções,
alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços
objeto deste contrato;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada;

8.6. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e homrios das passagens já emitidas;

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando o devido
ressarcimento;

8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

8.9. Solicitar a emissão e o fornecimento dc e-iickels e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o
pertinente instnuneato de requisição de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas pela
autoridade competente;

8.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção:

8.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo a
devolução da fatura para correção.

8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das
passagens feitas pela contratada, coinparando-us com os praticados no mercado;

8.13. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso
total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a contratada
deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar
mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada;

8.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

8.15. Cumprir com as demais obrigações cotistantes nu Edital, neste Tenno de Referencia e outras previstas
no Contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federai ti." 8.666/93. a respunsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento c atesto du documento dc cobrança.

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integrai respoiisabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
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9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções prexHsias na lei, no Edital
e no Projeto Básico, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS

10.1. A remuneração total a ser paga á agência de viagens será apurada a partir do desconto ofertado pela
prestação de serviço de Agenciamenio de Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcaçào c
cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional, multiplicado pela quantidade de passagens aéreas
emitidas.

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, á contratada o valor da passagem aérea (sem incidência da Taxa
de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque emitidas no período
faturado.

10.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do Serviço de
Agenciamcnto de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidência da Ta.xa de
Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embarque.

10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos enão indicam qualquer compromisso
futuro para a Prefeitura Municipal de Pcdreíras/MA.

11. DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo com a variação geral do índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo Índice que
venha a substituí-lo, com base na seguinte fórmula:

R = VxI

Onde:

R = valor do reajuste procurado;
V = valor inicial do contrato;

I = IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data
limite fixada para apresentação da proposta.

11.2. Caberá à íicitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do
reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de Pedreira.s - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer
os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Tenno de Referência, no Edital e na Ata
de Registro de Preços, que terá validade de i (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ata.

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-Ihe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
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licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado
e dos preços registrados.

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de recebimento da notificação.

13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

13.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA
13.1.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02
(duas) vias, constando de forma discriminada, aefetiva realização do objeto contratado, infomiando o nome
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo,
ainda, os seguintes dados c documentos anexos:

a) Número da requisição do bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
e) Valor bruto da fatura;

f) Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento,
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

13.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocolo
da Prefeitura Municipal de Pedretras/MA.

13.1.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no
Termo de Referência c instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a
licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no
pagamento.
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13.1.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

13.2. DO PAGAMENTO

13.2.1. Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,
após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço c das Certidões de Regularidade Fiscal;

14. FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por coma de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contraio,
conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 004/2021.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO
15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agcnciamento.

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
16.1 - A habilitação da licitanie far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos;

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.portaldoempreendcdor.gov.br;

c) No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórío dc seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso dc sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso dc empresa ou sociedade estrangeira ein funcionamento no País: decreto de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de iodas as alterações ou da consolidação
respectiva;

h) Prova dc regularidade com a Fazenda Federal da licitantc, mediante apresentação de Certidão de
Débitos c à Dívida Ativa da União.

i) Prova dc regularidade com u Fazenda Estadual do domicilio ou .sede da licitante. emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vici expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida
Ativa.

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação dc Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida
Ativa;
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■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

k) Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF.

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social,
já exigiveis c apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

m.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou Por
cópia integral do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
empresa, na formada Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

m.2) No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, .idmitc-se a apresentação dc balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

m.4) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

m.5) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termo.s de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, confonne disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa seiá constatada mediante obtenção dc índices de
Liquidez Geral (LG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Índice de Liquidez Geral =
Ativn Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,0

índice de Liquidez Corrente —
Ativo Circualnte

Passivo Circulante
> 1,0

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior bu igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade conípetenlc, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

m.9) A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD, deverá apresentar jumamenie com
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da Instrução Nonnativa n" 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidão.

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitanie forneceu
ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

ò.l) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atescado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.

p) A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme
previsto no art. 22 da Lei n" 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto n" 7.381/2010.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 - Sc a proponente vencedora se recusar a assinar a Ala de Registro de Preços, retirara Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licilantes
chamadas na ordem de classificação, sujeiiando-se a proponente desistcnte às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimenio de contratar com a Prefeitvua
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

17.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) .Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze por cento) do valor do
contrato; De 8 à 15 dia.s corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Muita de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo üa conipletneniação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

17.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
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a) Advertência;
b) Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária^ de participar etn licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem,
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

17.4 - As sanções previstas uas alíneas "a"', "c" c "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade cora o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Conliatanle;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

17.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedieiras/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

17.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

17.11 - Após a aplicação de qualqvier penalidade prevista neste capitulo, rcatizar-se à comunicação escrita
à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

18.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fiindarnenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 dé
agosto ds 2014 e demais normas pertinentes á espécie.
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19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
19.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do conlralo, a Administração poderá reestabclecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
comprovação documentai e requerimento expresso do contratado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908001/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/-—/2023, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE IUF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

BAIRRO; CIDADE;
CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE;
BANCO DA LICITANTE: I CONTA BANCÁRIA DA LICITANT^
N" DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Preslação de serviços de fornecimento
de passagens aéreas nacionais de iodas
as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento,

marcaçào/remarcaçâo de bilhetes.

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

DESCONTO

PERCENTUAL (%)
SOBRE O VALOR

DA TARIFA DE

AGENCIAMENTO

(TAXA DE
SERVIÇO)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX)

A EMPRESA: DECLARA QUE:

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRJOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS M.ATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA -
MA, neste ato Representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n"
c inscrito(a) no CPF sob n° , residente neste Municipio de PEDREIRAS/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N" , tudo em conformidade com o processo administrativo n"
0908001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada,
e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ
estabelecia na Rua/Av n" Bairro , na cidade de - Estado de , CEP

Fone/Fax , E-mail , neste ato rcpn;sentado pelo Sr(a) brasileiro(a) , ,
portador do RG SSP/..., e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 004/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura e
Eventual aquisição de , conforme especifícaçõcs do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" / constituindo assim, em
documento vinculaiivo e obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" / compictaiido-a para todos os tins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
037/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Item Especificação Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação,
asse^rando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformi^de cora
o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111
do § 3" do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Temio de Referência - Anexo I -e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por pane da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições c dc acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fomecimenios objeto da presente Ata será efetuado nos tennos do edital
da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

73. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvi.sia na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos era decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
tnci.so íí do camit do art. 65 da Lei n" 8,666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado iio mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assiunido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classitlcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de pegociação. ^

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais uu inferiores á média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econõmíco-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.Í .4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateraiinente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal,

8.7.0 cancelamento do registro não prejudica apossibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na
cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fomecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do
terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-íos na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminêucia de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoirentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax gu outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto é
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fomia a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;
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10.1.8. Demais obrigações definidas no Edíial e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata do Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração.
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. .

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Regislio de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Au dc Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos regisuados na Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n" 004/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descuinprimcnto de cláusulas conrramais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÚES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou lutai das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitanie, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da acijudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem u esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n" 004/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Pedreiras/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS/MA, de de 2023.

jpoocxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTR.ATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908ÜÜ1/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

/  QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscriia no CNPJ n° , através da Secretaria
Municipal de com sede na , n° , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peloía) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o
n.° , com sede na ; , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu reprcscntarite legal, , RG n®
CPF n° têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente
do PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

0908001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
a" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

LI. O objeto do presente Termo de Contrato ê a aquisição de conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eíeü-ônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data / / e encerramento em
/  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

e encerramento em

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é deR$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE

VALOR DESCONTO SOBRE A TAXA

ADMINISTRATIVA

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:
FUNÇÃO PRÒGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

5.1. Para efeitos de pagamento a iicitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito deverá ser efetuado, contendo,
ainda, os seguintes dados e documentos anexos:

a) Número da requisição (k» bilhete;
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);
c) Nome completo do passageiro;
d) Custo do bilhete;
e) Valor bruto da fatura;

O Valor da taxa de embarque;
g) Valor líquido da fatura;
h) Originais das requisições de passagens aéreas craitida.s pelo CONTRATANTE;
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o famramenio,
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

5.2. A iicitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de
que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual,
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela Iicitante vencedora, no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo
de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a Iicitante
vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
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5.5. Após o atesto do documento de cobiança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

5.6 Após aceitação c ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após
o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nus reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência'de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - HO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO
DE BILHETES

8.1. O prazo para a entrega dos tickets e/uu bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizadus, total ou parcialmente, ocorridos por mudança
de planos em atenção ã necessidade do serviço, desde que esteja no prazo c condições dc cancelamento
concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada -
implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA e não serão
incluídas no faturamento;

8.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA serão
restituidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura
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Municipal de Pcdreiras/MA. Caso nào ocorra o referido reembolso no prazo estabelecido, os valores
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos incrente.s ao cancelamento do
bilhete em que deu causa, tais colno: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamento do bilhete,
imposto, em caso dejá ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
I  CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

A CONTRATADA se obriga a:

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais
I  ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas
'  pelo contrato firmado entre as partes;

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados no trato
I  de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais;

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefone,
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

I

10.4. Implantar, de forma adequada, a planiflcaçào, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante;

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do
Contrato, conforme exigência legal;

10.6. Informar previamente toda e qualquer alleraçào nas condições de fornecimento ou prestação dos
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE;

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados;

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo
contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por
escrito e devidamente assinadas pelo contratante;

10.9. Em casos cmergcnciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá
atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos servidores que serão

'  indicados por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato;

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveiá cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens a ser
I  paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e

horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido;
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10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o
devido ressarcimento;

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio,
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, fornecendo por
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete;

10.13. Repassar as vantagens e/ou boniUcações em decorrência da emissão, cm conjunto, de um
determinado número de bilhetes de passagens;

10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não
respondendo a Prefeitura Municipal de Pedrciias/MA solidária ou subsidiaríamente por este reembolso,
que é de inteira responsabilidade da contratada;

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando
periodicamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA as inclusões e/ou exclusões;

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens em seu
nome; que possui idoneidade credílícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e
financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para re.>ervus;

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários
no objeto contratado, até 25 % (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante
o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades c padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legi.slação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscaliz.açào ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70
da Lei n' 8.666/1993.

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA previstas no
Edital, neste Termo de Referência c outras estabelecidas no Contrato.

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter
lu^gente e prestar os esclarecimentos necessários.

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigosa ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

10.22. Observar o inserto no art. 3"" da Resolução n" 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela
Resolução n" 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de ser\'iços com empresa que contrate
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros da contratante,
devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a
este Sodalicio, respondendo, na foiina da lei, pela omissão.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-iuaíl: cpl;^)pedreiras.ma.gov.br

Página 55 dc 59



ftJ^?^OQk2oz-5-

ESTAÜG DO MAR.4NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PEUMANENl E DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hHDs://\\ww.Dedrcii as.fna.L'ov.hr/

ProC-(a'."iJV^i^i;v

10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme
inciso XIII, art. 55, da Lei n® 8.666/1993.

10.23.1. Na hipótese do inadimpleinento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo
definido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para regularizara situação, sob pena de rescisão do
Contrato (Arts. 78, inciso 1 e 87, da Lei n® 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo
de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93.

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente cm caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual.

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência c outras previstas
no Contrato.

A CONTRATANTE se obriga a:

10.26. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente
designados;

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações dé
sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;

10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços
objeto deste contrato;

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada;

10.30. Comunicar à contiatada, qualquer alteração havida cm data c horários das passagens já emitidas;

10.31. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando o
devido ressarcimento;

10.32. Receber e atestar as famras apresentadas pein contratada, de conformidade com as requisições
expedidas;

10.33. Solicitar a emissão e o fomecimemo de e-tickcts e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o
pertinente instrumento de requisição dè passagens aéreas, numeradas ern seqüência c assinadas pela
autoridade competente;

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de evenmais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo a
devolução da fatura para correção.

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das
passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;
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10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização dc bilhete de passagem, em seu
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a
contratada deverá emitir a correspondente Nota de Credito que, por medida de simplificação processual,
deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada;

10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato.

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termo.s da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôned;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de sei-viços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93,

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pedreíras/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87. da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdrclras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: cpi@pedreirns.ma.g(iv.br

Páiiina 57 de 59



ESTADO DO MARANHÃO U, 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS |n h 3.àâ__^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ:ü6.í84.253/000I-i9

Site: httos://wvvw.Dcdrclras.tna.t;o\ .l>r/

d) Sendo que cm caso de inexecução toial, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Fedreiras/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos detenninantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93. c/c art. N" 7" da Lei
N" 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-Io devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mimicipio de PEDRCIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVIl do
art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia c ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do an. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25%-(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos
administrativos c, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Pcdreiras/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracntes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Ip/ib.

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 037/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Ponal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 11 de setembro de 2023.

. \ X
W^gner1v(pgueira Leite^ílva

OAB/D^n° 60.087 V
Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO ̂
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2b23-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às I4h00min (catorze horas) do dia 26 de setembro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto
Percentual Sobre o Valor da Tarifa de Agenciamento, tendo por objeto o Registro de Preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviço dé fornecimento de passagens aéreas
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na formada Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°^7.892/2013. Decreto Federal n"
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e
Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2' a 6® feira, no horário das OShOOmin às UhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cplfôpedreiras.ma.aov.br.

Pedreiras/MA, 11 de setembro de 2023.

Wàgnèt^ogueira Lel^^iTvá'
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. N" 042/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 032/2023

RESULTADO DF. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N' 032/2023-SRP. Tonjamos
público o rcsuliaJo do PREGÃO ELETRÔNICO N« -
SRP, do tipo mcoor preço por iicm, visando o Registro de Preços
poni futura, cvcniual c parcelada Contrataç.io dc empresa para
prestação dc serviços dc publicação dc Atos Oriciaís em Jornal
dc Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. cujo
objeto foi adjudicado a empresa; 31.474.883 - LUCAS ̂  V
RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n''C^Í'
34.474.883/0001-93. sediada aa Rua Rodagem, n" 132, Sala Qk
Centro. CEP 65.490-000 - Anajatuba/MA. venccdorSídK
ccriamc no valor (olal de RS 19.900.00 (Dezenove
novecentos reais), nos termos da Lei Fetieral n° 10:520,,de 17 ày'
julho dc 2002. Dccrcio Federai n" 10.024/2019. Dccrètu Fiscal
n" 7.892.'20l3. Dccrcio Federal n° 9.488f20l8. "iíecfèfo'
Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,-Lei
Complementar n". 123/2006. allcrada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complcmcnlar n" 155/2016. ulilizando-sc
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666'93 e suas alicraçõcs

e demais normas pertinentes. O Progoeiro informa ainda, que os
Niutos do Processo se citconuuin com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no
horário de expediente. Pcdrciras/MA, em 13 de setembro de
2023. Denllsdii Sou.sa Medeiros • Prcgoeiro Municipal • Portaria
n- 033/2023.

i SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
1 UCITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃG; 036/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
036/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, airavis do Asse.ssor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeailu pela Portaria q° 042/2021 dc
07 dc Janeiru Uc 2021, (uma público que realizará ás 08h00mln
(oito boras) do dia 26 dc setembro dc 2023, na plaiafbrmii
IJCITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor prç-ço por item. tendo por objeto o Registro dc Preços
para futura, eventual c parcelada contratação dc empresa
para aquisição dc toners. recargas c cilindros paru
impressoras, destinados a atender as accessidades do
Município dc Pedreiras - MA, conforme Edital e seus /Vncxos,
na forma da Lei Federal 0° 10.520. de 17 de juibo de 2002.

' Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013.

Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021,
Decreto .Municipal n" 004/2021. Lcl Complementar n",
123/2006. allcrada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
ICompIcrocntar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamentc as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do ceitaine serão
conduzidos pelo Pregueiro du Município c Equipe dc Apoio. O
ledital e seus anexos estão á disposição dos interessados nos
seguintes endereços cleirõnieos; tvww.pcdreiras.ina.pfiv.br.
www.lieiuinei com hr. bem como na saia da Comissão

Permanente dc Licitação, situada á Avenida Rio Braneo, n" II1.
CEP; 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA, de 2' a 6* feira, no
borãrio das OShOOmin ás 14h00mÍD, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -miil
epUapedreira-s.ma.pov.br. Pcdreiras/MA, 11 dc setembro de
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60,087 -
Assessor EspccIaJ do CPL - Port. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •

UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 037/2023

'aviso de LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"^
037/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do

""Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Pcrmnnoitte de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc
07 dc janeiro de 2021, torna público que realizará ás 14h00mllt
(catorze horas) do dia 26 de setembro de 2D23. na plataforma
LICITASET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Maior Percentual de Dcscoitio. tendo por objeto o Registro dc
Preços pam coniiratação dc empresa especializada na

'.prestação de serviço dc fornecimento dc passagens aéreas
,-nacionais dc todas as companhias. Incluindo reserva,
^^,emissBo, transferência, eancelamentu, marcaçio/remnrcaçãii
dejrllhctvs, visando atender as necessidades das secretarias

^.A^üklpals de ?edreiras/MA. conforme Editai e seus Anexos,
na forma da Lei 1'cderal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002,
Decreto Federal n" 10,024/2(119. Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/202).
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar a' 147/2014 e Lei
Coropicmonlar n" IS5<2016. utilizando-se subsidinriaracntc os
normas du Lei n® 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pcilincnies. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Progoeiro do Município e Equipo dc Apoio. O
edital c seus unexos estão á di.sposiçSo dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos; www.pedreira.s.ina.gov-br.
www.licilaner.com.hr. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n® III.
CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA, dc 2® a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 14h00niín, onde poderão ser
consultados ou obtidos graruilamcnic. Esclarecimentos
adicionais no endereço .supra ou pelo e-mail .
cpka.pedreiras.ma-pov.hr. Pedrciras/MA, 11 de setembro de/
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - 0/VB/DF n° 60.087 J
Asses-sor Especial da CPL • PorL N® 042.-'2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE .
CONTRATOS: 20230595/2Ò23

E.\TRATO DE CONTRATO N° 20230595/2023. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO e o Senhor CKISTIANO TEIXEIRA AMORTM,

portador do CPF n" 804.277.073-15. OBJETO: Contratação dc
pessoa física para realização dc serviços dc topografia para
atender as necessidades du Prefeitura Municipal dc
Pcdreiras/MA. conforme PREGÃO N" PE 021 -2023 c proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc
jiilho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
84.840.00 (oitenta e quatro mil, oitoccntos e quarenta re.iis).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 ORGÃO; 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0208 ScCTciaria

Municipal de Infraesimiura e Urbanismo:
PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031: GiKtão da

Secretaria Mtmicip.sl dc Infraesiruiura c Urbanismo;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3 J.90.36.00 Outros serv. de
Tcrc. Pessoa Fisieu; FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
Recursos nto vinculados dc Impusuis. VIGÊNCIA: 01 dc
sctcmbru de 2023 a 31 de Dezembro dc 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.(n) Marcos Brunieri dc Freitas - Secretário Municipal de
Infhicstrutura e Urbanismo, pela Contratante e o(a} Sr.(a)
Crístianu Teixeira Amorím, pela controlada. Pedreiras - MA. 01
dc setembro de 2023. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS,
Secretário Municipal de Infrae.strutura c Urbunismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230596/2023

CPF; **®.3fla343-" - Data: 13/09/2023 - IP comn*: 19^l68.at1

Autenticação em; www.pedmlrasjnasov.br/di^'oolid^.php?id=1803
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12 QLAR IA - KEJRA. 13 - SE TliMBRO - 2023 El D.O. IHIBLICAÇÓES DE I ERCEIROS

!iÍGalua(ão de rücos, imprcssorns para imprcsjân de pulseira» c
etiquetas, bem cumu Insumos ncccssárius pura iilciuter às ncccssi-
dsdes (ius pacientes du Haspílai Municipal de Imperatriz- HMI,
llospitol Municipal Infaoti! de Imperatriz-TIMII e DPA São José.
Foi declarada vencedora do cenamc a empresa: GRAFICA E EDITO
RA BRASiL [.'l"DA. Daiane Gomes Pereira-Pregucira.

AVISO DE RESULTADOJfllEGÃO ELETRÔNICO V«!/a)2J -CPL
A ComÍMão Permanente dc Licitarão toma público aos intcrcs-sados
que cm sessão realizada no dia 11 de setembro dc 2023 às 10:00 (dez
horas), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (161/2023 tendo
como OBJETO: CONTR,VTAÇÃO DE EMPRF.SA F.SPECIAI.I-
21ADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES F. MARVUTEX,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES K QIIANIITAI IVO.S DESCRI
TOS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA Foi declarada
ventciiurj tio eerlafflc a empresa; N X EMPREENDIMENTO SERVIÇOS
& ALIMENTOS l.TDA. Whigson de Sousa Cunha Júnior- Prcgodm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO

DOS VIEIRAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N. " 002/2023. A
Prefeitura Municipal dc Jenipapo dos Vieiras — MA, através dc seu
I^identc de Licitação, toma público para conhecimento de todos
que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Tomada de Pre
ço. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Ccnlralação de empresa
especializada para c.wcuçSo dos sers iços dc REFORMA DO ESTÁ
DIO MUNICIPAL FERREIRÃO KA RUA DO CA.MPO NO MUNI
CÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS- MA, dc acordo com projeto.
BASE LEGAL: Lei Federal n. ° 8.666/93, Lei n" 123/06 e alterações
po.sicriores c as condições do Edital. Recebimento c abertura das en
velopes Proposta e Habilitação: ás 09h do dia 06 dc outubro ds 2023.
O Edital estará n disposição para consulta gratuita ik> setor de licita
ção. das ORb às 12h c no site do Municipin htlpst/^iunipapoJosvieirns.
ma.gov.hr transpnrencialicitacocs ou no site do Tribunal de Contas

do Estado - TCF. - MA. Os interessados na aquisição dos mesmos
deverão reealhcro valor dc RS 2(1.00 (vinte reais) mediante a retirada^
do DAM. na sala dc RetiniSo da CPL. localirada na Riu João Lago da
Silva, S/N - Centro - Esclarecimcnlos adicionais no mesmo oitdcrcço
das 08:00 as 12:00hs c nocmail: eplícnipapoto^irmuil.com c pelu lelcftv
nc 99 98511 -8958 Jenipapo dos Viciras/MA, CEP: 65962-0(X). Jenipapo
dos Vieiras -MA. BRUNO DE SUUSA LIMA. Presidemc da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 036/20
Z3-SRP. A Prefeitura Mimicipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Líeitação.
nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 dc janeiro dc 2021. toma
piiblico que realizará às OShOUmin (oito horas) do dia 26 dc setem

bro dc 2023, na plataforma I.ICITANET, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por Item, tendo por objeto
o Registro dc Preços para futura, cvcnfual c parcelada contra
tação de empresa para aquisição dc liincri, recargas e cilindros
para Impressoras, destinados a ateoder as neccssidndes du Muni
cípio dc Pedreiras - MA, conforme Editai c sctis Anexos, na forma
da Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n'' 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018. Decreto Municipal ii" 003í'2021. Decreto Municipal ti"
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Com-
plemeiuarn" 147/2014 c Lei Complementar n" 15.5/2016, utilizando-
-se subsldlariamenle as normas da Lei n" 8.666'93 e suas alterações
c demais normas pcnincntes. Os trabalhos dc julgametuo do ccitamc
serão conduzidos pelo Prcgociro du Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão à díspo.siçào dos interessados nos seguintes

endereços clctrdnicos: wwtv.pcdrciras.mo.gov.br. wtvw.Iicita.nci.com.
br, bem como na sala da CotnissSo Permanente dc Licitação, situada

à Avenida Rio Branco, ii° ) 11, CEP: 65.725-000, Ccnlru - Pedreiras/

MA. de 2" a 6" feira, no horário das ORhOOmin às I4h00rain, onde po
derão ser consultados ou obtidos graiuiiamcDlc. Esclarecimentos adi
cionais no endereço supra ou pelo e-maii cpl@pcdreiras.rau.gov,br.
Pcdreiras/MA. 1 1 de setembro de 202 3. Wagner Nogueira Leite Silva
• OAB/DF n° 60.087 - Asscs.sor F-spceial da CPL- Poit. N"042.'202I.

ÁVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 037/20C
^3-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. EsUido do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/202! de 07 de janeiro dc 2021. tor
na público que realizará .ás I4h00mín (catorze horas) du dia 26 dc
setembro dc 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modali
dade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Percentual dc Desconto, icn-
Ju por abjeto o Registro dc Preços para contratação dc empresa
n|iccialfzada na prestação dc serviço d« fornecimento de passa
gens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, irnnsfcrência, cancelamcntn, marcaçãn/remarcação dc
bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias munt-
eipals de Pedreiras/MA, conforme Ediral c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2Ü02. Decreto Fciteral
a" 10,024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n'
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto .Municipal n"
004.'202!, [.ei Complementar n°. 123/2006, .ilterada pela 1j;í Com
plementar n' 147/2014 c Lei Complementam" I55''2016, uiilizando-
-se subsidiariumenie as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
c demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Prcgociro do Município c Kquipc de Apoio. O
edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados nos seguintes
endereços clelTÔnicos: www.pedreira.s.ma.gov.br.www.lieicanel.com.
br. bem como na sala da Comissão Permanente dc I-icitaçâo, situada
àAtenida Rio Branco, n" II l,CEP: 65.725-000,Centro— Pedreiras/

Ma. dc 2*a6'' feira, no borái iodas 08htl0min às I4li00min. onde po
derão ser consultados ou obtidos gratuiiamenie. Esclarecimentos adi
cionais no endereço supra ou pelo c-mail epi(nlpcdreiras.ma.gov.br.
Pcdrciras^A, 11 dc setembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- O^DF n° 60^ - A.ssessor Especial da CPI.- Port. .N" 042/2021. ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE
PEDRAS-MA

AVISO DE LICITAÇAO.TOMADA DE PREÇOS N°. 8/2023, O
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra
vés du Fundo Municipal de Saúde, toma público que fará licitação
na modalidade lomada dc Preços. BASE LEGAL: Lei n" 8.666. de
21.06.1993 e alterações c lj:i Complementar n° 123, dc 14.12.2006 c
alterações. OBJETO: Coiimiiaçàu de empresa especializada na exe
cução dc serviços de coleta, transporte e deslínação ineincnição dos
resíduos dc serviços dc saúde (RSS) do grupo A (risco biológico) c
grupo E (perfurceoctontes) nos PSF's e demais csiabclecintenlos da
rede dc saúde pública no municípiu dc Poção de Pcdras/MA. ABER
TURA: 3 dc outubro dc 2Ü23 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O
Edital c scas anexos cneoniram-sc ã disposição dos imeressadus na
sala da Comissão Pcnnaiienic de Licitação, na Rua Allu Brilhante.
s''n - Centro - Poção dc Pedras'MA. horário dc 08:00 à-s 12:00 ho
ras. telefone (99) 98534-1094 ou no endereço eletrônico e-niail om-
DnmacnlígiQutlook.eoin ou na página www.pocaodenedra.s.mii.i!Ov.br
Poção dc Pedras (MA). ] 1 dc setembro de 2023. iolcic Soares de
Arruda. Secretária Municipal de Saúílc. Portaria 004/2023 GPM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

A3TS0 DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 056/2023-SRP, O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO
DU MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal dc Pinheiro, por
meio do Prcgociro, torna público dc acordo com a iioniia do Art. 49
da Lei n." 8.ófiíi/93. pai-u conhecimento de quantos micrcssar, o AVI
SO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
N.° [)36/2023-SRP, com aviso publicado cm 15 dc agosto de 2023, no

Diário Oõeinl do Estado do Maranhão (Cadcmo/lcrccirus) Página 9
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município de pedreiras/ma

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0908001/2023

UCITANCT"

Informações do Processo

Oescríçio: Regieiro de Preços para contralaçSo de empresa
espedaltzada na [veslsção de serviço de (omecimenio de

piaasagens aéreas nadonals de iodas as companhias, Incluindo
reservo, emissão, (ransforènds. csncelamenio,

marcsçãafremarcaçãs de biíietes, visando atender as necessidades

das seaaisrias municipais de PedreIrss/MA.

Aquisição; Serviços Comuns

Critério de Julgamento: Maior desconto

Modo de Disputa: Aberto

Quantidade Lotes: 1

Lei; 10.520/02

Inicio da Sessão: Zfi/0912023 14:00:00

Gestão do Processo

Homoiogadorjs): Pedro Thiago Ferreira Raposo

Equipe De Apoie: FELIPE DE SOUSA

Pregoelro(a): DENILSON SOUSA UEDEIRQS

Autoridade Competenia: Vbnessa dos Prazeres Santos

Equipe Da Apoie: FRANCISCA JAROEANNV ESPINOZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CMIIASTRO

Ação: PUBLICADO

' Data em que a ação 'o< reatzada.

Registro: 13/03/202317.0929'

Registro: 13/09/202317:2727 *

Executante: DENILSON SOUSAMEOEIROS

Executante: DENILSON SOUSAMEOEIROS

h(lpB;//clv7r8785mlpx6.cloudfranl.net/repor1s/pregao/72369/relatoriojextra(o_60098416S45.html
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreIras,ma.gov.br

AViSO OE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 037/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS DE TODAS AS
COMPANHIAS, INCLUINDO RESERVA. EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, CANCELAMENTO,
MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO DE BILHETES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 26 DE SETEMBRO DE 2023 -
HORARIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: IWWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de llcItíçSo: 13/09/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO • P.E
037/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/[icítacaolista.php?id^92.

Pedreiras/Ma, 13 de Setembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras
A«nida Rio Brafíco, 111 - Centro-CEP: 65725-000 • PedreirastMA «ud

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: VAVw.pedreiras.ma.gov.br

Link direto ilSt
https://pedreiras.ma.gov.br/Iicliacaoiisia.php?id°5g2 J
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